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Projeção do mercado financeiro
para alta do PIB sobe para 3,52%
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Cerca de 9 milhões de
pessoas ainda não enviaram

declaração do IR

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,32
Venda:       5,32

Turismo
Compra:   5,27
Venda:       5,47

Compra:   6,49
Venda:       6,50

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

22º C

8º C

Terça: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de e à noite.

Previsão do Tempo

A equipe Concept Kart Li-
ght/No Fire continua na acir-
rada briga pela liderança da ca-
tegoria Pro 500 Light. Com a
segunda posição conquistada
na terceira etapa da Copa São
Paulo de Kart, realizada no úl-
timo fim de semana no Kartó-
dromo Granja Viana, em Cotia
(SP), a dupla Alberto Otazú/
Nelson Reple (No Fire Servi-
ce/IMAB Metalúrgica/Cardo-
so Funilaria e Pintura/Speed
Truck/Rolley Ball/Bianchi Au-

Alberto Otazú e Nelson
Reple mantém

vice-liderança da Pro 500
com Concept Kart

tomóveis) manteve a vice-li-
derança do campeonato, ago-
ra apenas dois pontos atrás
dos líderes.

 “Estamos trabalhando no
desenvolvimento do Concept
Kart, mas temos que evoluir
mais. Continuamos na briga,
e acredito que em breve atin-
giremos o nosso objetivo de
ir para a ponta”, observa Ota-
zú, que conquistou a terceira
pole position consecutiva
para o jovem time.  Página 6

Felipe Giaffone vence em
Goiânia com equipe Iveco

Usual Racing

Felipe Giaffone
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O autódromo de Goiânia
continua sendo palco de boas
lembranças para a equipe Iveco
Usual Racing. Neste final de se-
mana além de conquistar a pole
position com Felipe Giaffone,
ainda viu o piloto do caminhão
#4 vencer a corrida 1 após a des-
classificação de um adversário
por excesso de fumaça.

Djalma Pivetta e Valmir
Benavides também fizeram
um ótimo trabalho, Pivetta le-
vou o caminhão #21 para o
nono lugar geral na corrida 2
e de quebra conquistou o top
5 da Supetruck.         Página 6

Dudu Barrichello conquista
seu melhor resultado na

Fórmula Regional By Alpine
Dudu Barrichello conquis-

tou seu melhor resultado na
FRECA nas estreitas ruas de
Monte Carlo, com um 15º lu-
gar na corrida 2 deste final de
semana.

Foi a terceira participa-
ção do piloto apoiado pela
Toyota Gazoo Racing, XP In-
vestimentos e ALE Combus-
tíveis em uma preliminar da
Fórmula 1.

Barrichello conseguiu supe-
rar diversos obstáculos durante
o final de semana no circuito
monegasco.                   Página 6
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Finais do Rip Curl Rottnest
Search apresentado pela Corona

ficam para a terça-feira
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Gabriel Medina voando

As previsões se confirma-
ram e o domingo amanheceu
com mar “stormy” e ventos
muito fortes em Strickland
Bay. As condições adversas de-
vem continuar na segunda-fei-

ra, então a próxima chamada
para as semifinais do Rip Curl
Rottnest Search apresentado
pela Corona já foi marcada
para as 7h15 da terça-feira na
Austrália.                Página 6

Guillermo
Lasso assume
Presidência
do Equador
O banqueiro Guillermo Las-

so assumiu  na segunda-feira
(24) o cargo de presidente do
Equador, em cerimônia ocorri-
da Quito, capital daquele país.
Lasso tomou posse no lugar de
Lenin Moreno, após ter venci-
do o segundo turno das eleições
com 52,5% dos votos válidos,
em disputa contra Andrés
Arauz, que obteve 47,5% dos
votos. Lasso terá como vice-
presidente Alfredo Borrero.

O novo presidente foi em-
possado pela presidente da As-
sembleia Nacional Guadalupe
Llori, a chefe do Legislativo
equatoriano.                Página 3

Diretor da
OMS pede
que países
forneçam

mais vacinas
a países
pobres

A pandemia de covid-19 está
sendo perpetuada por uma “escan-
dalosa desigualdade” na distribui-
ção de vacinas, disse o chefe da
Organização Mundial da Saúde
(OMS), Tedros Adhanom Ghe-
breyesus, na segunda-feira (24).

O diretor-geral da OMS
pediu, na assembleia ministe-
rial anual da organização, que
os países doem vacinas ao pro-
grama Covax para imunizar
10% da população de todos os
países até setembro e 30% até
o fim do ano.

O programa das Nações
Unidas tem o objetivo de ga-
rantir que todos os países te-
nham acesso à vacinação.

Tedros também pediu aos
fabricantes de vacinas que
comprometam 50% de seus
volumes com o programa este
ano. (Agencia Brasil)

As instituições financeiras
consultadas pelo Banco Cen-
tral (BC) elevaram a projeção
para a expansão da economia
brasileira pela quinta semana
consecutiva. A previsão para o
crescimento do Produto Inter-
no Bruto (PIB) – a soma de
todos os bens e serviços pro-
duzidos no país – subiu de
3,45% para 3,52%.

Para o próximo ano, a esti-
mativa de crescimento do PIB
caiu de 2,38% para 2,30%. Em
2023 e 2024, o mercado finan-
ceiro projeta expansão do PIB
em 2,50%.

As estimativas estão no bo-

letim Focus de segunda-feira
(24), pesquisa divulgada sema-
nalmente pelo BC, com a pro-
jeção para os principais indi-
cadores econômicos.

Inflação
A previsão do mercado fi-

nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) deste ano su-
biu de 5,15% para 5,24%, na
sétima alta consecutiva.

Para 2022, a estimativa de
inflação passou de 3,64% para
3,67%. Tanto para 2023 como
para 2024 a previsão para o
índice é de 3,25%.    Página 3
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A uma semana para o fim do
prazo, cerca de 9 milhões de
contribuintes ainda não acerta-
ram as contas com o Leão. Se-
gundo o balanço mais recente,
23.535.609 contribuintes envi-

aram a Declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física, 72,1%
do previsto para este ano.

Os números foram divulga-
dos pela Receita Federal, com
dados apurados até as 11h de

segunda-feira,  (24).
Neste ano, o Fisco espera

receber entre até 32.619.749
declarações. No ano passado,
foram enviadas 31.980.146 de-
clarações.                       Página 3 Página 4
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A Comissão de Constituição
e Justiça (CCJ) da Câmara dos
Deputados rejeitou na segunda-
feira (24) um pedido para a reti-
rada de pauta da proposta de
Emenda à Constituição (PEC) 32/
20, que trata da reforma adminis-
trativa. Foram 38 contrários à re-
tirada de pauta e 22 votos favorá-
veis. Os parlamentares agora de-
batem sobre a constitucionalida-
de da proposta e a expectativa é

CCJ rejeita retirada de pauta
da PEC da Reforma

Administrativa
que a admissibilidade do texto
seja votada nesta terça-feira (25).

Pelo regimento interno da
Câmara, cabe à comissão avaliar
a constitucionalidade das pro-
postas, não emitindo parecer so-
bre o mérito. Caso a proposta seja
aprovada no colegiado, a refor-
ma ainda precisará ser analisada
por uma comissão especial e de-
pois, em dois turnos, pelo ple-
nário da Casa.                Página 10

Cidade de São Paulo
 terá a primeira

Virada da Leitura

Marcos Pontes afirma que
ministério apoia estudo

de 15 vacinas
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Dicas para quem deseja estudar no exterior
Conectar-se com o mundo e

descobrir possibilidades e van-
tagens que o intercâmbio ofere-
ce. Com essa proposta, o AFS, a
mais antiga organização de inter-
câmbio para jovens do mundo,
promove nesta terça-feira, 25 de
maio, a live  “Destinos de língua
inglesa”. Os palestrantes são ex-
intercambistas, informa a coor-
denadora de suporte do AFS In-
tercultura Brasil, Pâmella Ma-
tos. “Os temas selecionados re-
lacionam intercâmbio a carrei-
ras e desenvolvimento escolar e
acadêmico”, acrescenta.

De acordo com Pâmela, as
lives têm duração de 40 a 60
minutos, com transmissão pelo
Youtube. As inscrições podem

ser feitas até o início das
lives nos links citados abaixo
no Serviço.

Desde o ano passado, com a
pandemia do coronavírus, o AFS
desenvolve uma série de proto-
colos para garantir a segurança
dos intercambistas e das pesso-
as que convivem com eles. Os
estudantes, as famílias hospedei-
ras, os voluntários, as escolas
parceiras e os colaboradores da
ONG foram treinados para aten-
der às normas sanitárias tanto do
país de origem quanto dos de
destino dos jovens.

 Mesmo neste período atípi-
co de pandemia, o AFS Intercul-
tura Brasil continua em ativida-
de. Atualmente, a organização

tem 40 intercambistas brasilei-
ros estudando em diversos paí-
ses e 6 intercambistas estrangei-
ros no Brasil.

 
Serviço
 
AFS Live Sessions
 “Destinos de língua inglesa”
Dia  25/5, às 18h30
Inscrições no link https://

afsbrasil . typeform.com/to/
nDkBZGms

  
Sobre o AFS
Com sede em Nova Iorque,

presente em mais de 60 países e
105 anos de existência, o AFS,
uma ONG sem fins lucrativos,
está no Brasil desde 1956. Já

enviou e recebeu mais de 14 mil
intercambistas, em parceria com
cerca de 400 escolas. Hoje, con-
ta com quase mil voluntários que
formam a rede de atuação em
mais de 100 cidades do Brasil,
onde possibilitam a realização
de programas e desenvolvem as
atividades que apoiam as expe-
riências interculturais de todos
os envolvidos.

O AFS é atualmente apoiado
por 500 mil voluntários e 10 mil
famílias hospedeiras ao redor do
mundo. Em 2019, o AFS Inter-
cultura Brasil, que faz parte da
rede AFS Intercultural Programs,
foi reconhecido com umas das
100 melhores ONGs pelo Insti-
tuto Doar e a Rede Filantropia.

O decreto com novas regras
para o combate ao novo corona-
vírus (covid-19) entrou em vigor
na segunda-feira, (24) em Ara-
raquara, no interior paulista.

Com o decreto, a cidade volta
a ter um lockdown, com fecha-
mento de comércio e circulação
restrita de pessoas, se ultrapas-
sar a taxa de 30% de pacientes
sintomáticos para a covid-19
por três dias consecutivos ou por
cinco dias alternados no perío-
do de uma semana. A cidade tam-
bém poderá voltar a ter um lo-
ckdown se, nesse mesmo perío-
do, alcançar a taxa de 20% de
positivados nos testes em geral
[considerando sintomáticos e
assintomáticos].

E, se esse lockdown ocorrer,
o retorno das atividades só acon-
tecerá quando a cidade começar
a registrar três dias consecuti-

vos de taxa de positivação abai-
xo de 20% nos casos sintomáti-
cos ou abaixo de 15% na testa-
gem geral (considerando tam-
bém os assintomáticos).

O decreto, segundo o prefei-
to da cidade, Edinho Silva, é um
pacto social. “Quem vai dizer se
Araraquara vai continuar aberta,
não sou eu, é a população de
Araraquara”, disse em suas re-
des sociais. “Se batermos 30%
[de sintomáticos positivados]
significa que em uma semana,
ou 10 dias, já estaremos com
uma pressão imensa na nossa
rede de saúde pública ou pri-
vada”, explicou.

“Estamos vivendo um mo-
mento difícil. Retomamos as ati-
vidades, estabelecemos critéri-
os, normas e fiscalização, mas
mesmo assim, infelizmente, a
contaminação tem crescido

muito nos últimos dias. Não que-
remos que a cidade volte a en-
frentar aquilo que enfrentamos
no mês de fevereiro. Para isso,
temos que fazer um grande pac-
to social. Temos que fazer um
grande acordo entre todos nós,
moradores”, disse o prefeito em
um vídeo publicado nas redes
sociais.

Araraquara já fez um lockdo-
wn, que ajudou a frear o aumen-
to de casos na cidade no início
deste ano. O lockdown foi de-
cretado no dia 21 de fevereiro e
durou dez dias. De acordo com
a prefeitura, a medida apresen-
tou resultados positivos. Os ca-
sos caíram 66,2% na cidade e,
as internações, 24%, 50 dias
após o lockdown. As mortes, por
sua vez, caíram 62%.

O objetivo do novo decreto,
que foi publicado na quarta-fei-

ra (19), é aumentar a capacidade
de testagem em toda a cidade.
Com isso, agentes da Vigilância
Sanitária vão fazer uma busca
ativa e rastreamento de comu-
nicantes que tiveram contato
com pessoas positivadas para a
covid-19. A medida vai funci-
onar, inclusive, para estabele-
cimentos comerciais e de ser-
viços. Segundo o prefeito, o
rastreamento será feito inclu-
sive em instituições religiosas.

No caso de empresas, se o
rastreamento encontrar uma
quantidade superior a 10% de
positivados em relação ao to-
tal de funcionários ou do esta-
belecimento/entidade, os in-
fectados ficarão em isolamen-
to por 14 dias e será feita in-
vestigação de surto, com o es-
tabelecimento podendo ser in-
terditado total ou parcialmen-

te por dois dias.
Se um caso positivo for en-

contrado nesse estabelecimen-
to, todas as pessoas que tive-
ram contato com ele serão tes-
tadas. Se os exames derem ne-
gativo para o vírus, eles fica-
rão em quarentena pelo perío-
do de três dias. No terceiro dia
de quarentena, um novo exame
será feito. Se esse segundo tes-
te der negativo, essa pessoa
poderá voltar ao trabalho. Se
ela for positivada, continuará
em quarentena.

No primeiro dia de vigên-
cia do decreto, a cidade já
apresentou uma taxa acima do
esperado. Segundo dados de
hoje (24), Araraquara registrou
17,8% de amostras positivas
entre assintomáticos e sinto-
máticos, entre 95 amostras
analisadas. Mas considerando-

se apenas os casos sintomáti-
cos, o percentual atingiu o va-
lor mínimo previsto pela pre-
feitura para a decretação do
lockdown, com o registro de
30,3% de testes positivos, en-
tre 56 amostras analisadas.

No momento, há 184 pa-
cientes internados na cidade,
sendo 91 deles em unidades
de terapia intensiva (UTI). A
taxa de ocupação em leitos de
UTI está próxima de um co-
lapso, em 96%. Mais da me-
tade dos pacientes internados
em UTIs, no entanto, são de
outras cidades.

Desde o início da pande-
mia, a cidade registra um total
de 20.689 pacientes confirma-
dos para a covid-19, com 435
mortes, sendo que duas delas
foram computadas nas últimas
24 horas. (Agência Brasil)

Voo com 5 milhões de doses da vacina
do Butantan chega nesta terça-feira

O Governo de São Paulo e o
Instituto Butantan recebem, na
tarde desta terça-feira (25), o
voo que traz 3 mil litros de IFA
(Insumo Farmacêutico Ativo)
para a produção local de mais
5 milhões de doses de vaci-
nas contra a COVID-19, que
serão disponibilizadas em ju-
nho ao Programa Nacional de
Imunizações (PNI) do Ministé-
rio da Saúde.

No portal do Governo de São
Paulo, é possível acompanhar
em tempo real a rota da aerona-
ve, pelo link http://
www.vacinaja.sp.gov.br/insu-
mos/mapa. Ela partiu de Pequim

(China) na segunda-feira (24), às
15h, e faz escala em Amsterdam
(Holanda), antes de pousar em
São Paulo.

A matéria-prima, enviada
pela biofarmacêutica Sinovac,
parceira do Butantan, passará
pelos processos de envase, ro-
tulagem, embalagem e por um
rígido processo controle de qua-
lidade para que a vacina seja en-
tregue ao PNI. Todo este proces-
so dura, aproximadamente, de 15
a 20 dias.

Em abril, foram recebidos
três mil litros de IFA. Em mar-
ço, uma remessa de 8,2 mil li-
tros de insumos, correspon-

dente a cerca de 14 milhões de
doses, chegou ao instituto. Ou-
tros 11 mil litros chegaram ao
país em fevereiro. No final de
2020, o Butantan já havia re-
cebido IFA que rendeu 3,8 mi-
lhões de vacinas.

Em maio, o Butantan che-
gou à marca de 47,2 milhões
de doses entregues ao PNI,
cumprindo o primeiro con-
trato de 46 milhões de doses,
firmado em 7 de janeiro com
o Ministério da Saúde, e ago-
ra trabalha para integralizar
as 54 milhões de doses re-
ferentes ao segundo contrato,
totalizando 100 milhões de

vacinas.
Das 47,2 milhões de do-

ses já entregues à pasta fede-
ral, 41,2 milhões foram pro-
duzidas no complexo fabril
do Butantan a partir de insu-
mos importados.

Até o final de setembro,
uma nova fábrica que está sen-
do montada no instituto deve-
rá ter sua obra finalizada, per-
mitindo, a partir de dezembro,
a produção integral das pri-
meiras doses da vacina, sem
necessidade de importação da
matéria-prima. O local terá
capacidade para fabricar 100
milhões de doses por ano.

São Paulo anuncia mais 20 unidades
do Poupatempo no estado

O governo do São Paulo
anunciou na segunda-feira, (24)
a implantação de 20 novas uni-
dades do Poupatempo no esta-
do. Serão beneficiados os mu-
nicípios de Arujá, Caçapava, Ca-
pão Bonito, Cubatão, Ferraz de
Vasconcelos, Francisco Morato,
Ibitinga, Itanhaém, Itapecerica da
Serra, Itatiba, Jaboticabal, Jandi-
ra, Mococa, Mogi Mirim, Ribei-
rão Pires, Santana de Parnaíba,
São Sebastião, Taquaritinga, Va-
linhos e Votorantim.

Segundo o governo do esta-

do, as novas unidades serão via-
bilizadas em parceria com as
prefeituras, e deverão ser aber-
tas ao público até o final do
ano. No total, terão um custo
de implantação de R$ 3,7 mi-
lhões. Considerando a popu-
lação das localidades onde
serão ins ta ladas ,  poderão
beneficiar um público de 2,2
milhões de pessoas.

Os Poupatempos anunciados
já terão incorporados os servi-
ços do Departamento Estadual
de Trânsito e das unidades da

Circunscrição Regional de Trân-
sito. O novo formato de atendi-
mento se dará por meio do sis-
tema de balcão único, com aten-
dentes multitarefa, que inclui
serviços municipais.

“Como os atendimentos se-
rão realizados no mesmo lo-
cal por diversos órgãos, o ci-
dadão ganhará comodidade e
autonomia, sem perder o pa-
drão de qualidade, marca re-
gistrada do programa, que
cada vez mais estará próximo
da população”, destacou An-

dré Arruda, presidente da Pro-
desp – empresa de tecnologia
do governo de São Paulo, res-
ponsável pela administração
do Poupatempo.

O Poupatempo oferece,
em um mesmo local, centenas
de serviços, como emissão
de documentos pessoais, da
Carteira Nacional de Habili-
tação, licenciamento de veí-
culos, entre outros. Pelo site
é possível realizar 137 op-
ções de serviços de forma
online. (Agência Brasil)

Cidade de São Paulo terá a
primeira Virada da Leitura

São Paulo terá sua primeira
Virada da Leitura, que será rea-
lizada em 29 de maio, a partir das
9h. O evento será totalmente on-
line, em razão da pandemia. Se-
rão 12 horas ininterruptas de ati-
vidades gratuitas, transmitidas
pelas redes sociais Estudo e Lei-
tura. O objetivo da programação
é despertar o interesse pelo con-
sumo e produção de obras lite-
rárias como contação de histó-
rias, peças teatrais, rodas de
bate-papo e até musicais.

O evento, resultado de uma
parceria entre as secretarias
municipais de Cultura, Educação
e Pessoa com Deficiência, inte-

gra o Calendário Oficial do mu-
nicípio. Também conta com o
apoio do Sindicato dos Profes-
sores e Funcionários Munici-
pais de São Paulo (Aprofem),
Câmara Brasileira do Livro
(CBL), Centro do Professorado
Paulista (CPP) e Sindicato dos
Especialistas de Educação do
Ensino Público (Sinesp). A Vi-
rada da Leitura foi instituída
pela Lei 17.370/20 e é de au-
toria do vereador professor
Eliseu Gabriel (PSB).

“O maior mérito deste pro-
jeto é ser inclusivo, oferecen-
do oportunidades e experiênci-
as de leitura que, muitas vezes,

não acontecem por dificulda-
des econômicas e sociais”,
explica Eliseu.

A virada terá como destaques
a participação do cartunista Mau-
ricio de Sousa - o “pai da Turma
da Mônica” - e de Marcos Mar-
tinz, autor do livro “Até que a
morte nos ampare”. O evento
contará, ainda, com as apresen-
tações do grupo musical Trova-
dores Urbanos, narrações lúdi-
cas e a personagem Emília, do
Sítio do Pica Pau Amarelo, de
Monteiro Lobato.

Poesia
Durante a ação será lançada

a segunda edição da Ação
Cultural Jovem Poeta. Estu-
dantes de 8 a 17 anos serão
convidados a escrever uma
poesia com o tema “Boas
Lembranças” ,  que  poderá
compor um e-Book distribu-
ído gratuitamente pelas redes
sociais e pelos parceiros.

Para tornar a Virada da
Leitura o mais acessível pos-
s ível ,  a lgumas a t iv idades
contarão com interpretação
em libras.

Para ter acesso à progra-
mação completa, clique aqui:
www.estudoeleitura.com.br/
agenda-se

CÂMARA  (SÃO PAULO)
Embora o ex-vereador e agora prefeito paulistano Ricardo

Nunes (MDB) seja fervoroso católico, os próprios vereadores
das igrejas protestantes-evangélicas testemunham que a ponte
entre eles existe pelos princípios cristãos que norteiam a litera-
tura bíblica

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
O prefeito Ricardo Nunes (MDB) não vai dar espaço pra que

tanto os adversários (inimigos) históricos como falsos amigos
pautem sua história na política paulistana agora como prefeito da
maior cidade do Brasil. As Justiças Justas ele põe nas Mãos de
DEUS

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Assim que o Presidente Bolsonaro se filiar ao partido que lhe

der o comando da legenda, a maioria dos deputados Bolsonaris-
tas (não só no PSL) deve usar a ‘janela da infidelidade’ em 2022
pra ir pra este partido, mudando a composição das cadeiras da
ALESP

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
João Doria não vai implorar pro ex-governador Alckmin ficar

no seu PSDB ‘liberal de centro’ e disputar o Senado caso o ex-
governador Serra saia à Câmara Federal como fez o mineiro Aé-
cio. Doria trouxe do DEM o vice-governador Rodrigo Garcia pra
sucedê-lo

.
CONGRESSO  (BRASIL)
Se a CPI da pandemia Covid 19 chamar de novo o ex-ministro

(Saúde) Pazuello, o general da ativa do Exército brasileiro segui-
rá obtendo Habeas Corpus do Supremo, ou sua participação no
desfile de motos - apoiando Bolsonaro - pode ter sido um tiro no
pé ?

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Tem quem aposte que a próxima mobilização da galera que

vai pras ruas com Bolsonaro será a maior que já rolou no Brasil.
Vai rolar em São Paulo, num sábado - dia 12 junho 2021 - chama-
da de “Acelera Para Cristo”, uma versão motorizada da Marcha
Para Jesus

.
PARTIDOS  (BRASIL)
O maior problema do PT segue sendo o ex-Presidente Lula

ser eterno dono . Foi assim que o governador (Rio) Brizola per-
deu seu PDT, que o ex-governador (SP) Maluf perdeu seu PPB
(ex-Arena e hoje PP) e o ex-governador (SP) Quércia perdeu seu
PMDB (hoje MDB)

.
JUSTIÇAS  (BRASIL)
Conforme antecipamos nesta coluna, o ministro Fachin não

aceitou que a Polícia Federal investigasse as graves denúncias do
Cabral contra seu colega Toffoli. Será que os próprios ministros
(Supremo) podem punir um colega, cassando como no Poder
Legislativo ?

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista - Cesar Neto - vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Via In-
ternet, desde 1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando refe-
rência das liberdades possíveis. Twitter  @cesarnetoreal - Email
cesar.cesarneto.com
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Guillermo Lasso assume
Presidência do Equador

O banqueiro Guillermo Lasso assumiu  na segunda-feira (24)
o cargo de presidente do Equador, em cerimônia ocorrida Quito,
capital daquele país. Lasso tomou posse no lugar de Lenin More-
no, após ter vencido o segundo turno das eleições com 52,5% dos
votos válidos, em disputa contra Andrés Arauz, que obteve 47,5%
dos votos. Lasso terá como vice-presidente Alfredo Borrero.

O novo presidente foi empossado pela presidente da Assem-
bleia Nacional Guadalupe Llori, a chefe do Legislativo equatori-
ano. Em seu discurso, Lasso disse que seu governo representa
uma retomada do país aos caminhos democráticos e que terá a
responsabilidade “de liderar um novo ciclo da república equato-
riana” no qual seu povo “será um protagonista livre de sua pró-
pria história”.

O presidente do Brasil, Jair Bolsonaro, participou da cerimônia
de posse de Lasso e de um almoço em homenagem aos chefes de
Estado e de Governo que compareceram à posse em Quito. Bolso-
naro deve retornar para o Brasil no final da tarde desta segunda.

Discurso
O presidente do Equador iniciou seu discurso dizendo-se “um

homem de ação” e fazendo críticas àqueles que o antecederam.
“Eu pergunto: o país que recebemos hoje responde à grandeza do
sacrifício de sua população? Tem gozado de liberdade? Há tido
independência de Poderes?”

Lasso disse que o Equador não tem estado à altura de sua
história. “Recebemos um país com nível histórico de desempre-
go e incapaz de fazer frente a uma pandemia brutal. Um país onde
a fome e os indicadores de desnutrição estão entre os mais altos
da região. Um país com desigualdade entre mundo rural e urba-
no; um país que falhou com sua juventude em educação e criação
de oportunidades, onde ser mulher não é só fator de desvanta-
gem, mas de perigo existencial”.

O presidente do Equador disse que os governantes do país têm
falhado. Eles não souberam estar à altura do sacrifício de nossa
gente e não souberam aproveitar os recursos que a natureza nos
deu”, completou ao enfatizar que o Equador é uma república de-
mocrática e que seu destino é viver para sempre como tal.

Lasso disse que a recuperação da veia democrática de seu
país “começa com o não acúmulo de mais poderes na figura do
presidente da República”. “Só há uma resposta possível diante
do autoritarismo: democracia e mais democracia”.

Economia
Do ponto de vista econômico, Lasso foi enfático ao dizer

que o Equador abrirá suas portas para o comércio mundial. “Que-
remos estar presentes o quanto antes na Aliança do Pacífico e
participar de tratados de livre comércio com países aliados, bus-
cando comércio livre e justo. Queremos mais Equador no mun-
do e mais mundo no Equador”, discursou o novo presidente equa-
toriano. “O mundo tem mais de 7 bilhões de pessoas. Aí está uma
grande oportunidade para o Equador. O mundo é uma grande opor-
tunidade e precisa saber que estamos preocupados com os gran-
des consensos mundiais, para alcançar nosso desenvolvimento
sustentável, com crescimento e fomento à inclusão social”.

O presidente também disse que o combate à pandemia será uma
das prioridades deste início de governo, com a promessa de vacinar
9 milhões de pessoas nos primeiros 100 dias de gestão. “Há famíli-
as sofrendo, agonizando e morrendo. O país precisa se mobilizar
porque à pandemia não importa economia, comércio ou emprego”.

Para esse desafio, Lasso disse que contará com a ajuda da es-
trutura e da capacidade logística do Conselho Nacional Eleitoral
equatoriano. “Faço aqui um chamado à unidade nacional. Um cha-
mado à unidade que deve ser atendido civicamente porque nossa
lealdade vai além de siglas e de cores de partidos”, disse ao con-
vocar, também, a sociedade civil para “encher causas e espaços”.

“Este governo incentivará a sociedade em todas ações de co-
operação pelo desenvolvimento e pela economia. Peço também
o retorno, ao Equador, das ONGs que foram ameaçadas e, por
isso, deixaram de atuar por aqui”. Ao final do discurso, Lasso
disse que será chefe de um Estado laico “em um país que não
nega seu lado espiritual”. “Meu poder está na Constituição e meu
coração no povo equatoriano”, finalizou.

A presidente da Assembleia Nacional, Guadalupe Llori, disse,
também em discurso, que o Equador retoma sua democracia com
poderes Legislativo e Executivo independentes. (Agencia Brasil)

As instituições financeiras
consultadas pelo Banco Central
(BC) elevaram a projeção para a
expansão da economia brasileira
pela quinta semana consecutiva.
A previsão para o crescimento do
Produto Interno Bruto (PIB) – a
soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país – subiu de
3,45% para 3,52%.

Para o próximo ano, a esti-
mativa de crescimento do PIB
caiu de 2,38% para 2,30%. Em
2023 e 2024, o mercado finan-
ceiro projeta expansão do PIB
em 2,50%.

As estimativas estão no bo-
letim Focus de segunda-feira
(24), pesquisa divulgada sema-

nalmente pelo BC, com a proje-
ção para os principais indicado-
res econômicos.

Inflação
A previsão do mercado finan-

ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) deste ano subiu de
5,15% para 5,24%, na sétima
alta consecutiva.

Para 2022, a estimativa de
inflação passou de 3,64% para
3,67%. Tanto para 2023 como
para 2024 a previsão para o ín-
dice é de 3,25%.

A estimativa para 2021 está
quase no limite superior da meta
de inflação que deve ser perse-

guida pelo BC. O centro da meta,
definida pelo Conselho Mone-
tário Nacional, é de 3,75%, com
intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual para cima ou
para baixo. Ou seja, o limite in-
ferior é de 2,25% e o superior
de 5,25%.

O centro da meta de inflação
para 2022 é 3,50% e para 2023,
3,25%, com intervalo de tole-
rância de 1,5 ponto percentual
para os dois anos.

Taxa de juros
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, fi-

xada atualmente em 3,5% ao ano
pelo Comitê de Política Mone-
tária (Copom).

Para o mercado financeiro,
a expectativa é de que a Selic
termine 2021 em 5,5% ao ano.
Para o fim de 2022, 2023 e
2024, a estimativa é de que a taxa
básica encerre estes períodos
em 6,5% ao ano.

Câmbio
A expectativa para a cotação

do dólar permaneceu em R$ 5,30
ao final deste ano. Para o fim de
2022, a previsão é de que a moe-
da americana também fique em
R$ 5,30. A previsão anterior era
R$ 5,35. (Agencia Brasil)

Intenção de consumo das famílias
recua em maio, diz CNC

A Intenção de Consumo das
Famílias (ICF) recuou 1,6% na
passagem de abril para maio
deste ano e chegou a 67,5 pon-
tos. Essa é a segunda queda
consecutiva do indicador, que
atingiu o menor patamar des-
de agosto de 2020 (66,2 pon-
tos). O dado foi divulgado  na
segunda-feira (24) pela Con-
federação Nacional do Co-
mércio de Bens, Serviços e

Turismo (CNC).
Em relação a maio de

2020, a queda chegou a
17,3%. Esse é o 14º recuo do
indicador neste tipo de com-
paração e o pior mês de maio
da série histórica, iniciada em
2010.

Na passagem de abril para
maio, os sete componentes da
ICF tiveram redução, com des-
taque para perspectiva profissi-

onal (-4,4%) e momento para a
compra de bens duráveis (-3%).

Na comparação com maio,
também houve queda nos sete
componentes, sendo as maio-
res deles na renda atual (-
23,5%) e no momento para
bens duráveis (24,7%).

“De modo geral, ainda há
muita desconfiança com rela-
ção à capacidade de recupera-
ção econômica até o fim do

ano. O mercado de trabalho
vem amparando a resiliência
do brasileiro, incentivando
sua capacidade de consumo,
mas mesmo as empresas en-
contram obstáculos.  Até a
imunização coletiva, não con-
seguiremos encerrar essa os-
cilação completamente”, afir-
ma o presidente da CNC, José
Roberto Tadros.  (Agencia
Brasil)

Ipea prevê inflação oficial
de 5,3% neste ano

O Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea) revisou
sua previsão para a inflação ofi-
cial do país, medida pelo Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), neste ano.
Segundo o instituto, a taxa deve
fechar o ano em 5,3%. A estima-
tiva divulgada na segunda-feira

(24) é superior à previsão ante-
rior, de 4,6%.

Segundo o Ipea, nos últimos
meses houve mudança nos fato-
res de pressão sobre a inflação
brasileira. Atualmente, o princi-
pal impacto na alta de preços
vem dos itens monitorados, ou
seja, produtos como gasolina,

gás de botijão e medicamentos.
A previsão de inflação dos

monitorados para 2021 subiu de
6,8% para 8% na pesquisa divul-
gada hoje.

O Ipea também revisou a esti-
mativa para os grupos de bens in-
dustriais, de 3,8% para 4,3% em
maio, e dos serviços livres, exce-

to educação, de 3,6% para 4%. A
previsão para a inflação dos ali-
mentos em domicílio foi mantida
em 5% e da educação em 3,8%.

A previsão para o INPC, que
mede a inflação para famílias
com renda de até cinco salários
mínimos, subiu de 4,3% para
4,7%. (Agencia Brasil)

Brasil deverá ter moeda digital
emitida pelo Banco Central

O Brasil poderá ter uma mo-
eda digital emitida pelo Banco
Central (BC), como uma exten-
são da moeda física. O BC anun-
ciou na segunda-feira (24), em
Brasília, as diretrizes para a cri-
ação da moeda no país.

Em nota, a instituição disse
que “tem promovido discussões
internas e com seus pares inter-
nacionais visando ao eventual
desenvolvimento” da moeda.
Segundo o BC, a moeda deve
“acompanhar o dinamismo da
evolução tecnológica da econo-
mia brasileira”.

O coordenador dos trabalhos
sobre a moeda digital do Banco
Central, Fabio Araujo, explicou
a moeda digital será diferente
das criptomoedas. “Os criptoa-
tivos, como o Bitcoin, não de-
tém as características de uma
moeda mas sim de um ativo. A
opinião do Banco Central sobre
criptoativos continua a mesma:
esses são ativos arriscados, não

regulados pelo Banco Central, e
devem ser tratados com cautela
pelo público”, disse.

Ele acrescentou que a moe-
da será garantida pelo Banco
Central e a instituição financei-
ra vai apenas guardar o dinheiro
para o cliente que optar pela nova
modalidade.

Diretrizes
Entre as diretrizes estão a

ênfase na possibilidade de de-
senvolvimento de modelos ino-
vadores a partir de evoluções
tecnológicas, como contratos
inteligentes (smart contracts),
internet das coisas (IoT) e di-
nheiro programável; a previsão
de uso em pagamentos de vare-
jo; e a capacidade para realizar
operações online e eventual-
mente operações offline.

A distribuição ao público
será intermediada por custodi-
antes do Sistema Financeiro
Nacional (SFN) e do Sistema de

Pagamentos Brasileiro (SPB),
sem remuneração às instituições
financeira pelo BC.

Também deverá ser garanti-
da a “segurança jurídica em suas
operações” e a “aderência a to-
dos os princípios e regras de pri-
vacidade e segurança determina-
dos, em especial, pela Lei Com-
plementar nº 105, de 2001 (si-
gilo bancário), e pela Lei Geral
de Proteção de Dados Pesso-
ais”.

De acordo com o Banco
Central, a tecnologia de criação
da moeda deve “seguir as reco-
mendações internacionais e nor-
mas legais sobre prevenção à la-
vagem de dinheiro, ao financia-
mento do terrorismo e ao finan-
ciamento da proliferação de ar-
mas de destruição em massa, in-
clusive em cumprimento a or-
dens judiciais para rastrear ope-
rações ilícitas”. A moeda tam-
bém deve permitir pagamentos
em outros países.

Cronograma
Na nota, o BC diz ainda que

é preciso aprofundar a discussão
com o setor privado antes de de-
finir um cronograma de imple-
mentação da moeda. “O diálogo
com a sociedade permitirá uma
análise mais detalhada não ape-
nas de casos de usos que possam
se beneficiar da emissão de uma
CBDC [sigla em inglês referen-
te a Central Bank Digital Cur-
rencies, moedas digitais emiti-
das pelos bancos centrais],
como também das tecnologias
mais adequadas para sua imple-
mentação”.

Segundo Araujo, a expecta-
tiva é que sejam reunidas as con-
dições necessárias para que a
implementação da moeda em
“dois ou três anos”. “As condi-
ções são a tecnologia e seguran-
ça que atendam às diretrizes que
foram determinadas pelo Banco
Central”, disse. (Agencia Brasil)

Centros de vacinação em
massa são inaugurados em

Tóquio e Osaka
O Japão abriu na segunda-feira (24) unidades de vacinação de

grande escala em Tóquio e na província de Osaka. Autoridades
afirmam que o objetivo é imunizar os 36 milhões de cidadãos
idosos do país até o fim de julho.

As duas unidades são operadas pelas Forças de Autodefesa
do Japão, e a vacina distribuída em ambas é a fabricada pela Mo-
derna, recentemente aprovada no país.

A unidade de Tóquio recebeu 5 mil agendamentos para o dia
de sua inauguração, enquanto a de Osaka recebeu 2.500. O go-
verno informou que a expectativa é de que a capacidade combi-
nada dos dois centros possa ser dobrada na semana que vem.

Um homem que foi vacinado disse estar contente por ter re-
cebido a primeira dose e que o processo ocorreu sem nenhum
problema. Uma mulher afirmou que sua impressão é de que teve
que esperar um tempo muito longo para receber o imunizante, se
comparado com outros países, e que o Japão poderia ter dado
início ao programa mais cedo.

A partir da segunda-feira, os dois centros ampliaram o critério
para reserva online, passando a incluir pessoas com 65 anos de ida-
de ou mais, residentes de qualquer região de Tóquio e da província
de Osaka. Até então, apenas cidadãos idosos residentes em certas
regiões da capital e da província de Osaka estavam habilitados a fa-
zer o agendamento. Os idosos que vivem nas províncias vizinhas de
Chiba, Saitama, Kanagawa, Kyoto e Hyogo vão ter acesso ao agen-
damento de sua primeira dose a partir da semana que vem.

O programa de vacinação do Japão teve início em fevereiro
com a inoculação apenas de profissionais da saúde até a sua ex-
pansão, em abril, para incluir idosos. A campanha no país está
atrasada com relação a outras nações do Grupo dos 7, com ape-
nas 4% da população idosa tendo recebido pelo menos uma dose.

O Japão registrou mais de 4 mil novos casos de covid-19 e
mais de 60 mortes no domingo (23). O Ministério da Saúde,
Trabalho e Bem-Estar Social informou que o número de pacien-
tes em estado grave atingiu alta recorde de 1.304 no mesmo dia.
(Agencia Brasil)

Cerca de 9 milhões de pessoas ainda
não enviaram declaração do IR

A uma semana para o fim do
prazo, cerca de 9 milhões de
contribuintes ainda não acerta-
ram as contas com o Leão. Se-
gundo o balanço mais recente,
23.535.609 contribuintes envi-
aram a Declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física, 72,1%
do previsto para este ano.

Os números foram divulga-
dos pela Receita Federal, com
dados apurados até as 11h de
segunda-feira, (24).

Neste ano, o Fisco espera
receber entre até 32.619.749
declarações. No ano passado,
foram enviadas 31.980.146 de-
clarações.

O prazo de entrega começou
em 1º de março e vai até as
23h59min59s de 31 de maio. A
data limite foi adiada em um
mês para suavizar as dificulda-
des no recolhimento de docu-
mentos impostas pela pandemia
de covid-19.

Em abril, a Câmara e o Se-

nado aprovaram projeto de lei
que adiaria novamente o prazo
para 31 de julho, por causa do
agravamento da pandemia. No en-
tanto, o presidente Jair Bolsona-
ro vetou a proposta, após reco-
mendação da Receita Federal.

O programa para computa-
dor está disponível na pági-
na da Receita Federal na in-
ternet. Quem perder o prazo
de envio terá de pagar multa
de R$ 165,74 ou 1% do im-
posto devido, prevalecendo o
maior valor.

A entrega é obrigatória para
quem recebeu acima de R$
28.559,70 em rendimentos tri-
butáveis em 2020. Isso equiva-
le a um salário acima de R$
1.903,98, incluído o décimo
terceiro.

Também deverá entregar a
declaração quem tenha recebi-
do rendimentos isentos acima
de R$ 40 mil em 2020, quem
tenha obtido ganho de capital na

venda de bens ou realizou ope-
rações de qualquer tipo na
Bolsa de Valores, quem tenha
patrimônio acima de R$ 300
mil até 31 de dezembro do ano
passado e quem optou pela
isenção de imposto de venda
de um imóvel residencial para
a compra de um outro imóvel
em até 180 dias.

Restituição
Pelas estimativas da Recei-

ta Federal, 60% das declara-
ções terão restituição de im-
posto, 21% não terão imposto
a pagar nem a restituir e 19%
terão imposto a pagar.

Assim como no ano passa-
do, serão pagos cinco lotes de
restituição. Os reembolsos se-
rão distribuídos nas seguintes
datas: 31 de maio (primeiro
lote), 30 de junho (segundo
lote), 30 de julho (terceiro
lote), 31 de agosto (quarto lote)
e 30 de setembro (quinto lote).

As datas não mudaram, mesmo
com o adiamento do prazo de
entrega da declaração.

Novidades
Entre as principais novida-

des nas regras deste ano, está a
obrigatoriedade de declarar o
auxílio emergencial de quem re-
cebeu mais de R$ 22.847,76 em
outros rendimentos tributáveis e
a criação de três campos na fi-
cha “Bens e direitos” para o con-
tribuinte informar criptomoe-
das e outros ativos eletrônicos.

O prazo para as empresas,
os bancos e as demais institui-
ções financeiras e os planos de
saúde fornecerem os compro-
vantes de rendimentos acabou
no fim de fevereiro. O contri-
buinte também deve juntar re-
cibos, no caso de aluguéis, de
pensões, de prestações de ser-
viços, e notas fiscais, usadas
para comprovar deduções.
(Agência Brasil)



Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1096006-82.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Marini, na forma da Lei, etc. Faz saber a Walkiria Malheiros da Cunha 
Ascher, CPF. 055.918.738-63 e Tiee Shirts Administração e Shows Room Ltda., CNPJ. 11.363.936/0001-01, que lhes foi 
proposta uma ação de Despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança de  aluguéis e assessórios por parte de Munir  
Candalaft Junior e Fabio Candalaft, objetivando rescindir o contrato de locação celebrado do imóvel da Rua do Arouche 133/139 
- Centro/SP, com desocupação voluntária do imóvel, condenando ambas as Rés no pagamento dos aluguéis e encargos 
vencidos e a vencer e demais gastos com custas e honorários advocatícios. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta ou purgue a  mora. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de abril de 202 1. 

Edital de citação e Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1010542-90.2019.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, 
na forma da Lei, etc. Faz saber a Amanda Patrícia Rafael Nunes - ME, CNPJ 24.405.238/0001-65, que lhe foi proposta uma 
ação Monitória por parte de Cereais Farótti Ltda., objetivando a cobrança de R$ 82.993,92 (junho/2019), referente as 
duplicatas mercantis não pagas nº 3369/3, 3574/1, 3574/2 e 3574/3. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague o débito atualizado e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha 
embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. 

Edital para Notificação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1000810-83.2020.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Cesar Augusto de Oliveira Queiroz Rosalino, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Rafael Prado Celso 36630045890, CNPJ. 20.266.765/0001-85 que RLJ Eventos e Promoções Artisticas Ltda. E 
Roberto Luiz Justus ajuizaram Ação de Notificação em 04.02.20 para a Dissolução da Sociedade Projeto Executivo de 
Sucesso SCP, a parti do recebimento desta notificação, cessação imediata de qualquer tipo de uso ou exploração de 
materiais produzidos no âmbito da SCP que tenham conteúdo relacionado à imagem e voz do notificante e sócio participante, 
Sr. Roberto Luiz Justus e o pagamento do valor de R$ 77.520,27 (atualizado na época do pagamento) para o notificante 
Roberto Justus, que deverá ser realizado no prazo de 5 dias úteis contados do recebimento desta notificação. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua NOTIFICAÇÃO JUDICIAL por EDITAL a fim de que se tenha 
por imediatamente interrompido o prazo prescricional conforme previsto nos artigos 726 e §2º, do Código de Processo Civil. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1093069-65.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Atlas Serviços em Ativos Digitais  CNPJ 31.049719/0001-
40, Atlas Proj. Tecnologia Eireli, CNPJ 26.768.698/0001-83 e Atlas Services  Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria  em Gestão 
Empresarial Ltda., CNPJ 30.608.097/0001-80, todos com sede na Alameda Santos, 1827, Conjunto 72 - Cerqueira César, CEP 01419-0100 - São 
Paulo/SP, todas do mesmo grupo econômico, com nome fantasia intitulado de "Atlas Quantum", que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Nelson Guarda Júnior , alegando em síntese: Que houve a concessão de Tutela Cautelar de Urgência, para que os 
réus devedores, paguem ao autor a quantia de R$ 30.000,00, referente a crédito oriundo de negociação da criptomoeda Bitcoin, devido ao autor . 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, de 20 (vinte) dias. Apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2021. 

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1059796-35.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional 
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fausto Dalmaschio Ferreira, na forma da Lei, etc. Faz saber a Prospero Prestação de Serviços 
de Síndico Profissional Ltda.  ME, CNPJ. 23.237.469/0001-44, por seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum por Condomínio Terrara  Subcondomínio Edifício, objetivando a anulação total da AGE convocada pelo Síndico Central em 
02/09/2019, cuja ata foi registrada perante o 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Co marca de São 
Paulo sob o nº 5.377.953, e considerar valida e eficaz a AGE realizada em 05/09/2019, no condomínio Terrara, convocada validamente por 1/4 
dos condôminos (Ata registrada no 7º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, registrada sob o  nº 2013098). 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestad a a ação, serão 
presumidos aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial e será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 202 1. 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0051152-83.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Regis Reigota Rodrigues, 
CPF. 283.206.088-99 que Associação dos Artistas Amigos da Praça, move a ação de Cumprimento de Sentença, foi determinada a 
Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento 
da quantia de R$ 4.584,19 (novembro/2020), corrigido e acrescido de custas se houver, nos termos do art 513, § 2º, IV, do CPC, e ciente(s) 
de que, nos termos da decisão, findo o prazo acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito 
e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus 
regulares efeitos de direito. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo n 1122469-37.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Henrique de Oliveira Biolcati, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Dubeef Alimentos Ltda  CNPJ 05.457.760/0001-46, Maurício Hardman T. de Melo Filho  CPF 033.928.314-92 e Petrônio 
Cavalcanti de C.H.T. de Melo  CPF 886.928.764-53, que Banco Daycoval S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título 
Extrajudicial, visando a cobrança de 141.624,35 (Nov/2014), referente a Cédula de Crédito Bancário nº 41456/13. Tendo em 
vista que os executados se encontram em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação e intimação por edital para em 
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuar o pagamento da dívida atualizada e acrescida de juros moratórios e honorários 
advocatícios fixados em 10%, sob pena de converter se em penhora o arresto sobre os imóveis das matriculas: MATRÍCULA 
Nº 19.212 - CRI DE PARNAMIRIN/RN; MATRÍCULA Nº 19.238 - CRI DE PARNAMIRIN/RN; MATRÍCULA Nº 27.345  CRI 
DE PARNAMIRI/RN. Convertido, terá o executado 15 dias, independente de nova intimação, para oferecer embargos. Será 
o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2021.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0207986-94.2009.8.26.0005 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ CLÁU-
DIO DE MELO, Brasileiro, RG 20919469, CPF 113.493.708-35, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo- CDHU, tendo por objetivo a rescisão de contrato firmado entre as partes, 
bem como, a reversão na posse do imóvel localizado à Rua Manuel Rodrigues Santiago nº 100, 
Bloco 02B, Escada B, Aptº 43B - São Paulo/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabi-
do, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente respos-
ta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado cura-
dor especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001418-48.2017.8.26.0005 O(A) MM. Juiz (a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo Jo-
sé Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MEU LUGAR BAR E RESTAURANTE LTDA - ME, 
CNPJ 11.466.114/0001-48 e ROBERTO DOS SANTOS GOMES, CPF 291.259.898-20, que lhes foi proposta 
uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: O Banco Autor celebrou 

ÉDITO  BB GIRO EMPRESA 
ra disponibilização de crédito rotativo no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e 

cinco mil reais), com vencimento final em 21/06/2015. Ocorre que a parte ré não cumpriu com a obrigação as-
sumida, sendo assim, o saldo devedor, apurado de acordo com as condições ajustadas no Contrato é de R$ 
169.090,83 (cento e sessenta e nove mil e noventa reais e oitenta e três centavos). Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) di-
as, efetue o pagamento da quantia devida, bem como o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco 
por cento) do valor atribuído à causa, hipótese em que ficará isento(a) do pagamento de custas processuais ou 
ofereça embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo deste edital, ser 
constituído em título executivo judicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2021. 
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Citação - Prazo 20 dias Proc. nº 0110043-70.2006.8.26.0009 (009.06.110043-2). A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente. Faz Saber a Elizabeth Pereira da Silva, CPF 115.765.078- 31, que Cia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum Cível, objetivando condenar a ré 
ao pagamento de R$ 3.980,00 (agosto/2006), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao 
débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Roque Barbosa Lima, nº 326 (RGI 203078888). 

pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023154-48.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional 
VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) todos os demais terceiros incertos, indeterminados, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062812-57.2020.8.26.0100 O MM. 
Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO 
RODRIGUES GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ana Filipa Sardinha Villas Boas Potes 
Castanheira, CPF 235.054.038-30, que Banco Santander (Brasil) S.A. ajuizou-lhe uma Ação de 
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 242.102,23 (abril/2020), 
referente ao inadimplemento do Serviço de Credito sob controle I - com proteção de Operação 
nº 4347000063890322254. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por 

revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
19 de maio de 2021.                 B 22 e 25/05
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057482-55.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1057482-55.2015.8.26.0100 
que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Executivo Extrajudicial proposta por Anderson Filik em 
que figura como Executado Renato Chagas Ribeiro, CPF sob o nº 287.064.298-90, tendo por objeto a cobrança de R$ 3.899,60 
(junho/2015) decorrente de nota promissória vencida em 10/04/2015 e não paga. Estando o executado em lugar incerto e não 
sabido foi deferida a citação pelo presente edital, para que no prazo de 03 (três) dias, contados do prazo do edital, efetue o 
pagamento do débito, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, bem como honorários advocatícios fixados em 5% 
sobre o valor do débito, já reduzidos pela metade, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida, 
incluído neste caso o pagamento de honorários em sua totalidade arbitrados em 10% sobre o valor do débito. Fica ainda intimado 
para que, querendo, apresente embargos a execução no prazo de 15 dias, bem como de que, no mesmo prazo, poderá 
reconhecer o crédito do exeqüente com o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado) e o 
saldo em 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Para conhecimento de todos é 
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Na ausência de manifestação o executado será 
considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2021. 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DEINTERDIÇÃO DE AIAKO IVASAKI TAIRA, 
REQUERIDO POR LIANY TAIRA - PROCESSO Nº1084186-32.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Homero Maion, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 03 de maio de 2021, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de AIAKO IVASAKI TAIRA, brasileira, casada, aposentada, RG nº: 2.310.527-6-SSPSP, CPF/MF sob o nº: 
173.172.198-60,declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como 
CURADORA, em caráter DEFINITIVO, LIANY TAIRA, brasileira, separada, administradora,portadora do RG nº 9.491.049-2-
SSP/SP, CPF/MF nº 041.490.588-14,. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2021.                                                 [25] 
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Mesmo com venda recorde, cai oferta
de unidades no setor imobiliário

PÁGINA 4 Nacional
Jornal O DIA SP

TERÇA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2021

Governo fixa ações para avaliar
importação de produtos agropecuários

Portaria do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento (Mapa) estabelece pro-
cedimentos que deverão ser ob-
servados para a avaliação do im-
pacto da abertura do mercado
brasileiro para a importação de
produtos agropecuários.

De acordo com a portaria
nº133, publicada no Diário Ofi-
cial de segunda-feira (24), fica-
rá a cargo da Secretaria de De-
fesa Agropecuária fixar os re-
quisitos sanitários, fitossanitá-
rios e de segurança exigidos
para a importação de produtos

agropecuários.
Já a Secretaria de Comércio e

Relações Internacionais será o
órgão competente para avaliar os
impactos econômicos e comerci-
ais, bem como os impactos nas
relações internacionais, decor-
rentes da abertura do mercado
brasileiro para esses produtos.

Mercado brasileiro
A portaria detalha, ainda, a

tramitação dos processos que tra-
tam da “potencial abertura” do
mercado brasileiro para produtos
agropecuários. Ela prevê que a

Secretaria de Defesa Agropecu-
ária encaminhe à Secretaria de
Comércio e Relações Internacio-
nais – por meio do Sistema Ele-
trônico de Informações ou outro
sistema eletrônico oficial em vi-
gor – os processos com a con-
clusão das discussões técnicas
e a decisão sobre requisitos sa-
nitários, fitossanitários e de se-
gurança que serão estabelecidos
para abertura do mercado do Bra-
sil para produtos agropecuários
importados.

A Secretaria de Comércio e
Relações Internacionais promo-

verá a avaliação dos impactos
econômicos e comerciais e nas
relações internacionais dos pro-
cessos encaminhados pela Secre-
taria de Defesa Agropecuária.

Após a manifestação da Se-
cretaria de Comércio, a Secreta-
ria de Defesa Agropecuária dará
sequência à publicação dos
atos de definição dos requisi-
tos sanitários, fitossanitários e
de segurança a serem estabele-
cidos para abertura do merca-
do de produtos agropecuários
para importação para o Brasil.
(Agencia Brasil)

Ainda que haja uma forte de-
manda, com venda recorde, o se-
tor imobiliário passa por uma
queda na oferta de imóveis. O
número menor de novos lança-
mentos reflete a recente alta nos
custos da construção, avalia a
Câmara Brasileira da Indústria da
Construção (CBIC).

Na comparação com o primei-
ro trimestre de 2020, houve uma
alta de 27,1% nas vendas de imó-
veis nos três primeiros meses
deste ano no país, revela o estu-
do Indicadores Imobiliários Na-
cionais, da CBIC. Ao todo, fo-
ram 207.946 unidades vendidas
em 12 meses, maior número já re-
gistrado.

Por outro lado, a oferta final
de imóveis – que contabiliza to-
dos os imóveis disponíveis para
venda, seja na planta, em cons-
trução ou prontos – caiu 14,8%
na mesma comparação ano a
ano. No período de 12 meses en-
cerrados em março, foram lança-
das 168.673 novas unidades no
país.

O levantamento do CBIC, di-

vulgado trimestralmente, é feito
com dados coletados em 150
municípios, sendo 20 capitais.

Alto custo
O inusitado efeito “boca de

jacaré”, com a curva de deman-
da apontando para cima enquan-
to a de oferta vai para baixo, se
deve à inflação recorde nos ma-
teriais de construção, sobretu-
do de insumos como o aço, dis-
se o presidente da CBIC, José
Carlos Martins. “As empresas
estão muito ressabiadas”, afir-
mou.

Na sondagem feita periodi-
camente, 57,1% dos empresári-
os disseram que a maior dificul-
dade atual do setor imobiliário é
a falta de insumos e o aumento
nos preços. Esse é o maior índi-
ce de toda série histórica dos
Indicadores Imobiliários Nacio-
nais da CBIC, iniciada no primei-
ro trimestre de 2015.

Em abril, o Índice Nacional
de Custo da Construção (INCC),
calculado pela Fundação Getú-
lio Vargas (FGV), apresentou alta

acumulada de 12,9% em 12 me-
ses encerrados em março. O cus-
to com materiais e equipamen-
tos subiu 29,9% em um ano, mai-
or taxa desde o início do Plano
Real.

Casa Verde e Amarela
Para o vice-presidente da Área

de Indústria Imobiliária da CBIC,
Celso Petrucci, um dos principais
efeitos da alta nos custos da cons-
trução é a redução de lançamen-
tos de habitações de interesse
social, cujo financiamento é liga-
do ao programa Casa Verde e
Amarela, do governo federal.

“A gente percebe que está
havendo uma migração das em-
presas para outros mercados”,
disse Petrucci ao apresentar os
dados da CBIC. O setor prefere
investir na construção de imó-
veis mais caros, nos quais os
custos podem ser mais facilmen-
te repassados, destacou ele.

Isso porque os custos dos
materiais de construção são o
principal fator a afetar os preços
dos imóveis do Casa Verde Ama-

rela, o que pressiona as margens
de lucro nas vendas, uma vez
que os preços das unidades no
programa possuem um teto. “En-
tão, se tiver um aumento de ma-
teriais que é significativo os em-
presários começam a pensar
mais, a recuar um pouco”, expli-
cou Petrucci.

O presidente da CBIC, José
Carlos Martins, defendeu que o
governo “use a caneta” para re-
duzir taxas de importação e der-
rubar barreiras técnicas para pro-
mover um “choque de oferta”
nos preços de materiais de cons-
trução.

No estudo dos Indicadores
Imobiliários, a CBIC indicou ain-
da que a queda nos novos em-
preendimentos vem se refletin-
do na geração de empregos pela
construção civil. Em janeiro, o
setor gerou 44.075 postos com
carteira assinada, número que
caiu para 25.020 em março, se-
gundo dados da Secretaria Es-
pecial de Previdência e Traba-
lho, do Ministério da Economia.
(Agencia Brasil)

A Versamune, primeira vaci-
na produzida totalmente no Bra-
sil, está em fase de testes pré-
clínicos e já tem protocolo en-
tregue na Anvisa. Também está
sendo desenvolvida no país
uma vacina em forma de spray
nasal. A afirmação é do ministro
de Ciência e Tecnologia Marcos
Pontes, que na segunda-feira,
falou à Comissão Temporária da
covid-19, no Senado.

Marcos Pontes disse que a
pasta vem dando suporte para a
pesquisa de 15 vacinas nacio-
nais contra a covid-19. Ele de-
fendeu que o investimento para
a produção de imunizantes no
país é mais vantajoso do que a
simples importação do produto
finalizado. E ressaltou a neces-
sidade de o país ter independên-
cia tecnológica na área da saú-
de, para dominar as três fases de
uma vacina: a tecnológica, a pro-
dução de insumo e o envase.

A comissão abordou tam-
bém o orçamento do Ministé-
rio de Ciência e Tecnologia e
Inovações e Comunicações.

Marcos Pontes afirma que
ministério apoia estudo

de 15 vacinas
Perguntado sobre o corte de
recursos para a pasta, o minis-
tro informou que enfrentou li-
mitações, mas que procurou
proteger as 16 unidades de
pesquisa e as bolsas do CNPq
– o Conselho Nacional de De-
senvolvimento Científico e
Tecnológico.

O secretário de Pesquisa da
pasta, Marcelo Morales, infor-
mou que o governo liberou cer-
ca de R$ 1 bilhão, sendo que
R$ 452,8 milhões foram aplica-
dos em pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação e R$ 600 mi-
lhões para linhas de crédito
para empresas por meio da Fi-
nanciadora de Estudos e Pro-
jetos, a Finep.

Ainda sobre o investimen-
to em ações da pandemia, o mi-
nistro Marcos Pontes apontou
o esforço do ministério, em par-
ceria com indústria nacional, no
desenvolvimento de ventilado-
res pulmonares produzidos
aqui no Brasil, e que hoje não é
mais preciso importar esses
equipamentos. (Agencia Brasil)

O Ministério da Saúde está
enviando mensagens por What-
sapp e SMS a pessoas selecio-
nadas para participar da Pesqui-
sa de Prevalência de Infecção por
Covid-19 (Prevcov).

O estudo pretende analisar o
comportamento da doença em
todo o país abrangendo mais de
211 mil brasileiros de 274 municí-
pios. Os escolhidos são os mes-
mos que participaram da Pnad
Covid-19, feita ano passado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE).

O processo da pesquisa é sim-
ples: as pessoas vão receber

Pesquisa em 274 cidades
vai avaliar evolução da

covid-19 no Brasil
mensagem confirmando a sele-
ção por SMS ou WhatsApp.  É
importante estar atento a even-
tuais golpes, pois neste contato
não é solicitado nenhum dado.

Depois, uma central ligará
para o selecionado, confirmando
a participação. Haverá uma en-
trevista e um agendamento para
a coleta de sangue, que será feita
na residência do participante.
Antes, a pessoa deverá assinar
um termo autorizando o exame
que pretende identificar quem foi
contaminado ou desenvolveu
imunidade após a vacinação.
Agencia Brasil)
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CAIO DA SILVA PAULO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 23/04/2000, REPOSITOR DE
ESTOQUE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA PAULO E DE JACIEDA DA SILVA; E SUELEN DA COSTA
ESPINOSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/12/2002, JOVEM APRENDIZ, NATURAL  DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAMON ESPINOSA
SANCHEZ E DE MARIA DO SOCORRO DA COSTA ESPINOSA.

FERNANDO MARTINES GOMES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/01/1982,
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE DOMINGOS GOMES E DE ANA MARIA MARTINES DE CARVALHO;
E ANA PAULA FERREIRA SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/06/1989, AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, NATURAL DE OSASCO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOSÉ RENATO DA SILVA SANTOS E DE ROSÂNGELA FERREIRA.

CIRO JOSÉ ALVES, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 15/11/1984, COMERCIANTE, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ALVES NETO
E DE SUELY ABRAÇOS ALVES; E ALINE ALVES SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 13/
07/1989, ANALISTA DE SISTEMAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA SILVA E DE MARIA APARECIDA ALVES
SILVA.

ERICH TEIXEIRA LOPES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/06/1989, ADMINISTRADOR
DE EMPRESAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE EDUARDO ALVES LOPES E DE AGNALDA RODRIGUES TEIXEIRA LOPES; E ALINE DE
ABREU FERNANDES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 06/10/1991, ADMINISTRADORA DE
EMPRESAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE EVANDRO PINTO FERNANDES E DE FRANCISCA DE ASSIS DE ABREU FERNANDES.

HELÊ ALVES DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/11/1988, ASSISTENTE
FINANCEIRO, NATURAL DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE GERSON CARDOSO DOS SANT OS E DE ALTAMIRA ALVES DOS SANTOS; E
PALOMA FERREIRA DE ARAUJO, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 14/10/1992, GERENTE
OPERACIONAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE MOISES DE OLIVEIRA ARAUJO FILHO E DE FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO
FERREIRA.

FERNANDO AUGUSTO DA ROCHA BRANCO FILHO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS
10/02/1958, APOSENTADO, NATURAL DE PETRÓPOLIS - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE FERNANDO AUGUSTO DA ROCHA BRANCO E DE CLEMENTINA BRAGA DA
ROCHA BRANCO; E VANDA GABRIEL DE SOUSA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 19/06/
1968, DO LAR, NATURAL DE NAZAREZINHO - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE NELSON GABRIEL DE SOUSA E DE ADALGIZA GABRIEL DE SOUSA.

MATHEUS OLIVEIRA TORRES , BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/12/1994, AUXILIAR
CONTABIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSÉ CARLOS TORRES E DE ROSI OLIVEIRA TORRES; E MAYARA CRISTINA DE FREITAS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/02/1994, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ MARCOS DE FREITAS
E DE MARIA APARECIDA SOTERO DE FREITAS.

LUCIANO MOTA SANT OS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/09/1987, MOTORISTA,
NATURAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE GERMINO DOS SANTOS FREIRE E DE DILVANI PEREIRA MOTA; E VILMA SILVA DE DEUS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/11/1973, COZINHEIRA, NATURAL DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LAUDIONOR JOSÉ
DE DEUS E DE ANÍZIA ANA SILVA DE DEUS.

TIAGO APARECIDO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/09/1988, SUSHIMAN,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SINVALDO
PEREIRA DOS SANTOS E DE MARIA APARECIDA MARCELINO DOS SANTOS; E ALINE DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/01/1995, VENDEDORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ ROSANO DA SILVA NETO E DE
MARIA APARECIDA DA SILVA.

WALNER ARGENIS FERNANDEZ MACHADO, VENEZUELANO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/09/
1976, COZINHEIRO, NATURAL DA VENEZUELA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ANDRES FERNANDEZ E DE OLGA REMIGIA MACHADO; E DERVIS ALEXANDRA
GONZALEZ MORALES, VENEZUELANA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/03/1985, DE SERVIÇOS
DOMÉSTICOS, NATURAL DA VENEZUELA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE DERVIS MARGOT MORALES DE GONZALEZ E DE SONIS DAVID GONZALEZ.

LUCAS MACEIO DELIBERAL, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/12/1997, ANALISTA DE
SUPORTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ANTONIO APARECIDO DELIBERAL E DE TANIA MARA MACEIO DELIBERAL; E THAIRINY DOS
SANTOS SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/07/1999, ANALISTA CONTÁBIL, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLAUDIO DE
ALMEIDA SILVA E DE MARILENE SANTOS SILVA.

HARRYSON DE ANDRADE COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/07/1995, ANALISTA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE SERGIO JOSÉ COSTA E DE ROSEMEIRE DE ANDRADE COSTA; E LAÍZA
VITÓRIA DOS SANTOS TAURO , BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/07/1994, AGENTE DE
RESERVAS, NATURAL DE SANTOS - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE VITOR AR TUR TAURO E DE EUNICE PILAR DOS SANT OS TAURO.

THIAGO VITAL DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/03/1985, ANALISTA DE
PLANEJAMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE FRANCISCO VITAL DE SOUZA E DE IRACI VITAL DE SOUZA; E LETÍCIA DE JESUS RIBEIRO
GONÇALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/06/1989, BANCÁRIA, NATURAL DE
JUQUITIBA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE OFÉLIA DE JESUS
RIBEIRO GONÇALVES.

JOSÉ MOISÉS CAHANGO ZUA, ANGOLANO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 31/03/1996, ADMINISTRADOR
DE EMPRESAS, NATURAL DE LUANDA, NA ANGOLA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE MOISES PEDRO ZUA E DE MADALENA ZUMO CAHANGO; E MARIA RIBEIRO BUENDE,
ANGOLANA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/03/1996, ESTUDANTE, NATURAL DA ANGOLA, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE TOMAS ANTONIO BUENDE E DE CONCEIÇÃO
MIGUEL RIBEIRO.

MATHEUS PEREIRA LESSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/06/1994, PROFESSOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
FRANCISCO PEREIRA LESSA E DE SEBASTIANA FERREIRA LESSA; E TAMIRES DO CARMO
PEIXOTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/06/1994, ANALISTA FINANCEIRO, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO DOS
SANTOS PEIXOTO E DE MARANILDE BATISTA DO CARMO.

WELINGTON BARBOSA QUEIROZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/07/1981, TÉCNICO
DE ALARMES, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ CARLOS DE LIMA QUEIROZ E DE MARILSA BARBOSA QUEIROZ; E ZULEYKA
MENDES DE OLIVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/06/1988, ANALISTA COMERCIAL,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE REINALDO
MENDES DE OLIVA E DE WILMA MARIA DE OLIVEIRA.

PAULO HENRIQUE OLIVEIRA CRUZ , BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/02/1992, AUXILIAR
DE LOGÍSTICA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE AIRES OLIVEIRA DA CRUZ E DE MARIA REGINA DO VALE; E DAYANE CRISTINA ROCHA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/02/1995, RECEPCIONISTA, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADRIANO PEREIRA DA ROCHA E
DE ELIANE CRISTINA RAFHAEL.

NELSON GADELHA CARVALHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/10/1992, PROJETISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
CARLOS DE CARVALHO E DE SEHIRLEY REGINA GADELHA CARVALHO; E THAIS BARBOSA
FREITAS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/12/1994, ANALISTA DE PLANEJAMENTO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILVAN
BARBOSA FREITAS E DE FRANCILEIDE SALUSTIANO DA SILVA.

JOÃO BATISTA DA SILVA JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 23/09/1992, TÉCNICO DE
MANUTENÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOÃO BATISTA DA SILVA E DE MARIA ROSELI DA SILVA; E TAIS MICHELLE FERNADES
BISPO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/10/1992, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL
DE MARÍLIA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ CLARINDO
BISPO E DE ANGELA FERNANDES.

DIEGO NICKEL KAMPFF , BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/05/2000, ATENDENTE DE
TELEMARKETING, NATURAL DE TOLEDO - PR, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE FABIO ANDRÉ KAMPFF E DE HELENA NICKEL KAMPFF; E BRUNA BORGES DE SOUZA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/03/1996, ATENDENTE DE TELEMARKETING, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBERTO
FRANCISCO DE SOUZA E DE MARIA DE FATIMA BORGES DA SILVA.

VENANCIO BISPO DO NASCIMENTO FILHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/05/2000,
AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, NATURAL DE LAURO DE FREITAS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE VENANCIO BISPO DO NASCIMENTO E DE MARIA MARTA DOMINGOS
DE SOUZA; E VERÔNICA COSTA SANTOS , BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/07/1997, BABÁ,
NATURAL DE IPECAETÁ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO
ELCIOR COSTA SANTOS E DE VALDELICE SANTIAGO COSTA SANTOS.

ABRAÃO HORACIO MARTINS DA SILVA , BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/06/1995,
SECURITÁRIO, NATURAL  DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE MOISES HORACIO DA SILVA E DE SUIANY DE OLIVEIRA MARTINS SILVA; E LAYS DE
JESUS CARVALHO, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDA AOS 01/12/1998, ESTAGIÁRIA, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROSEVAL SOUZA DE
CARVALHO E DE SIZINA MARIA DE JESUS CARVALHO.

Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

02ª Vara e Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Edital de Leilões Eletrônicos de Bens Imóveis e para Intimação dos executados Santa Marina Participações
Ltda., atual denominação de Hospital e Maternidade Santa Marina Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais); Nilson Almeida; Sueli Santos Almeida; Angelo Badia
Neto; Silvio Manoel Lapa Miglio; Fábio Roberto Turnes; de América Properties S/A (CNPJ nº 61.726.741/0001-49), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Elizangela
Alves Ferreira  (CPF 170.108.498-89); Emilia Dirce Rodrigues Barbosa (CPF 308.707.779-72); Edilson Pereira do Vale (CPF 251.107.858-99); Villa Natura, na(s) pessoa(s) de seu(s)

representante(s) legal(ais), Ellipsis Pharma - Distribuidora de Materiais e Medicamentos Hospitalares Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais); de Caroline de Moura Santos (CPF 110.480.717-
31); de Deuzimar Braz da Silva; de Alex Ermes Batista Magalhães; de Jonatan de Almeida; de Soquimica Laboratórios Ltda. (CNPJ nº 59.225.268/000174), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais);
de Condomínio Villa Natura, na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais); da Prefeitura do Município de São Paulo/SP; além de eventuais demais ocupantes desconhecidos; da exequente Ariane Correa
dos Santos Teixeira, expedido nos autos da Cumprimento de Sentença promovida por Espólio de Ariane Correa dos Santos Teixeira, processo nº 0538525-88.2000.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Ramos, MM Juiz de Direito
da 02ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc., faz saber que o sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais www.casareisleiloesonline.com.br levará a hastas públicas os Bens
ao final descritos. Das Condições de Leilão. Os Bens serão ofertados para arrematação em 03 (três) lotes (art. 893 do CPC/2015). Tem preferência na arrematação o lançador que se propuser a arrematá-los todos, em
conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da Avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art.
893 do CPC/2015). Este pregão para arrematação global terá início minutos após o término da última apregoação e respeitará os termos e condições deste edital. Em 1º (Primeiro) Leilão os Bens serão entregues a quem
mais der acima da respectiva avaliação atualizada.  Em 2º (Segundo) Leilão os Bens serão entregues a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada
do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Dos Leilões. A apregoação para captação de lances exclusivamente eletrônicos e pelo sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br
ocorrerá nas seguintes datas e ocasiões: Lote 01 (um): para apregoação de Direitos de Aquisição do Imóvel objeto da Matrícula nº 339.486 do 11º CRI/SP: 1º (Primeiro) Leilão: início dia 26 (vinte e seis) de Maio de 2021,
13:00 e término dia 28 (vinte e oito) de Maio de 2021, 13:00.2º (Segundo) Leilão: início dia 28 (vinte e oito) de Maio de 2021, 13:01 e término dia 18 (dezoito) de Junho de 2021, 13:00. Lote 02 (dois): para apregoação
de Imóvel objeto da Matrícula nº 108.399 do 8º CRI/SP: 1º (Primeiro) Leilão: início dia 26 (vinte e seis) de Maio de 2021, 13:30 e término dia 28 (vinte e oito) de Maio de 2021, 13:30. 2º (Segundo) Leilão: início dia
28 (vinte e oito) de Maio de 2021, 13:31 e término dia 18 (dezoito) de Junho de 2021, 13:30. Lote 03 (três): para apregoação conjunta dos 02 imóveis, cf. art. 893 do CPC:1º (Primeiro) Leilão: início dia 26 (vinte e seis)
de Maio de 2021, 14:00 e término dia 28 (vinte e oito) de Maio de 2021, 14:00;  2º (Segundo) Leilão: início dia 28 (vinte e oito) de Maio de 2021, 14:01 e término dia 18 (dezoito) de Junho de 2021, 14:00. Das Condições
de Apregoação. Os Bens Imóveis serão vendidos em caráter “ad corpus”, no estado de conservação em que se encontram e sem garantia, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das
dimensões constantes dos registros públicos, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento de arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da
descrição do bem e a realidade existente, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, posto que o arrematante adquire os bens no estado e declara ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a
reclamar quanto a eventuais vícios, ainda que ocultos, ou defeitos decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. O Pagamento
do Preço da Arrematação. O pagamento - único ou primeira parcela - deverá ser feito em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro por meio de depósito judicial e sob pena de desfazimento da arrematação.
As propostas para pagamento parcelado devem ser encaminhadas ao leiloeiro oficial e respeitar os termos e parâmetros do art. 895 do CPC/2015. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, e será paga no ato da arrematação, sob pena de desfazimento, por meio de depósito endereçado para
Conta Corrente a ser indicada pelo sistema gestor por ocasião da respectiva arrematação. Dos Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais aqui citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo
único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de
levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Remição da Execução. Se após a publicação do edital de leilões
o devedor remir a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda),
em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001,
p. 00317). Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. Crédito Executado. Trata-se de execução de título judicial formado em favor de Ariane Correa dos Santos Teixeira (Espólio) contra
Hospital e Maternidade Santa Marina Ltda, atual Santa Marina Participações Ltda. Já na fase executiva as partes celebraram o acordo de fls. 961/965, consolidando o valor do débito. Estabeleceu-se no item 1.5 que assumiriam
solidariamente a dívida os então sócios da executada, a saber, Nilson de Almeida e Suely Santos de Almeida. Às fls. 1249 e 1258 foi deferida a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, com a inclusão
no pólo passivo de Nilson Almeida e Suely Santos Almeida, bem como Silvio Manoel Lapa Miglio, Ângelo Badia Neto e Fabio Roberto Turnes (fls. 1252/1253). O valor do débito executado perfazia R$ R$3.182.996,74 (três
milhões, cento e oitenta e dois mil, novecentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos) em Janeiro de 2021.  Bens Ofertados. Os imóveis são ofertados para arrematação em 03 (três) lotes , nos termos do art.
893 do CPC: Lote 01 (um): Direitos que Nilson Almeida possui sobre 01 (um) Apartamento nº 212 A localizado no 21º andar do “Edifício Girasole”, “Bloco 1”, integrante do empreendimento denominado “Villa Natura”, situado
à Avenida Washington Luiz, nº 1277, esquina com a Rua Leme do Prado, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 170,60m² e a área comum de 184,81m², na qual se acham incluídas as áreas referentes a 01
depósito indeterminado e a 03 vagas indeterminadas destinadas a guarda de igual número de automóveis de passeio, com auxílio de manobrista, na garagem coletiva localizada nos 1º e 2º subsolos, perfazendo a área total de
355,41m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,5607% no terreno e nas coisas comuns do condomínio. Matrícula nº 339.486 do 11º CRI/SP e Inscrição Municipal SQL nº 088.158.1727-1. Da Matrícula nº 339.486 do
11º CRI/SP se verifica que figura como titular da propriedade e domínio América Properties S/A (CNPJ nº 61.726.741/0001-49); a penhora executada (Av. 04); indisponibilidade oriunda de Cumprimento Provisório de Sentença
nº 0024364-06.2018.8.26.0002 da 2ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro de São Paulo/SP e promovida por Caroline de Moura Santos (CPF 110.480.717-31) em face de América Properties S/A e Outros (Av. 05);
indisponibilidade oriunda de Reclamação Trabalhist a nº 0006900-34.2006.5.02.0090 da 90ª da Vara do Trabalho de São Paulo/SP e promovida por Deuzimar Braz da Silva (Av. 06); indisponibilidade oriunda de Reclamação
Trabalhista nº 0020599-17.2016.5.04.0016 da 16ª da Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS e promovida por Alex Ermes Batista Magalhaes (Av. 07); e indisponibilidade oriunda de Reclamação Trabalhista nº 0020390-
12.2016.5.04.0028 da 28ª da Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS e promovida por Jonatan de Almeida (Av. 08). Os direitos apregoados foram havidos por meio de compromisso de compra e venda celebrado em 09 de maio
de 2003 com América Properties S/A (fls. 1302). América Properties S/A ingressou para informar que não localizou “o contrato de compra e venda formalizado como Sr. Nilson de Almeida”, entretanto, forneceu cópia de “extrato
de pagamento, bem como termo de quitação” a evidenciar a satisfação e liquidação das obrigações do comprador previstas naquele instrumento particular (fls. 1659 e 1660/1663). Posse.  Não é possível afirmar quem exerce
a posse direta do imóvel. Débitos Tributários. O leiloeiro logrou verificar que o imóvel objeto da Matrícula nº 339.486 do 11º CRI/SP está inscrito na PMSP sob SQL nº 088.158.1727-1. Conforme a pesquisa realizada em
05 de fevereiro de 2021, sobre o imóvel não pesam débitos de IPTU. Há R$ 7.142,40 de 2021. Débitos de Condomínio. Dos autos não há informação acerca de eventual passivo condominial sobre a unidade localizada no
Edifício Girasole do Condomínio Villa Natura. O leiloeiro não logrou identificar demanda tendo por objeto cobrança de cotas condominiais da unidade cujos de direitos de aquisição foram aqui constritos. Isto, porém, não é
suficiente para permitir afirmar a existência ou inexistência de eventuais débitos condominiais sobre a unidade em exame. Certidões do distribuidor de feitos da comarca da Capital/SP do E. TJSP não indicam o processamento
de ações de cobrança de condomínio face os executados detentores do domínio do imóvel penhorado. Isto, porém, não é suficiente para permitir afirmar a existência ou inexistência de eventuais débitos condominiais sobre
a unidade em exame. O leiloeiro encaminhará para condomínio correspondência solicitando informações acerca de eventual passivo condominial. É recomedável que o interessado na arrematação também promova diligências
de moto próprio para verificação de eventual passivo condominial. Avaliação Original: R$ 1.420.103,55 para Dezembro de 2015. Avaliação Atualizada: R$ 1.776.274,50 para Janeiro de 2021. Lote 02 (dois): 03 (três) Casas
situadas na Rua Professor Nelson de Senna, atual nº 10, antes nºs 2, 4 e 6 (não oficiais), antiga Rua Palissandra, anteriormente Avenida Circular, e respectivo Terreno, constituído de parte dos lotes nºs 2, 3 e 8 da quadra
68, da Vila Santa Catarina, antigo Jardim Anchieta, no bairro do Cupecê, no 42º Subdistrito – Jabaquara, medindo 47,00m de frente; da frente aos fundos, do lado direito, de quem da rua o olha, mede, em direção aos fundos,
28,70m; daí deflete à esquerda, na distância de 13,40m; em seguida, deflete novamente à esquerda, na distância de 1,00m, daí, deflete à direita, na distância de 25,50m, até encontrar a Rua Professor Nelson de Sena, encerrando
a área de 586,00m², confrontando do lado direito com os imóveis nºs 2.742, 2.748 e 2.754, da Avenida Santa Catarina, e nºs 647 e 657 da Rua Cidade de Bagdá, e nos fundos com os imóveis nºs 64 e 80 da Rua Professor Nelson
de Sena e nº 673 da Rua Cidade de Bagdá, sendo que, anteriormente, confrontava do lado direito, de quem da rua o olha com propriedades do Espólio de João Alberto Monteiro, e nos fundos com propriedades de Dirceu Cândido
de Oliveira e de Jorge Esperidião e sua mulher. Matrícula nº 108.399 do 8º CRI/SP e Inscrição Municipal SQL nº 091.229.0023-3. Da Matrícula nº 108.399 do 8º CRI/SP se verifica que figura como titular da propriedade
e domínio Nilson Almeida, enquanto divorciado (R. 07); penhora oriunda de Reclamação Trabalhista nº 0000673-62.2011.5.02.0022 da 22ª da Vara do Trabalho de São Paulo/SP e promovida por Elizangela Alves Ferreira (CPF
170.108.498-89) - (Av. 08); penhora oriunda de Reclamação Trabalhista nº 0203000-81.2006.5.02.0018 da 18ª da Vara do Trabalho de São Paulo/SP e promovida por Emilia Dirce Rodrigues Barbosa (CPF 308.707.779-72)
- (Av. 09); penhora oriunda de Reclamação Trabalhista nº 0000320-56.2010.5.02.0022 da 22ª da Vara do Trabalho de São Paulo/SP e promovida por Edilson Pereira do Vale (CPF 251.107.858-99) - (Av. 11); a penhora executada
(Av. 13); e arresto oriundo da Execução de Título Judicial nº 0008433-38.2010.8.26.0003 da  05ª Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara da Capital/SP ajuizada por Soquimica Laboratórios Ltda. (CNPJ nº 59.225.268/000174)
- (Av. 14). Posse. Há indícios de que executado Nilson Almeida exerce a posse do imóvel objeto da Matrícula nº 108.399 do 8º CRI/SP. Débitos Tributários. Conforme a pesquisa realizada em 05 de fevereiro de 2021, sobre
o imóvel não pesam débitos de IPTU. Há R$ 23.503,70 de 2021. Débitos de Condomínio. Não se trata de unidade condominial, não havendo que se falar em pendências deste tipo. Avaliação Original: R$ 2.275.501,44 para
Dezembro de 2015. Avaliação Atualizada: R$ 2.846.211,60 p ara Janeiro de 2021. Lote 03 (três): Composto pelos bens objetos dos lotes anteriores, nos termos do art. 893 do CPC/2015. Avaliação Original: R$ 3.695.604,99
para Dezembro de 2015. Avaliação Atualizada: R$ 4.622.486,10 para Janeiro de 2021. Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Da Penhora no Rosto dos Autos. Há penhora no rosto
dos autos oriunda da Execução de Título Extrajudicial nº 0014046-05.2011.8.26.0003 da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara de São Paulo/SP e promovida por Ellipsis Pharma - Distribuidora de Materiais e
Medicamentos Hospitalares Ltda. (fls. 1467/1469). Informações Finais. Os executados foram citados por edital, observando-se os termos do artigo 889, Parágrafo único do CPC. Oportuno dizer que o arresto se deu as
fls. 230, que os executados foram citados por edital às fls. 414, e a conversão do arresto em penhora às fls. 526, laudo às fls. 553 e R.I atualizada às fls. 624. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas
necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração
de certidões e demais documentos; bem como as despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, sendo que eventuais demais ônus e pendências, taxas e/ou impostos porventura incidentes
sobre os bens correrão por conta do arrematante. Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Santa Marina  Participações
Ltda., atual denominação de Hospital e Maternidade Santa Marina Ltda., na(s)  pessoa(s) de  seu(s) representantes(s) legal(ais), Nilson Almeida, Sueli Santos Almeida, Angelo Badia Neto, Silvio Manoel Lapa Miglio, Fábio
Roberto Turnes, América Properties S/A (CNPJ nº 61.726.741/0001-49), na(s) pessoa(s) de  seu(s)  representantes(s) legal(ais),  Elizangela Alves Ferreira (CPF 170.108.498-89); Emilia Dirce Rodrigues Barbosa (CPF
308.707.779-72); Edilson Pereira do Vale (CPF 251.107.858-99); Villa Natura, na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais), Ellipsis Pharma - Distribuidora de Materiais e Medicamentos Hospitalares Ltda., na(s)
pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais); Caroline de Moura Santos (CPF 110.480.717-31); Deuzimar Braz da Silva; Alex Ermes Batista Magalhães; Jonatan de Almeida; Soquimica Laboratórios Ltda. (CNPJ nº
59.225.268/000174), na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais); de Villa Natura, na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais); Ariane Correa dos Santos Teixeira; da Prefeitura do Município de São
Paulo/SP e eventuais atuais ocupantes desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.  Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi.
São Paulo, 05 de Fevereiro de 2021. Rodrigo Ramos - Juiz de Direito

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo,
República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
Darlan dos Santos foi apresentado, a esta Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº 805.035
em 03 de novembro de 2020, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a retificação
administrativa de área do imóvel situado na Rua Francisco Tapajós s/nº, transcritos sob nºs 63.618, 64.083,
64.084, 86.411 e 86.413, nesta Serventia Predial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, pelo qual convoco os senhores proprietários do prédio
e respectivo terreno situado na Rua Professor Roberto Mange nº 205, transcritos em área maior sob nºs
15.531 e 28.468, nesta Serventia Predial, na pessoa dos Srs. CECÍLIA ESTEFNO e s/mdo NAOUM ESTEFNO,
CHEBL MASSUD e s/mr JOSEPHINA ESTEFNO CHEBL, representada pelo seu inventariante LUIZ GHEBL
MASSAUD, Espolio de THEOPHILO ESTEFNO e s/mr VICTORIO YUNES ESTEFNO, representados pelo
seu inventariante ANTONIO CARLOS ESTEFNO, IGNACIO ESTEFNO e s/mr IZABEL MALUF ESTEFNO,
Espolio de JOSÉ ESTEFNO E HAIDÉE ARRUDA ESTEFNO, representados pela sua inventariante ANNA
MARIA ESTEFNO BASSIT, constantes daquelas transcrições, notifico também todos os demais terceiros
interessados, para, querendo, apresentar impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente edital,
fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data
da ultima publicação deste, que será levado a efeito por dois dias em jornal de grande circulação, nesta
Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante o
Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São Paulo,
21 de maio de 2021.

2ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
0018381-23.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Miguel Marchetti Indústrias
Gráficas Ltda, Carlos Roberto de Almeida e Sonia Regina Marquette Zuquetto, que Alexandre Dantas
Fronzaglia ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando os réus em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias úteis supra, pague o débito de R$
11.479,27 (03/2018), a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de honorários, também de 10 % (art.
523, § 1º, do CPC), bem c omo penhora e avaliação de bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 25 e 26/05

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa do Brasil, a
requerimento da UNIFISA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, a todos que o presente edital
virem ou interessar possa que, RODRIGO MITCHELL PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior,
médico, RG nº 55.891.971-6-SSP/SP, CPF nº 035.403.997-04, domiciliado nesta Capital, residente na Avenida
Rouxinol nº 463, apartamento nº 11, Indianópolis, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento
referente a  16 (dezesseis) prestações em atraso, vencidas de 15/01/2020 a 15/04/2021, no valor de R$38.807,06
(trinta e oito mil, oitocentos e sete reais e seis centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje
no valor de R$197.443,05 (cento e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais e cinco centavos)
que atualizado até 05/08/2021, perfaz o valor de R$210.067,64 (duzentos e dez mil e sessenta e sete reais e
sessenta e quatro centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela UNIFISA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, para aquisição
do imóvel localizado na Avenida Rouxinol, nº 57, apartamento tipo A nº 503, localizado no 5º pavimento do
Edifício Meliá Confort Moema, em Indianópolis – 24° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 17 na matrícula nº
150.784. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o
prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá,
à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, UNIFISA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 21 de maio de
2021. O Oficial. 21, 22 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008566-54.2019.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de 
Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MOBHOUSE COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA - ME, CNPJ 16.826.226/0001-86, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: Execução da quantia de  
R$ 229.901,69 (Março/2019), referente a Cédula de Crédito Bancário nº 1.165.168. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, após o 
prazo deste Edital, pague o débito reclamado, atualizado ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo, 
ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de abril de 2021.               B 22 e 25/05
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COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ 09.367.702/0001-82-NIRE 35.300.352.858-Companhia Fechada
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30.04.2021

1. Data, Hora e Local: Em 30.04.2021, às 08h00, na sede da Companhia de Participações em Concessões 
(“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, 04551-065, São 
Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as for-
malidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensados os avisos em face 
da presença da totalidade das acionistas, nos termos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Publicações Prévias: O 
Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração 
do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes 
ao exercício social encerrado em 31.12.2020, foram publicados no dia 17, 18 e 19.04.2021, no Diário Ofi cial do 
Estado de São Paulo, páginas 4 a 10 e no Jornal “O Dia SP”, páginas 9 e 10. 5. Mesa: Presidente: Marco Antonio 
Souza Cauduro e Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 6. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi n-
do em 31.12.2020; (ii) deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31.12.2020; 
(iii) fi xar a verba global para a remuneração dos administradores; e (iv) deliberar sobre a instalação do Conselho 
Fiscal. 7. Deliberações: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates, aprovaram: (i) A 
lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA e a dispensa da leitura 
dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a De-
monstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimô-
nio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31.12.2020, publicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já de-
vidamente auditados pela KPMG Auditores Independentes, conforme Relatório dos Auditores Independentes da-
tado de 16.04.2021; (iii) Considerando que há prejuízos acumulados apurados nas Demonstrações Financeiras do 
exercício social encerrado em 31.12.2020, a deliberação sobre a destinação dos resultados fi cou prejudicada, não 
havendo qualquer destinação; (iv) A verba global e anual para remuneração dos membros da Diretoria da Com-
panhia, incluindo os Diretores Estatutários e os Diretores Não-Estatutários, de até R$ 4.200.000,00, incluindo ho-
norários, eventuais gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em ra-
zão da cessação do exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os va-
lores referentes aos encargos sociais de FGTS que forem devidos, fi cando a cargo da Acionista da Companhia a fi -
xação do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qual-
quer natureza, conforme artigo 152 da LSA; e (v) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, con-
forme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 17 do Estatuto Social. 8. Encerramento: Nada mais haven-
do a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada 
por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001. São Paulo/
SP, 30.04.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Marcio Yassuhiro Iha, Secre-
tário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Marco Antonio Souza Cauduro; e (2) CIIS - Companhia de Investi-
mentos em Infraestrutura e Serviços, pelo Sr. Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el do 
original lavrado em livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado 
digital ICP Brasil; Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 
212.143/21-9 em 11.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

INTERIOR DESIGN SOFTWARE LTDA.
CNPJ 04.391.144/0001-77 - NIRE 3521685246-2

Ata de Reunião de Sócios realizada em 30.10.2020
Data, Horário e Local: no dia 30.10.2020, às 8h, na sede social da Interior Design Software Ltda. 
(“Sociedade”), localizada na Cidade de SP, SP, na Av. Lavandisca, 741, 12º andar, conj. 125, 126 e 127, 
Moema, CEP 04515-011. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação dada 
a presença das sócias representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 1.072, §2º da 
Lei 10.406/2002, (“Código Civil”), “), bem como do Sr. Paulo Cesar Motta, CRC/RS 961363, CPF 
498.915.700-10, RG 4054772902, SSP/RS, um dos peritos responsáveis pela avaliação da Sociedade. 
Composição da Mesa: Bruno de Luca Zanatta - Presidente e Felipe Gabriel Machado Cargnin - Secretário. 
Ordem do Dia: Aprovar as seguintes matérias relativas à incorporação da Sociedade pela MBR 
Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de Caxias do Sul, RS, 
na Rua das Gardênias, 225, bairro Cinquentenário, CEP 95012-200, CNPJ 14.720.410/0001-11, e com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCISRS NIRE 43300054659 (“MBR”). (i) exame, discussão e 
aprovação do Protocolo de Incorporação e Justificação (“Protocolo de Incorporação”), firmado na 
presente data, pelas administrações da Sociedade e da MBR, o qual passa a integrar esta ata como 
Anexo I; (ii) ratificar a nomeação e a contratação dos 3 peritos especializados, Srs. (i) Silvia Pereira 
Velho, CRC/RS 91.860/O-9, CPF 959.416.220-15, RG 7070781211, SSP/RS; (ii) Iris Pissaia Gazzola, 
CRC/RS 85.378, CPF 536.220.060-72 e RG 9048112719, SSP/RS; e (iii) Paulo Cesar Motta, CRC/RS 
961363, CPF 498.915.700-10, RG 4054772902, SSP/RS (“Avaliadores”); para preparar o laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, a valor contábil, nos termos do artigo 8º da Lei das S.A. e 
do Protocolo de Incorporação, com base no balanço patrimonial preparado com data-base de 30.09.2020 
(“Laudo de Avaliação”); (iii) deliberar acerca do Laudo de Avaliação, o qual passa a integrar esta ata 
como Anexo II; (iv) deliberar sobre a incorporação da Sociedade pela MBR, com a consequente extinção 
da Sociedade; (v) deliberar acerca de outros assuntos que sejam relevantes para a incorporação; e (vi) 
outros assuntos de interesse da Sociedade. Deliberações Adotadas por Unanimidade: Foi aprovado 
pelas sócias as seguintes matérias relativas à incorporação da Sociedade pela MBR: (i) a aprovação do 
Protocolo de Incorporação, em todos os seus termos e condições, sem ressalvas; (ii) a ratificação da 
nomeação e contratação dos Avaliadores para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) tendo 
sido previamente consultados pela administração da Sociedade, os Avaliadores realizaram os estudos e 
elaboraram o Laudo de Avaliação, o qual foi apresentado aos presentes e totalmente aprovado na íntegra 
e sem ressalvas, justificando o valor atribuído à Sociedade; (iv) aprovação da incorporação da Sociedade 
pela MBR, nos termos do Protocolo de Incorporação; (v) caso a incorporação seja aprovada pelas acionistas 
da MBR, será extinta a Sociedade, com incorporação de todo o seu patrimônio e com a transferência de 
todos os seus bens, direitos e obrigações à MBR; e, nos termos do Protocolo de Incorporação, tendo em 
vista a participação da Sociedade no capital social da MBR, fica consignado que, todas as ações de 
emissão da MBR atualmente detidas pela Sociedade serão atribuídas às sócias da Sociedade; (vi) nos 
termos do Protocolo de Incorporação, foi consignado que, com a incorporação da Sociedade e sua 
consequente extinção, a MBR será a sucessora legal da Sociedade, a título universal e para todos os fins 
de direito, em todos os seus direitos e obrigações, e a administração da MBR fica desde já autorizada a 
tomar todas as medidas e assinar todos os documentos necessários à efetivação das deliberações ora 
aprovadas, incluindo, sem limitação, a obtenção ou atualização dos cadastros e registros da MBR perante 
os órgãos públicos, o cancelamento dos cadastros e registros da Sociedade, ora extinta, e a tomada de 
quaisquer outras providências que se fizerem necessárias para implementar a operação ora aprovada, 
conforme seus termos e condições. Lavratura e Leitura da Ata: nada mais havendo a tratar, encerrou-se 
a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata no livro próprio, a qual, após lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30.10.2020. Bruno de Luca Zanatta - Presidente da Mesa. 
Felipe Gabriel Machado Cargnin - Secretário da Mesa. Sócias: 20-20 Technologies Inc. - pp. Bruno de 
Luca Zanatta. 20-20 Technologies Commercial Corporation - pp. Bruno de Luca Zanatta. JUCESP - 
528.668/20-1 em 09.12.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

4 BIO Medicamentos S.A.
CNPJ/MF n° 07.015.691/0001-46 - NIRE 35.300.480.953

Ata da Assembleia Geral Ordinária em 21/04/2021
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 21/04/2021, às 17h00, na sede social da 4 Bio Medicamentos S.A. (“Companhia”), São 
Paulo/SP, na Rua Pedroso Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, CEP 04531-000, Chácara Itaim. 2. Convocação: Dis-
pensadas as formalidades de publicação do edital de convocação, nos termos do § 4° do Artigo 124 da Lei n° 6.404/76 (“Lei das 
S.A.”). 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia, tendo-se constatado também, que nela estiveram presentes representantes 
do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia, além de representantes da PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes, auditores independentes da Companhia. 4. Publicações, Leituras e Documentos: Demonstrações Financei-
ras publicadas na edição do dia 10/03/2021 do jornal “O Dia SP” e do “Diário Oficial do Estado de São Paulo”. Foi dispensada 
a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da Lei das S.A. Os demais documentos que suportam as deliberações sobre 
a Ordem do Dia foram disponibilizados na forma da lei e do Estatuto Social da Companhia. 5. Mesa: Presidente: Sr. Marcílio 
D’Amico Pousada; Secretário: Andre Hidemi Kina. 6. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020, acompanhadas do Relatório da 
Administração e do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31/12/2020; e (iv) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. 7. 
Deliberações: Instalada a assembleia e abertos os trabalhos, os presentes examinaram os itens constantes da Ordem do Dia 
e por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram por: 7.1. A lavratura da ata desta Assembleia Geral Ordinária dar-se-á em 
forma de sumário, conforme faculta o §1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, restando autorizada sua publicação com omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do §2º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 7.2. Aprovar, as contas dos adminis-
tradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020, acompanhados do Relatório 
da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes. 7.3. A Companhia apresentou no exercício social encerrado 
em 31/12/2020, lucro líquido no montante de R$ 25.573.766,96, o qual por decisão dos acionistas será destinado da seguinte 
forma: (a) Destinar R$ 1.278.688,35, à Conta de Reserva Legal, na forma do artigo 193 da Lei nº 6.404/76. (b) Destinar R$ 
24.295.078,61 à Conta de Reserva de Incentivos Fiscais, na forma do artigo 195-A da Lei nº 6.404/76. 7.4. Aprovar, a remune-
ração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2021, no valor líquido de até R$ 5.855.982,00, 
incluindo benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, cabendo ao Conselho de Administração a distribuição 
do montante individualmente entre seus membros e os membros da Diretoria, nos termos do Artigo 5º, §3º, do Estatuto Social 
da Companhia. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, 
a qual lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. 9. Assinaturas: Mesa: Marcílio D’Amico Pousada - 
Presidente; Sr. Andre Hidemi Kina - Secretário. Acionistas: Raia Drogasil S.A. e Fundo de Investimento em Participações Kona 
- Multiestratégia. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio, sendo autorizado o seu arquivamento no Registro do 
Comércio. São Paulo, 21/04/2021. Mesa: Marcílio D’Amico Pousada - Presidente, Andre Hidemi Kina - Secretário. JUCESP 
nº 230.112/21-3 em 17/05/2021.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 (Matriz) - NIRE 35.300.006.658

Ata da Reunião da Diretoria Realizada em 24 de Julho de 2020
(Lavrada na forma de Sumário, conforme autorizado pelo artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76)

Data, Hora e Local: Realizada em 24 de julho de 2020, às 10:00 horas, no escritório administrativo da União Química Farmacêutica
Nacional S.A. (“União Química” ou “Companhia”), na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício
Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação: Dispensadas as
formalidades de convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros da diretoria da Companhia. Presença: Presentes todos
os membros da diretoria da Companhia. Presente ainda, o membro do Conselho Fiscal, Sr. Luiz Guimarães, conforme disposto no artigo
163, § 3º da Lei das Sociedades Anônimas. Composição da Mesa: Presidida pelo Sr. Fernando de Castro Marques e Secretariada pela Dra. 
Juliana Olivia F. L. S. Martins. Ordem do Dia: Deliberar sobre a distribuição e pagamento de resultados na forma de juros sobre o capital
próprio. Deliberações: Dando início aos trabalhos da presente Reunião de Diretoria, o Presidente da Mesa fez ampla exposição da
necessidade da distribuição e pagamento de resultados na forma de juros sobre o capital próprio, nos termos previstos no artigo 9º da Lei 
nº 9.249/95, no montante total bruto de R$ 18.526.033,51 (Dezoito milhões, quinhentos e vinte e seis mil, trinta e três reais e cinquenta e um
centavos). Tendo por base a exposição do Sr. Presidente e a proposta apresentada, colocado em votação, foi recomendada pela Diretoria a
distribuição dos juros sobre capital próprio, conforme exposto acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer 
uso da palavra, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, foi esta lida e aprovada
por unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada pelos presentes. A presente Ata é cópia fiel daquela transcrita em livro próprio. São
Paulo, 24 de julho de 2020. Mesa: Fernando de Castro Marques - Diretor Presidente; Juliana Olivia F. L. S. Martins - Secretária. Membros
da Diretoria: Fernando de Castro Marques - Diretor-Presidente; José Luiz Junqueira Simões - Diretor Vice-Presidente; Paula Melo Suzana 
Gomes - Diretora Vice-Presidente; Sérgio Eduardo Aparecido Costa Freire - Diretor. Alexandre Guilherme Marques Pinto - Diretor.
Conselheiro Fiscal:  Luiz Guimarães. JUCESP nº 86.335/21-2 em 10/02/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Felipe Giaffone vence em Goiânia
com equipe Iveco Usual Racing
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Djalma Pivetta conquista o top 5 na corrida 2 da Super Truck

Djalma  Pivetta
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O autódromo de Goiânia con-
tinua sendo palco de boas lem-
branças para a equipe Iveco Usu-
al Racing. Neste final de semana
além de conquistar a pole posi-
tion com Felipe Giaffone, ainda
viu o piloto do caminhão #4 ven-
cer a corrida 1 após a desclassi-
ficação de um adversário por ex-
cesso de fumaça.

Djalma Pivetta e Valmir Be-
navides também fizeram um óti-
mo trabalho, Pivetta levou o ca-
minhão #21 para o nono lugar
geral na corrida 2 e de quebra
conquistou o top 5 da Supetru-
ck.

Benavides, o Hisgué, con-
quistou o um oitavo lugar na pri-
meira corrida e um sexto na se-
gunda, mostrando a excelente
preparação dos brutos de Laran-
jal Paulista.

A próxima etapa da Copa Tru-
ck acontece no dia 27 de junho,
em Interlagos/SP.

Na primeira corrida Felipe
Giaffone fez uma largada limpa
e manteve a primeira colocação,
seguido por Beto Monteiro. Val-
mir Benavides, que largou em
sexto, cruzou a reta dos boxes em
sétimo enquanto Pivetta caiu de
11º para o 17º lugar.

A disputa pela liderança da
prova era quente e Beto Montei-
ro seguia sempre muito próximo
de Giaffone. O multicampeão
nos brutos se defendia usando a
linha mais interna da pista.

Benavides que vinha em dis-
puta com Roberval Andrade e
Evandro Camargo perdeu duas
posições mas mantinha o top 10
nas cinco primeiras voltas. Pivet-
ta vinha recuperando posições e
já ocupava o 15º lugar.

Na volta 7 Giaffone tentou se
defender do ataque de Beto Mon-
teiro que ultrapassou o piloto do
caminhão #4 no fim da reta dos
boxes. Benavides era o décimo

e Pivetta seguia subindo na tabe-
la de posições, já em 13º lugar.

Faltando 5 minutos para o fi-
nal Giaffone seguia em segundo
lugar e tentava encostar nova-
mente no líder. Pivetta continu-
ava ganhando posições e já ocu-

pava o décimo segundo lugar ge-
ral e era o quinto na Super Truck.

Após 14 voltas disputadas
Felipe Giaffone recebeu a ban-
deira quadriculada em segundo
lugar, Benavides foi o nono e Pi-
vetta o 13º colocado geral e 5º

colocado na Super Truck.
Na corrida 2, com grid inver-

tido entre os oito primeiros da
corrida anterior, Giaffone largou
em sétimo. Pivetta e Benavides
largaram nas posições em que
terminaram a primeira prova do
dia.

O piloto do caminhão #4
abandonou no final da primeira
volta com problemas mecânicos.
Pivetta vinha em décimo segun-
do e Hisgué em oitavo.

A corrida seguiu com grandes
disputas e após 11 voltas comple-
tadas Valmir Benavides cruzou a
linha de chegada em sétimo lu-
gar enquanto Djalma Pivetta le-
vou o caminhão #21 para o nono
lugar, completando a dobradinha
da equipe Iveco Usual Racing no
top 10 da corrida 2.

Após o término da corrda 2,
o resultado da primeira prova foi
alterado com a desclassificação
de um adversário por excesso de
fumaça. Com isso Felipe Giaffo-
ne foi declarado o vencedor, His-
gué foi o oitavo e Pivetta 12º lu-

gar.
“Dia muito legal hoje (do-

mingo), depois da pole de ontem
vencemos a primeira corrida do
ano. Na pista o Beto Monteiro
chegou na frente mas foi des-
classificado por excesso de fu-
maça e vencemos. Isso é o re-
flexo do trabalho que fizemos
desde o começo do ano, treinan-
do na pista, desenvolvendo o ca-
minhão na equipe e com os par-
ceiros Iveco e FPT. O problema
da corrida dois foi um parafuso
do câmbio que se soltou, então
não é um problema crônico, é um
detalhe pra equipe ver. Estou fe-
liz demais com a equipe”, disse
Felipe Giaffone.

“Saldo muito positivo aqui
em Goiânia, a equipe foi bem e
consistente por aqui. Consegui
somar bons pontos, o Hisgué
também e o Felipe Giaffone fez
pole e venceu. Saio contente
com todo trabalho da equipe e
orgulhoso do nosso desenvolvi-
mento”, finalizou Djalma Pi-
vetta.

Dudu Barrichello con-
quistou seu melhor resulta-
do na FRECA nas estreitas
ruas de Monte Carlo, com
um 15º lugar na corrida 2
deste final de semana.

Foi a terceira participa-
ção do piloto apoiado pela
Toyota Gazoo Racing, XP In-
vestimentos e ALE Combus-
tíveis em uma preliminar da
Fórmula 1.

Barrichello conseguiu su-
perar diversos obstáculos du-
rante o final de semana no cir-
cuito monegasco. O primei-
ro deles aconteceu na sexta-
feira ao classificar o carro
#91 para as duas provas da eta-
pa em Mônaco.

Para isso o piloto teve que
ser um dos 23 mais rápidos
entre os 33 carros que tenta-
vam uma vaga para as duas
corridas. Os outros dez pilo-
tos foram divididos em dois
grupos de cinco e completa-
ram o grid de 28 carros de
cada prova.

No sábado o brasileiro
enfrentou um problema no
câmbio logo na largada e foi
obrigado a abandonar a pri-
meira prova do final de se-
mana.

Na corrida 2 o desafio foi
grande. Largando da 18ª co-
locação conseguiu escapar de
um grande acidente envolven-
do quatro carros e que culmi-
nou na capotagem de Nicola
Marinangeli.

Todos os pilotos saíram
ilesos do acidente, mas como
a pista ficou totalmente blo-
queada a prova foi paralisada

Dudu Barrichello conquista
seu melhor resultado na

Fórmula Regional By Alpine
Brasileiro escapou dos acidentes na largada e superou
três adversários no apertado circuito de rua

com bandeira vermelha.
A relargada aconteceu em

fila indiana e Dudu Barriche-
llo pulou para o 17º lugar ao
superar um adversário.

Com pouco espaço no cir-
cuito de rua de Monte Carlo,
o brasileiro passou a pressi-
onar Elias Seppanen, na ten-
tativa de forçar um erro do
adversário e ganhar posições.

Enquanto isso Zane Malo-
ney e Isack Hadjar disputavam
a liderança da prova em um
duelo muito equilibrado.

Faltando 15 minutos para
o final aconteceu um novo
acidente na Sainte Dévote.
Paul Aron perdeu o controle
e bateu no muro provocando
a entrada do safety car.

Na relargada Eduardo
Barrichello avançou uma po-
sição e neste momento esta-
va em 16º lugar.

Faltando menos de dez
minutos para o final da pro-
va, ao mesmo tempo que
Dudu superava Elias Seppa-
nen na sáida do túnel e assu-
mia a 15º posição, Emidio
Pesce rodava na curva Mas-
senet e batia de traseira no
guard rail.

Após 30 minutos de uma
prova marcada por diversos
acidentes e bandeiras amare-
las Eduardo Barrichello rece-
beu a bandeira quadriculada
em 15º lugar. Zane Maloney
foi o vencedor em Mônaco.

O próximo compromisso
de do brasileiro pela Fórmu-
la Regional By Alpine é nos
dias 29 e 30 de maio, em
Paul Ricard.
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Alberto Otazú e Nelson Reple mantém
 vice-liderança da Pro 500 com Concept Kart

Alberto Otazú #42

A equipe Concept Kart Light/
No Fire continua na acirrada bri-
ga pela liderança da categoria
Pro 500 Light. Com a segunda
posição conquistada na terceira
etapa da Copa São Paulo de Kart,
realizada no último fim de sema-
na no Kartódromo Granja Viana,

em Cotia (SP), a dupla Alberto
Otazú/Nelson Reple (No Fire
Service/IMAB Metalúrgica/Car-
doso Funilaria e Pintura/Speed
Truck/Rolley Ball/Bianchi Auto-
móveis) manteve a vice-lideran-
ça do campeonato, agora apenas
dois pontos atrás dos líderes.

 “Estamos trabalhando no de-
senvolvimento do Concept Kart,
mas temos que evoluir mais.
Continuamos na briga, e acredi-
to que em breve atingiremos o
nosso objetivo de ir para a pon-
ta”, observa Otazú, que con-
quistou a terceira pole positi-
on consecutiva para o jovem
time. “Todos os mecânicos da
Evinho Competições estão se
aplicando, e o Nelson (Reple)
vem evoluindo muito. Só falta
a vitória na classificação final,
que está prestes a vir”, comple-
tou o piloto, que novamente es-
tabeleceu a volta mais rápida da
categoria Light.

Depois que Alberto Otazú
manteve a invencibilidade da
equipe Concept Kart Light/No
Fire nas tomadas de tempo na
temporada, Nelson Reple foi res-
ponsável pela largada debaixo de
forte chuva, o que dificultou o
desempenho tanto pelo spray
quanto pelo tráfego das primei-

ras voltas. Quando Otazú assumiu
a condução ele manteve o de-
sempenho para terminar os pri-
meiros 50 minutos de prova no
terceiro posto. Na segunda parte
da prova, com as condições de
pista um pouco melhores, Otazú
fez a volta mais rápida da cate-
goria Light e depois de intensa
disputa venceu a bateria com os
30 minutos finais.

A liderança do campeonato é
da equipe PSJ/CKS Racing
Team, com 88 pontos, seguido da
Concept Kart Light/No Fire,
com 86 pontos, empatada com a
equipe BR Gofredo Sabbato/Gi-
acomini, que venceu esta etapa.
A terceira etapa da Pro 500 será
no dia 19 de junho, novamente
no Kartódromo Granja Viana.

A equipe Concept Kart Light/
No Fire tem o apoio de Concept
Kart/No Fire Service/IMAB
Metalúrgica/Speed Truck/Cardo-
so Funilaria e Pintura/Rolley
Ball/Bianchi Automóveis.
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Finais do Rip Curl Rottnest Search apresentado
pela Corona ficam para a terça-feira
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O atual campeão mundial Italo Ferreira

As previsões se confirmaram
e o domingo amanheceu com mar
“stormy” e ventos muito fortes
em Strickland Bay. As condições
adversas devem continuar na se-
gunda-feira, então a próxima cha-
mada para as semifinais do Rip
Curl Rottnest Search apresenta-
do pela Corona já foi marcada
para as 7h15 da terça-feira na
Austrália. O prazo desta quinta
etapa do World Surf League
Championship 2021, ainda vai
até quarta-feira na paradisíaca
ilha Rottnest, na região da Aus-
trália Ocidental.

Uma decisão Brasil x Austrá-
lia vai definir o campeão desta
etapa que fecha a “perna austra-
liana”. A primeira vaga na final
será disputada por Morgan Cibi-
lic e Liam O´Brien. Quem pas-
sar, enfrentará o vencedor do du-
elo de campeões mundiais, en-
tre Gabriel Medina e Italo Fer-
reira, que lideram o ranking da
temporada 2021 da World Surf
League. A primeira semifinal fe-
minina também será australiana,
entre Tyler Wright e Sally Fitz-
gibbons. Na outra, estão a havai-
ana Carissa Moore e a francesa
Johanne Defay.

Os dois últimos campeões
mundiais já disputaram 17 bate-
rias em etapas do CT e o placar
está 10 a 7 para Italo Ferreira .

Os cinco últimos confrontos
aconteceram em fases decisivas.
Esta série começou com o poti-
guar derrotando Gabriel Medi-
na nas semifinais da etapa de
Portugal em 2018. No ano se-
guinte, eles se encontraram em
duas finais. O bicampeão mundi-
al de 2014 e 2018 ganhou a da
África do Sul em Jeffreys Bay,
mas Italo venceu a do Billabong
Pipe Masters, que decidiu o tí-
tulo mundial de 2019 no Havaí. 

A temporada 2021 foi inici-
ada nos mesmos tubos de Pipe-
line, com Medina carimbando a
faixa do campeão nas semifinais.
Mas, Italo voltou a derrota-lo
em outra final que valia a lide-
rança do ranking, no Rip Curl

Newcastle Cup que abriu a perna
australiana. Só deu Brasil tam-
bém nas outras duas etapas, com
Medina tirando a lycra amarela
de número 1 do ranking do Italo
com a vitória sobre Conner Co-
ffin no Rip Curl Narrabeen Clas-
sic, em sua quarta final seguida
em etapas do CT, igualando um
recorde de Kelly Slater em
2010.

No Boost Mobile Margaret
River Pro em Western Australia,
deu dobradinha brasileira no alto
do pódio, com Filipe Toledo e
Tatiana Weston-Webb ganhando
a etapa encerrada na segunda-fei-
ra da semana passada. Com este
resultado, pela primeira vez na
história de todas as modalidades

esportivas individuais, o Brasil
ocupou as três primeiras posi-
ções no ranking mundial, com
Gabriel Medina , Italo Ferrei-
ra  e Filipe Toledo.

Já a gaúcha Tatiana Weston-
Webb, que bateu a heptacampeã
mundial Stephanie Gilmore na
final em Margaret River, assumiu
a vice-liderança no ranking. Mas,
ela e Filipe acabaram perdendo
nas primeiras fases do Rip Curl
Rottnest Search. Tatiana perma-
nece em segundo lugar ainda,
mas Filipe já perdeu o terceiro
posto para o sul-africano Jordy
Smith. As duas australianas que
se enfrentam nas semifinais, po-
dem tirar a vice-liderança da bra-
sileira. Tyler Wright  se passar
para a final e Sally Fitzgibbons
se ganhar o evento.

PRÓXIMA CHAMADA – O
Rip Curl Rottnest Search apre-
sentado pela Corona tem prazo
até a quarta-feira e a próxima
chamada para as semifinais será
as 7h15 da terça-feira na Austrá-
lia, 20h15 da segunda-feira no
Brasil. Esta quinta etapa do
World Surf League Champi-
onship Tour 2021 fecha a perna
australiana e está sendo transmi-
tida ao vivo pelo
www.worldsurfleague.com e
pelo Youtube e aplicativo da WSL
e pelos canais da ESPN Brasil.
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CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA PEDRO ZANETTI, 230 – COLOMBO – PR – TEL: 11 3651-8800

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)
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Nº dos Chassis:  13200599 Normal 1C226097 Normal 1J224824 Recortado 1j234618 Normal 1T042350 Recortado 1T067672 Recortado 24305617 Normal 2j339491 Normal 3203442 Recortado 34008194 Normal
38117515 Normal 3A044115 Recortado 3P031274 Normal 3R028857 Recortado 3W020023 Normal 42350855 Normal 4C155354 Recortado 4G145512 Normal 4G188147 Normal 4J371832 Normal 4J440270 Normal
4Z112244 Normal 54012945 Normal 58572710 Normal 5G172325 Normal 5G178183 Normal 5R016754 Recortado 5T156461 Normal 6A933730 Normal 6J633132 Normal 6P011730 Normal 776005   Recortado
7B037350 Normal 7R006910 Recortado 7R034948 Recortado 7R133212 Recortado 7Z103272 Recortado 83073379 Normal 84103739 Normal 88148594 Normal 88400180 Normal 8L426075 Normal 8M044668 Recortado
8M245786 Recortado 8P002036 Normal 8P124468 Normal 8R046527 Recortado 8R122568 Recortado 8R204409 Normal 8Y505043 Normal 8Z238464 Normal 95027923 Recortado 95044034 Normal 98409348 Normal
9B880262 Avariado 9G519804 Normal 9P014176 Normal 9R011394 Recortado AA020876 Normal AB048774 Normal AB523178 Normal AC133578 Normal ae120978 Recortado AG032653 Normal AG520760 Normal
AG537067 Normal AJ318483 Normal AJ333129 Normal AJ353713 Normal AP044385 Normal AP133951 Avariado AR190026 Normal AR385399 Normal AT138511 Recortado AU190497 Normal B1CX2018 Normal
B2195143 Normal B2508614 Recortado B4131792 Recortado B4136879 Normal B8424545 Normal BB145610 Recortado BB225930 Normal BB907409 Normal BF000120 Normal BG252793 Recortado BG505315 Normal
BG518402 Normal BL503379 Normal BL627935 Normal BM236189 Normal BR462791 Recortado BW517352 Normal C2201040 Normal C4100885 Normal C6646807 Recortado C6694739 Recortado C7531308 Recortado
C8915403 Normal C9005978 Normal CB340695 Normal CG201857 Normal CG324302 Recortado CJ278582 Recortado CJ504571 Normal CJ843768 Normal CM128690 Normal CP179680 Normal CR153803 Normal
D1108157 Normal D1211300 Normal D2094474 Normal D3079952 Normal D6700939 Normal D6820208 Normal D6884423 Normal D8945090 Recortado DA507857 Normal DB014751 Normal DB239443 Recortado
DE146404 Normal DG025959 Normal DJ271848 Normal DJ339381 Normal dj504439 Normal DJ518379 Normal DP084724 Normal DR006831 Normal DT016563 Normal DT227644 Normal du058931 Recortado
E0548157 Normal E0575609 Normal E2135002 Recortado E2620670 Normal E4767162 Normal E7771809 Normal E8455787 Normal E9035165 Normal EB063641 Normal EB220426 Normal EB239523 Normal
EB680761 Normal EC108375 Normal eg262411 Recortado EJ230372 Normal EJ420835 Recortado EJ744247 Normal EJ760390 Normal EJ920423 Normal EL357822 Normal ER121239 Normal ER137867 Recortado
ER506296 Normal ET063943 Normal EZ102270 Normal EZ151290 Normal F1124207 Normal f2144587 Normal F7929993 Recortado F7945785 Normal F8571066 Recortado FA091182 Normal FB010203 Normal
FB082608 Normal FFS00094 Normal FJ236919 Normal FJ644567 Recortado FP347501 Normal FP407507 Normal fr434169 Recortado FR500386 Normal FT045792 Recortado ft598980 Normal FZ221849 Normal
G0049874 Normal G1326475 Normal GB046348 Normal gb104243 Recortado GB177742 Recortado GCF24149 Normal GJ150885 Normal GJ448363 Normal GJ976345 Normal GL139157 Normal GL261130 Normal
GP239705 Recortado GP602849 Normal GZ201892 Normal H2296489 Normal H8363449 Normal HB103646 Normal HB148849 Normal HCG05938 Normal HE158847 Normal HJ264378 Normal HK126062 Normal
HKH10220 Normal HL270112 Normal HT072861 Recortado HZ115520 Normal J0251142 Normal J8121100 Recortado J8121418 Normal JB235541 Recortado JB596958 Normal JJ080182 Normal JJ417978 Normal
JP794624 Normal JP849494 Recortado JP856645 Normal JR025702 Normal JYH47117 Normal JZ106871 Normal K2210548 Recortado KB101870 Normal KB504683 Normal KC140331 Recortado KC419824 Normal
KG249289 Normal KG330062 Normal KG492493 Recortado KKJ43533 Normal KL346554 Normal KP048161 Recortado KP550608 Recortado KT016665 Recortado KT049077 Recortado KT062679 Normal KY573937
Normal KYJ24049 Normal L0866298 Recortado L1000052 Normal L2101898 Normal L3621602 Recortado L8073250 Normal LB085636 Recortado LB206757 Normal LB541749 Recortado LC103780 Recortado LG192967
Normal LG234030 Normal lj138849 Recortado LK104118 Recortado LKC77174 Normal LM078150 Recortado LP236454 Recortado LR031322 Recortado LY360066 Normal LY384335 Normal LZ109885 Normal M8048744
Normal MB200167 Normal MK369922 Normal MKD79672 Normal MP041828 Normal PP047639 Recortado R5135908 Recortado R5213483 Recortado rb039478 Recortado rp002819 Recortado SC676394 Recortado
T0121745 Recortado T5721883 Recortado TB443339 Recortado TB814714 Recortado TJ053365 Recortado VC689871 Recortado vc904177 Recortado WC621785 Recortado WC766227 Recortado WR003045 Recortado
WT162765 Recortado X0845213 Recortado XB335252 Recortado XC763619 Recortado XP032632 Recortado Y0010192 Recortado YT233440 Recortado YW003589 Recortado
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Demonstração do Resultado Demonstração dos Fluxos de Caixa (Método Indireto)

Demonstração do Resultado Abrangente

 2º Se-
 mestre/20 31/12/20
Receitas de Intermediação Financeira 51 51
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 51 51
Resultado Bruto da Intermediação Financeira 51 51
Outras Receitas/Despesas Operacionais (2) (2)
Despesas tributárias (2) (2)
Resultado Operacional 49 49
Resultado antes da Tributação 
 sobre o Lucro e Participações 49 49
Imposto de Renda e Contribuição Social (12) (12)
Provisão para imposto de renda (9) (9)
Provisão para contribuição social (3) (3)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício/Semestre 37 37
Lucro Líquido depois da 
 Participação de não Controladores 37 37
Nº de ações 2.000.000 2.000.000
Lucro/(Prejuízo) por ação R$ 0,02 0,02

 2º Se-
 mestre/20 31/12/20
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido/(prejuízo) do semestre e exercício 37 37
Provisão de imposto no resultado 12 12
 49 49
Variação de Ativos e Obrigações (1.049) (1.049)
(Aumento) redução em TVM e instrumentos 
 fi nanceiros derivativos (1.055) (1.055)
Aumento (redução) em outras obrigações 11 11
Imposto de renda e contribuição social pagos (5) (5)
Caixa Líquido Proveniente 
 das Atividades Operacionais (1.000) (1.000)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Recebimento pela integralização de capital 1.000 1.000
Caixa Líquido usado nas Atividades de Financiamento 1.000 1.000
Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa - -
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre/exercício - -
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do semestre/exercício - -

 2º Se-
 mestre/20 31/12/20
Resultado Líquido do Semestre/Exercício 37 37
Resultado Abrangente - -
Ajustes que serão transferidos para resultados - -
Resultado Abrangente Total 37 37

Balanço Patrimonial Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
ATIVO 31/12/20
Circulante -
Não Circulante 1.055
Realizável a Longo Prazo 1.055
TVM e Instrumentos Financeiros Derivativos 1.055
Vinculados ao Banco Central 1.055
Total do Ativo 1.055

 Capital Capital a Reserva Reservas Especiais Lucros ou
 Realizado Integralizar Legal de Lucros Prejuízos Acumulados Total
Saldos no Início do Exercício em 31/12/20 - - - - - -
Constituição da companhia 2.000 (1.000) - - - 1.000
Lucro líquido/(prejuízo) do semestre - - - - 37 37
Destinações - - 2 35 (37) -
Reserva legal - - 2 - (2) -
Reserva especial de lucros - - - 35 (35) -
Saldos no Fim do Exercício em 31/12/20 2.000 (1.000) 2 35 - 1.037
Mutações do Exercício 2.000 (1.000) 2 35 - 1.037

PASSIVO 31/12/20
Circulante 18
Outras Obrigações 18
Fiscais e previdenciárias 7
Diversas 11
Patrimônio Líquido 1.037
Capital 1.000
De Domiciliados no país 2.000
(Capital a realizar) (1.000)
Reservas de lucros 37
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 1.055

A Diretoria
Reinaldo Dantas - Contador - CRC 1SP 110330/O-6

Demonstrações Financeiras (Valores em R$ Mil)

Fincapital Sociedade de Crédito Direto S.A. - CNPJ/ME nº 39.416.705/0001-20

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas 
Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia

Petsupermarket Comércio de Produtos para Animais S.A. - CNPJ: 10.864.846/0001-23

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019
(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em milhares de reais)

BALANÇO PATRIMONIAL - 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 
(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019
(Em milhares de reais)

A DIRETORIA Sidney dos Santos Silva - CRC: 1-SP-205672/O-4
As demonstrações fi nanceiras completas

encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
ATIVO 2020 2019 2020 2019
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 208.153 20.293 208.736 21.025
Contas a receber 56.096 22.248 56.570 22.415
Estoques 41.717 26.078 41.717 26.078
Impostos a recuperar 1.347 536 1.358 545
Partes relacionadas 24.506 - 23.731 -
Outros créditos 1.367 824 2.003 1.007

Total do ativo circulante 333.186 69.979 334.115 71.070
Não circulante

Depósitos judiciais 40.769 12.616 40.769 12.616
Investimentos 23.137 18.802 - -
Imobilizado 7.597 4.909 7.767 5.042
Intangível 268 196 27.213 20.403

Total do ativo não circulante 71.771 36.523 75.749 38.061

Total do ativo 404.957 106.502 409.864 109.131

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
PASSIVO 2020 2019 2020 2019
Circulante
Fornecedores 57.456 35.302 57.506 35.468
Empréstimos e fi nanciamentos 7.261 6.636 7.261 6.636
Salários, provisões 
 e contribuições sociais 11.020 4.721 12.704 4.994
Impostos e contribuições a recolher 2.640 1.496 2.941 1.595
Outras contas a pagar 9.870 8.373 9.916 8.373
Total do passivo circulante 88.247 56.528 90.328 57.066
Não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 12.531 18.395 12.531 18.395
Provisão para riscos tributários, 
 cíveis e trabalhistas 21 - 21 -
Passivo diferido - - 2.826 2.091
Outras contas a pagar 5.628 3.200 5.628 3.200
Total do passivo não circulante 18.180 21.595 21.006 23.686
Patrimônio líquido
Capital social 338.108 90.997 338.108 90.997
Reserva de capital 48.007 9.616 48.007 9.616
Prejuízo líquido acumulado (87.585) (72.234) (87.585) (72.234)
Total do patrimônio líquido 298.530 28.379 298.530 28.379
Total do passivo 
 e patrimônio líquido 404.957 106.502 409.864 109.131

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2020 2019 2020 2019
Receita de vendas 
 e serviços, líquida 420.654 255.891 427.761 256.958
Custo das mercadorias vendidas
 e dos serviços prestados (292.550) (182.300) (293.161) (182.404)
Lucro bruto 128.104 73.591 134.600 74.553
(Despesas) receitas operacionais
Vendas (53.529) (22.725) (53.675) (22.725)
Gerais e administrativas (75.902) (50.487) (83.564) (51.430)
Depreciações e amortizações (1.501) (900) (1.545) (906)
Equivalência patrimonial (2.273) (194) - -
Outras despesas 
 operacionais, líquidas (786) (993) (853) (1.018)
 (133.991) (75.299) (139.637) (76.079)

  Controladora  Consolidado
 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo líquido do exercício (15.351) (10.574) (15.351) (10.574)
Resultado abrangente total (15.351) (10.574) (15.351) (10.574)

 Reservas de capital
 Capital Ágio na Ações em Opções outorgadas Prejuízos Total do
 social emissão tesouraria reconhecidas acumulados patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2018 39.472 6.440 - 2.465 (61.660) (13.283)
Aumento de capital 51.525 - - - - 51.525
Opção de ações outorgadas - - - 711 - 711
Prejuízo do exercício - - - - (10.574) (10.574)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 90.997 6.440 - 3.176 (72.234) 28.379
Aumento de capital 247.111 - - - - 247.111
Constituição de reserva - 60.400 - - - 60.400
Ações em tesouraria - - (22.593) - - (22.593)
Cancelamento ações em tesouraria - (22.593) 22.593 - - -
Plano de ações outorgadas - - - 584 - 584
Prejuízo do exercício - - - - (15.351) (15.351)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 338.108 44.247 - 3.760 (87.585) 298.530

 Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 atividades operacionais 2020 2019 2020 2019
Prejuízo líquido do exercício (15.351) (10.574) (15.351) (10.574)
Ajustes para reconciliar o lucro 
 líquido do exercício com o caixa 
 gerado pelas atividades operacionais:
Depreciações e amortizações 947 703 990 708
Amortização mais valia 632 211 632 211
Provisão para perdas com estoques 241 26 241 26
Resultado na venda ou baixa de 
 ativo imobilizado e intangível - 1 - 20
Encargos fi nanceiros sobre 
 empréstimos e fi nanciamentos 1.306 3.155 1.306 3.155
Equivalência patrimonial 2.273 194 - -
Provisão de participação nos lucros 5.221 - 6.146 -
Plano de ações 584 711 584 711
Provisão para riscos 
 tributários, cíveis e trabalhistas 21 - 21 -
Resultado ajustado (4.126) (5.573) (5.431) (5.743)
Variação nos ativos e passivos operacionais:
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber (33.848) (4.418) (34.155) (4.585)
Estoques (15.880) (9.449) (15.880) (9.449)
Impostos a recuperar (811) (127) (813) (136)
Depósitos judiciais (28.153) (12.616) (28.153) (12.616)
Partes relacionadas (24.506) - (23.731) -
Outros créditos (543) (434) (996) (617)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 22.154 8.441 22.038 8.607
Impostos e contribuições a recolher 2.541 (329) 3.544 (228)
Salários, provisões e contribuições sociais 1.078 1.915 1.564 2.188
Outras contas a pagar 2.380 1.677 2.426 1.677
Caixa utilizado nas 
 atividades operacionais (79.714) (20.912) (79.587) (20.902)
Imposto de renda 
 e contribuição social pagos (1.397) - (2.198) -
Caixa líquido utilizado 
 nas atividades operacionais (81.111) (20.912) (81.785) (20.902)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Integralização de 
 capital em subsidiária (500) - - -
Aquisição de ativo imobilizado 
 e intangível (3.707) (2.157) (3.806) (2.361)
Aquisição controlada – Vetus (3.195) - (3.071) -
Aquisição controlada – Vetsmart - (14.006) - (13.080)
Caixa líquido utilizado nas 
 atividades de investimento (7.402) (16.163) (6.877) (15.441)
Fluxo de caixa das
 atividades de fi nanciamento
Aumento de capital 247.111 51.525 247.111 51.525
Constituição de reserva de capital 37.807 - 37.807 -
Aquisição de controlada (2.000) - (2.000) -
Adição de novos empréstimos - 24.724 - 24.724
Pagamento principal 
 de empréstimos (5.259) (818) (5.259) (818)
Pagamento de juros 
 sobre empréstimos (1.286) (33.474) (1.286) (33.474)
Caixa líquido proveniente das 
 atividades de fi nanciamento 276.373 41.957 276.373 41.957
Aumento do saldo de caixa 
 e equivalentes de caixa 187.860 4.882 187.711 5.614
Demonstração da variação nos saldos 
 de caixa e equivalentes de caixa
Saldo inicial 20.293 15.411 21.025 15.411
Saldo fi nal 208.153 20.293 208.736 21.025
 187.860 4.882 187.711 5.614

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2020 2019 2020 2019
Resultado operacional antes 
 do resultado fi nanceiro (5.887) (1.708) (5.037) (1.525)
Resultado fi nanceiro
Despesas fi nanceiras (12.039) (10.185) (12.090) (10.198)
Receitas fi nanceiras 3.972 1.319 3.974 1.320
(Despesas) fi nanceiras, líquidas (8.067) (8.867) (8.116) (8.877)
Resultado antes do imposto de 
 renda e da contribuição social (13.954) (10.574) (13.153) (10.403)
Imposto de renda e contribuição social
Correntes (1.397) - (2.198) (171)
Diferidos - - - -
Prejuízo líquido do exercício (15.351) (10.574) (15.351) (10.574)

Data, hora, local: 10.12.2020, às 11 horas, Rua Tabapuã, n° 1.123, 21º andar, conjunto 
215-parte, São Paulo/SP. Presença: todos os subscritores do capital social. Mesa: 
Presidente: Juliane Effting Matias, Secretária: Marina Moura de Barros. Deliberações 
aprovadas: A constituição da sociedade IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros. O capital social da companhia será de R$ 1.000,00, representado por 1.000 ações 
ordinárias de emissão da companhia, todas nominativas e sem valor nominal, com preço de 
emissão de R$ 1,00 cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional nos termos 
do Boletim de Subscrição: Acionista: Isec Participacoes Ltda., CNPJ/ME nº 
30.507.646/0001-20, São Paulo/SP, representada por Ivo Vel Kos, brasileiro, divorciado, 
economista, RG nº 24.479.454-6 SSP/SP, CPF/ME nº 282.710.018-50 com endereço comercial 
em São Paulo/SP; Nº Ações Ordinárias Subscritas: 1.000; Valor Integralizado à Vista 
(R$): R$ 1.000,00; Total: Nº Ações Ordinárias Subscritas: 1.000; Valor Integralizado à 
Vista (R$): R$ 1.000,00, salientando que a totalidade do preço de emissão das ações 
subscritas foi integralizada pelos acionistas em moeda corrente nacional, conforme 
comprovantes de depósito. Aprovação do Estatuto Social. Constituição da IFIN II Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros. Eleição dos primeiros Diretores, todos com 
gestão até a AGO que aprovar as contas do exercício social a ser encerrado em 31.12.2022: a) 
Diretor Presidente: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães, brasileiro, em união estável, 
administrador de empresas, RG nº 44.997.520 SSP/SP, CPF/ME nº 353.261.498-77; e b) 
Diretor de Relações com Investidores: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães, brasileiro, 
em união estável, RG nº 44.997.520 SSP/SP, CPF/ME nº 353.261.498-77, residente em São 
Paulo/SP; c) Diretores sem designação específi ca: Juliane Effting Matias, brasileira, 
casada, administradora de empresas, RG nº 34.309.220-7, CPF/ME nº 311.818.988-62; José 
Miguel da Fonseca Rodrigues, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 
20.301.83-9 CRA/RJ, CPF/ME nº 854.308.117-34; e Ila Alves Sym, brasileira, casada, 
advogada, RG nº 375738-01, CPF/ME nº 041.045.637-30 todos com endereço comercial em 
São Paulo/SP. A posse dos Diretores ora eleitos fi ca condicionada à assinatura dos termos 
de posse, nos termos da legislação vigente. Os Diretores ora eleitos não farão jus a 
qualquer tipo de remuneração em relação aos cargos respectivos e declaram não estar 
impedidos por lei de exercer atividades mercantis. Além disso, fi ca aprovada: (a) a dispensa 
da publicação das Demonstrações Financeiras da Companhia, em razão de atender as 
exigências de dispensa da Lei nº 6.404/76; (b) a designação dos periódicos Diário Ofi cial do 
Estado de São Paulo e jornal “O Dia”, nos quais a Companhia publicará seus atos nos moldes 
da legislação em vigor. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 10.12.2020. Acionistas: 
ISEC Participações Ltda. representada por seu Diretor Ivo Vel Kos. Diretores Eleitos: 
Daniel Monteiro Coelho de Magalhães, Juliane Effting Matias, José Miguel da Fonseca 
Rodrigues, Ila Alves Sym. Advogado: Andressa Maciel Scerni-OAB/SP 352.552. JUCESP-
NIRE 3530056434-1 em 05.02.2021. Gisela Simiema Ceschin-Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede Social, Prazo de Duração e Objeto 
Social - Artigo 1º - A IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros é uma 
sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76 (“Lei nº 
6.404/76”) e a Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26.01.2000 e suas 
respectivas alterações (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na 
Cidade de São Paulo/SP, na Rua Tabapuã, n° 1.123, conjunto 215-parte, 21º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04533-014, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, manter e/ou encerrar fi liais, 
escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 
3º - A Companhia tem por objeto social: (a) a aquisição e securitização de créditos, desde que 
enquadrados no artigo 1º da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.686, de 
26.01.2000 (“Resolução CMN nº 2.686/00”); (b) a emissão e colocação privada ou junto ao 
mercado fi nanceiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível 
com suas atividades, respeitados os trâmites estabelecidos pela legislação aplicável; (c) a 
realização de outros negócios relacionados aos créditos supracitados e a prestação de 
serviços de consultoria fi nanceira relacionados às operações de securitização de créditos 
supracitadas. § 1º - No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas 
pela Companhia, será permitida a recompra dos créditos fi nanceiros por seus cedentes 
originais, se feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de créditos 
fi nanceiros. § 2º – Estão incluídas no objeto social da Emissora, as seguintes atividades: (a) a 
gestão e administração dos créditos fi nanceiros supracitados, sendo permitida a contratação 
de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos créditos 
fi nanceiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar 
características dos créditos fi nanceiros; (b) a aquisição e a alienação de títulos representativos 
dos créditos fi nanceiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos 
ou mudar características dos créditos fi nanceiros; (c) a emissão, distribuição, recompra, 
revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados fi nanceiro e 
de capitais, com lastro nos créditos fi nanceiros; (d) a prestação de serviços de consultoria 
fi nanceira envolvendo, inclusive, a estruturação de operações de securitização dos créditos 
supracitados; (e) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de 
riscos; e (f) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 4º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 1.000,00, representado por 1.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. § Único – A propriedade das ações será comprovada pela 
inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Artigo 5º - A 
cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 01 voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais. § Único – As ações são indivisíveis perante a Companhia. Capítulo III - Assembleia 
Geral de Acionistas: Artigo 6º – Os Acionistas deverão reunir-se em Assembleia Geral da 
Companhia, ordinariamente, uma vez ao ano dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao 
término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre e na medida que o interesse 
social da Companhia exigir. § Único – A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral 
Extraordinária poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e 
hora, e instrumentalizadas em ata única. Artigo 7º - A Assembleia Geral será convocada por 
qualquer acionista da Companhia com, no mínimo, 15 dias de antecedência, acompanhada de 
todos e quaisquer documentos que devam ser analisados ou aprovados na Assembleia ou que 
sirvam de fundamento para as deliberações a serem tomadas, sem prejuízo das formalidades 
aplicáveis. § Único – Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto 
Social ou na legislação aplicável, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecer todos os acionistas. Artigo 8º – Ressalvadas as exceções previstas em lei, a 
Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 2/3 do capital social com direito a voto e, em segunda convocação, 
instalar-se-á com qualquer número. § Único – Os Acionistas poderão ser representados nas 
Assembleias Gerais por procurador constituído nos termos da lei aplicável. Artigo 9º – As 
deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas observados os quóruns da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S.A.”), salvo se quórum maior for estabelecido neste Estatuto Social. 
Artigo 10 – Dependerão da deliberação dos acionistas as seguintes matérias, sem prejuízo de 
outras previstas neste Estatuto Social e que deverão ser objeto de aprovação de 75%: i. 
alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social; ii. operações de fusão, 
incorporação ou transformação do tipo societário da Companhia; iii. a concessão de qualquer 
mútuo ou fi nanciamento; iv. a emissão de títulos e valores mobiliários relacionados a créditos 
fi nanceiros adquiridos pela Companhia; v. a constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias e obrigações à terceiros, inclusive em garantia dos títulos e valores mobiliários 
relacionados aos créditos fi nanceiros adquiridos pela Companhia; vi. autorização para 
requerer a falência da Companhia, bem como sua recuperação judicial; vii. dissolução, 
liquidação ou extinção da Companhia; viii. partilha do acervo social da Companhia em caso de 
liquidação; ix. redução e aumento do capital da Companhia; x. para fi xar-se ou alterar-se a 
remuneração dos Diretores, caso existente; xi. aprovação de qualquer contrato fi nanceiro, 
inclusive para a obtenção de fi nanciamento para a Companhia; xii. alteração da política de 
distribuição de dividendos, bem como autorização para pagamento de juros sobre capital 
próprio; xiii. ingresso de novos acionistas na Companhia; xiv. instituição de um Conselho de 
Administração; xv. eleição do Diretor Presidente, do Diretor de Relação com Investidores e 
demais diretores sem designação específi ca. § 1º - Até o pagamento integral dos valores 
representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fi ca vedada a 
prática dos seguintes atos, observados os termos previstos na documentação dos títulos e 
valores mobiliários a serem emitidos e na Resolução nº 2.686/00 do CMN, ou em norma que 
eventualmente venha a substituí-la, (a) transferência do controle da Companhia, salvo pela 
transferência do controle para uma nova empresa do grupo da sua sócia; (b) redução do capital 
social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia, salvo no caso de uma 
reestruturação da sua sócia para fi ns de melhor organização das atividades do grupo; e (c) 
cessão dos créditos fi nanceiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de 

qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa 
a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação relativa à emissão 
dos títulos e valores mobiliários pela Companhia. § 2º - O disposto no § 1º acima não se 
aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% + 1 ou mais do valor nominal de 
referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente 
detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade(s) coligada(s) ou submetida(s) a 
controle comum, em Assembleia Geral especifi camente convocada e realizada segundo as 
normas legais e regulamentares aplicáveis. § 3º - Independentemente do disposto no § 2º 
acima, a cessão de créditos fi nanceiros de que trata o § 1º, item (c) acima, poderá ocorrer se 
realizada por valor igual ou superior ao valor nominal de tais créditos, deduzidos os juros ainda 
não incorridos e os encargos fi nanceiros incorporados em seu valor nominal sob a forma de 
desconto, calculados proporcionalmente ao número de dias a decorrer até a data de 
vencimento de referidos créditos fi nanceiros. § 4º - Tendo em vista o disposto nos §§ 1º, 2º e 
3º, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas nesses 
parágrafos, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o ali disposto será 
considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Artigo 11 
- Todos os acionistas deverão exercer o seu direito de voto nas Assembleias Gerais, de forma 
a cumprir o disposto neste Capítulo. Votos proferidos em violação ao disposto neste Estatuto 
Social serão desconsiderados pelo Presidente da Assembleia Geral. Capítulo IV - 
Administração da Companhia: Artigo 12 – A Companhia será administrada pela Diretoria, 
conforme legislação aplicável, órgão que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente 
Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de 
suas funções. § 1º – A representação da Companhia caberá à Diretoria. § 2º – Os membros da 
Diretoria, estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de 
Posse” lavrados nos livros próprios, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva 
posse de seus sucessores. § 3º – A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração 
global dos administradores da Companhia, caso existente. § 4º – Os acionistas, por meio de 
deliberação em Assembleia Geral, poderão optar, a qualquer tempo, por não eleger todos os 
membros da Diretoria da Companhia, e referida decisão não será entendida ou interpretada 
como renúncia a tal direito. Conselho de Administração: Artigo 13 – A Companhia poderá 
instituir um Conselho de Administração se assim julgar necessário. Diretoria: Artigo 14 – A 
Diretoria será composta por, no mínimo 02 e, no máximo, 05 membros, acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, e por este destituíveis a qualquer tempo, 
para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição, sendo um deles designado Diretor 
Presidente, um deles designado Diretor de Relação com Investidores, e os demais Diretores 
sem designação específi ca. § 1º – Para exercício da função de membro da Diretoria, poderão 
ser contratados profi ssionais para este fi m específi co. § 2º – Na hipótese de vacância do cargo 
de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto a 
escolha não ocorrer, o Diretor de Relação com Investidores cumulará esta função. § 3º – A 
mesma situação disposta no § 2º acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de 
Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e 
com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Artigo 15 – 
Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a 
prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, 
respeitados os limites previstos em lei e no presente Estatuto Social, bem como: i. autorizar a 
Companhia a adquirir suas próprias ações, para cancelamento ou manutenção em tesouraria, 
bem como as condições para alienação das ações mantidas em tesouraria; e ii. autorizar a 
alienação ou oneração de bens do ativo permanente da Companhia. § Único - Compete aos 
demais Diretores sem designação específi ca, dar o suporte ao Diretor Presidente e ao Diretor 
de Relações com Investidores, bem como exercer a administração do dia-a-dia da Companhia. 
Artigo 16 – Compete ao Diretor Presidente e de Relações com Investidores da Companhia, 
entre outras atribuições: i. dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais 
Diretores; ii. atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não especifi cadas neste 
Estatuto Social; iii. coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações fi nanceiras e o 
relatório anual da administração da Companhia, bem como a sua apresentação aos Acionistas; 
§ Único - Compete especifi camente ao Diretor Presidente: i. fazer cumprir o Estatuto Social e 
as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais; ii. administrar, gerir e 
superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que 
julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir este Estatuto Social; iv. submeter, 
anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da 
Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de 
destinação dos lucros apurados nos exercícios anteriores; v. elaborar e propor, à Assembleia 
Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e 
os programas de investimento; vi. exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pela 
Assembleia Geral; vii. formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir 
das deliberações da Assembleia Geral, com a participação dos demais Diretores; iii. coordenar 
e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões; e iv. 
substituir o Diretor de Relações com Investidores, em suas ausências e impedimentos. Artigo 
17 – Compete ao Diretor de Relação com Investidores representar a Companhia perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), se for o caso e as instituições participantes do 
mercado fi nanceiro e de capitais, além de fazer cumprir as normas regulamentares aplicáveis 
à Companhia no tocante aos registros mantidos junto à CVM e administrar a política de 
relacionamento com investidores, incluindo: i. prestar informações aos investidores, à CVM e 
à bolsa de valores ou mercado de balcão organizado em que os valores mobiliários de emissão 
da Companhia estejam admitidos à negociação; e ii. cumprir com as obrigações estabelecidas 
em Lei e nas normas regulamentares aplicáveis à Companhia, se assim for o caso. Artigo 18 
– A representação ativa e passiva da Companhia e a prática dos atos necessários ao seu 
funcionamento, competirá conjuntamente a (i) 2 Diretores, ou (ii) 1 Diretor e 1 procurador, ou 
(iii) por 1 procurador em caso de mandato ad judicia, sendo que sempre os procuradores 
deverão ter poderes específi cos. Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu 
signatário deixe de integrar a Diretoria, salvo se for expressamente revogado. § 1º – Nos atos 
de constituição de procuradores, a Companhia deverá ser necessariamente representada na 
forma do subitem (i) do caput do presente artigo, devendo as procurações conter prazo de 
validade não superior a 1 ano, com exceção daquelas para fi ns judiciais, além da descrição 
específi ca dos poderes conferidos. Os Diretores deverão manter na sede social uma relação 
atualizada das procurações em vigor autorizadas pela Companhia. Artigo 19 – São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de 
qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas ao seu objeto social. Artigo 20 – As reuniões da 
Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, sempre que o interesse social assim 
exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de voto dos presentes, tendo o Diretor 
Presidente o voto qualifi cado em caso de empate e serão registradas no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. Conselho Fiscal: Artigo 21 – A Companhia poderá instituir um 
Conselho Fiscal se assim julgar necessário. Capítulo V - Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 22 – O exercício social iniciar-se-á no dia 1º de 
janeiro de cada ano e terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano. Ao fi nal de cada 
exercício social, serão levantados pela Diretoria o balanço geral, as demonstrações de 
resultado e os relatórios da administração. Artigo 23 – Os lucros apurados em cada exercício 
social terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, 
depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções 
determinadas em Lei. Artigo 24 – A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, nos 
termos da legislação aplicável. Artigo 25 – A Companhia poderá levantar balanços semestrais 
ou em períodos menores, e a Assembleia Geral poderá declarar dividendos e/ou juros sobre 
capital próprio com base em tais balanços ou balancetes, observados este Estatuto Social e a 
legislação aplicável. Capítulo VI - Reembolso: Artigo 26 – O reembolso, nos casos 
previstos em lei, será efetivado pelo valor igual ao do valor patrimonial líquido das ações da 
Companhia, apurado de acordo com as disposições legais aplicáveis. Capítulo VII - 
Liquidação: Artigo 27 – A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, 
cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, obedecidas as formalidades 
legais. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 28 – Ocorrendo a separação ou divórcio 
de qualquer acionista, e sendo necessário efetuar a partilha das ações de emissão da 
Companhia de que tal acionista seja titular, o cônjuge não integrante da Companhia não 
poderá, nessas circunstâncias, nela ingressar. Artigo 29 – Os casos omissos neste Estatuto 
Social serão regulados pela Lei nº 6.404/76 e demais disposições legais aplicáveis. Capítulo 
IX - Foro: Artigo 30 – Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo/SP, com renúncia de 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a 
conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da 
celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.

IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
(Em constituição)

Extrato da Ata de Assembleia Geral de Constituição Realizada em 10 de Dezembro de 2020

 2020 2020 2019 2019
 Contro- Conso- Contro- Conso-

ATIVO ladora lidado ladora lidado
Ativo Circulante 11.525 12.743 5.675 4.552

Caixa e equivalente de caixa 104 484 154 245
Contas a receber 5.897 2.957 3.294 1.543
Outros valores a receber 1.232 2.816 530 603
Estoques 4.292 6.486 1.697 2.161

Ativo não Circulante 7.027 7.158 7.675 7.693
Contas a receber - - 198 198
Outros créditos 26 98 26 26
Imobilizado 964 1.023 678 696
Intangível 6.037 6.037 6.773 6.773

Total do Ativo 18.552 19.901 13.350 12.245

Fluxo de caixa em 31 de dezembro 2020 2020 2019 2019
 Contro- Conso- Contro- Conso-
 ladora lidado ladora lidado
Prejuízo do exercício (6.158) (6.158) (9.528) (9.528)
Resultado de equivalência patrimonial 3.346 - 2.974 - 
Depreciações e amortizações 992 1.007 932 938
Despesa com Juros de Empréstimos 230 336 - - 
Prejuízo ajustado (1.590) (4.815) (5.622) (8.590)
Atividades operacionais
Redução (aumento) em duplicatas a receber (2.557) (1.368) (1.273) (407)
Redução (aumento) em subvenção a receber (46) (46) 455 455
Redução (aumento) em outros valores a receber (702) (2.213) (84) (84)
Redução (aumento) em estoques (2.595) (4.325) (333) (635)
Aumento (redução) em fornecedores 225 52 230 420
Aumento (redução) em obrigações tributárias 43 43 32 32
Aumento (redução) em obrigações trabalhistas 330 334 (12) (21)
Aumento (redução) em contas a pagar 1.329 2.138 (253) (252)
Redução (aumento) em outros créditos 317 (400) - -

 Capital  Reservas Prejuízos Ajuste de
 social de capital acumulados conversão Total
Saldo em 31/12/2018 6.833 34.591 (28.454) - 12.970 
Ágio na emissão de ações - 1.896 - - 1.896 
Ajuste de conversão - - - (4) (4)
Prejuízo do exercício - - (9.528) - (9.528)
Saldo em 31/12/2019 6.833 36.487 (37.982) (4) 5.334 
Aumento de capital 1.038 - - - 1.038 
Ágio na emissão de ações - 10.922 - - 10.922 
Ajuste de conversão - - - (637) (637)
Prejuízo do exercício - - (6.158) - (6.158)
Saldo em 31/12/2020 7.871 47.409 (44.140) (641) 10.499

 2020 2020 2019 2019
 Contro- Conso- Contro- Conso-
 ladora lidado ladora lidado

Receita líquida 6.808 8.587 2.972 3.184
Custos das vendas e serviços (2.572) (2.031) (1.256) (1.198)

Lucro (prejuízo) bruto 4.236 6.556 1.716 1.986
Depreciações e amortizações (992) (1.007) (932) (938)
Despesas com pessoal (5.104) (7.387) (3.907) (4.927)
Despesas administrativas e gerais (5.434) (8.682) (4.682) (6.893)
Despesas tributárias (192) (192) (29) (29)
Resultado da equivalência patrimonial (3.346) - (2.974) - 
Outras receitas e despesas 4.575 4.577 1.479 1.479

Prejuízo operacional (6.257) (6.135) (9.329) (9.322)
Resultado fi nanceiro 99 (23) (199) (206)

Prejuízo do exercício (6.158) (6.158) (9.528) (9.528)

 2020 2020 2019 2019
 Contro- Conso- Contro- Conso-

PASSIVO ladora lidado ladora lidado
Passivo Circulante 4.538 6.479 6.690 6.911

Fornecedores 513 553 287 500
Obrigações tributárias 115 115 72 72
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 603 615 273 281
Contas a pagar 2.802 3.610 1.473 1.473
Empréstimos a pagar 506 1.586 4.585 4.585

Passivo não Circulante 3.515 2.923 1.326 -
Empréstimos a pagar - 2.923 - - 
Perdas em investimentos 3.515 - 1.326 - 

Patrimônio Líquido 10.499 10.499 5.334 5.334
Capital social 7.871 7.871 6.833 6.833
Reservas de capital 47.409 47.409 36.487 36.487
Ajuste de conversão (641) (641) (4) (4)
Prejuízos acumulados (44.140) (44.140) (37.982) (37.982)

Total do Passivo 18.552 19.901 13.350 12.245

Timpel S.A. - CNPJ nº 06.370.174/0001-22

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (em milhares de reais)

Demonstração do Resultado do Exercício
 em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (em milhares de reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa em 31 de dezembro (em milhares de reais)

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas Explicativas 
e o parecer dos auditores independentes encontram-se

disponíveis na sede da Companhia.
A DIRETORIA

Marcos Rosenbaum - CRC TC 1SP 187425/O-9

Fluxo de caixa em 31 de dezembro 2020 2020 2019 2019
 Contro- Conso- Contro- Conso-
Caixa líquido aplicado nas ladora lidado ladora lidado
 atividades operacionais (5.246) (10.600) (6.860) (9.082)
Atividades de investimentos
Baixa imobilizado - - 121 121
Adição ao imobilizado (439) (488) (252) (260)
Adição ao intangível (104) (104) (379) (379)
Aumento de capital nas investidas (1.795) - (2.034) - 
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimentos (2.338) (592) (2.544) (518)
Atividades de fi nanciamentos
Mútuo a pagar 7.650 11.547 4.585 4.585
Ágio nas aquisições de ações - - 1.896 1.896
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de fi nanciamentos 7.650 11.547 6.481 6.481
Aumento (redução) de
 caixa e equivalentes de caixa 66 355 (2.923) (3.119)
Caixa e equivalentes de caixa inicial 154 245 3.077 3.364
Caixa e equivalentes de caixa fi nal 104 484 154 245

Demonstrações Financeiras

Leilão de Livros - Gustavo
Augusto Magalhães  (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica que
será realizado o leilão de Livros,
CDs e Numismática, edital 19526
nos dias 22/05 às 13 horas, 24 e
25/05 às 19 horas.
www.gmleiloes.com.br  -SP/SP
( 1 1 ) 9 4 4 3 5 - 0 6 4 2
diretoria@gmleiloes.com.

CNPJ/MF nº 46.155.487/0001-82 - NIRE 35.300.386.825

Aos 30/04/2021, às 15h00min, na sede social. Acionistas representantes a maioria do capi-
tal social. -

: Aprovaram: (i) os Balanços Ge-
ão de 21/04/2021; (ii) 

apresentado pela companhia, (iii) Não instalar o Conselho 
Fiscal; (iv) -

(v)
 nº  
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

DIEGO DE LIMA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
VALDOMIRO FIRMINO GONÇALVES E DE CREUZA ALVES DE LIMA SANTOS. MARIA APARECIDA
DUARTE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE LOJA, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (25/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
MARIA ALVES DA SILVA E DE MARIA CENILDA ALVES DUARTE.

EDEZIO ARAUJO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO
EM CALDEIRÃO GRANDE, BA NO DIA (22/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MANOEL BARRETO DA SILVA E DE NARCISA ARAUJO DA SILVA. EVA WILMA DE
SOUZA ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM
PATOS, PB NO DIA (07/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO DA SILVA ARAÚJO E DE MARLUCE DE SOUZA
ARAÚJO.

PAULO SERGIO CAVALCANTI JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/11/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
PAULO SERGIO CAVALCANTI E DE IRENI GALDINO CAVALCANTI. MILENA LOPES DE DEUS DELFINO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE DE LOJA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(12/04/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL  DELFINO E DE
GISELE LOPES DE DEUS.

MARCELO HENRIQUE SAMPAIO VIANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR
IMOBILIÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS ANTONIO DE FRANÇA VIANA E DE CLEONICE SAMPAIO
VIANA. SIRLEI PEREIRA DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUIZ DOS REIS E DE ANTONIA PEREIRA DOS REIS.

JOÃO VICTOR PEREIRA BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/09/1198), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE CARLOS BARBOSA E DE TANIA REGINA PEREIRA. GIOVANNA CABRAL COELHO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/02/0200), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM DIADEMA, SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS KRONEMBERGER COELHO E DE
JOANA INOCENCIA CABRAL COELHO.

MÁRCIO MONTEIRO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO DOS SANTOS. MANUELA SILVA ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PORTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/03/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADELSON ROSA E DE ROSINETE FRANÇA DA SILVA.

CLEODON COELHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM CRUZ
DO ESPIRITO SANTO, PB NO DIA (05/03/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOÃO AMARO COELHO E DE MARIA DAS DORES COELHO. JOSEFA ROSA DA CRUZ,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COBRADORA, NASCIDA EM DISTRITO DE ITAIÁ, FIRMINO
ALVES, BA NO DIA (18/08/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JEREMIAS
GOMES DA CRUZ E DE LUZIA ROSA DE JESUS.

WELLINGTON CARDOSO MACIEL,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENTREGADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PAULO ROBER TO MACIEL E DE SUELÍ CARDOSO PEREIRA. ADRIANA MAYUMI
COELHO NAKAO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROMOTORA DE VENDAS, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MILTON OTOKITI NAKAO E DE MARCIA COELHO.

JEFERSON REIS CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO MECÂNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GERALDO DOURADO CARDOSO E DE MARIA GENILDA DOS REIS CARDOSO. RENATA
PEREIRA SOLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/01/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
WILSON SOLA MENDES E DE ODETE PEREIRA SOLA.

ROBERTO SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESARIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSE MARIO GOMES DA SILVA E DE MAIZA PIMENTEL DE SOUZA. ANTONIA JESSICA TORRES
MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA COMERCIAL, NASCIDA EM NOVA
RUSSAS, CE NO DIA (17/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO DE ASSIS SOARES MACHADO E DE JEANNE TORRES MARTINS MACHADO.

MATHEUS ELIAS PEREIRA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR LOGISTICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/08/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE BLEIDE PEREIRA FERREIRA. ANA CAROLINE DE OLIVEIRA SANTANA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (02/07/1998),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE EDVALDO SOUZA SANTANA E
DE PATRICIA REGINA DE OLIVEIRA.

MARCELO DA SILVA NOBRE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ GOMES NOBRE E DE MARIA OLIVEIRA DA SILVA NOBRE. THAMIRIS SILVA DE
SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FOTÓGRAFA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(03/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELZIONEIDE ARAUJO DE
SOUZA E DE LUCIMARY PEREIRA DA SILVA SOUZA.

FLAVIO SILVA DA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PSICOLOGO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (11/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO
VIANA DA ROCHA JUNIOR E DE JOANA DARC DA SILVA ROCHA. CAROLINA ALVES DE SOUSA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICOLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/03/
1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSMAR PEREIRA DE SOUSA E
DE MARIA ALEXANDRA ALVES DE SOUSA.

LUIS FERNANDO MANTOVANI DE LACERDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
ATENDIMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE NEWTON LUIS GARCIA DE LACERDA E DE SUÉLEM APARECIDA
PERES MANTOVANI DE LACERDA. JULIANA  PEREIRA PADILHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/09/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE HELDER DE OLIVEIRA PADILHA E DE TANIA APARECIDA
VEIGA PEREIRA PADILHA.

CAUÊ CIRIACO ARAGÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENTREGADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (18/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANEWTON ALMEIDA ARAGÃO E DE SANDRA NASCIMENTO CIRIACO. FRANCIELLE DE PAULA
VITOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/
04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO DE PAULA VITOR
E DE MARIA JOSÉ DE JESUS AMARAL.

PEDRO HENRIQUE VIEIRA DE LIMA VELOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA,
NASCIDO EM FORTALEZA, CE NO DIA (09/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANDRÉ LUIZ VELOSO E DE JOSEFA VIEIRA DE LIMA. CLARA CORRÊA FERNANDES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM CAMPO GRANDE, MS NO DIA (09/
02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CESAR DA SILVA FERNANDES
E DE MARIA TERESA LEMES CORRÊA FERNANDES.

NADSON SANTOS ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇON, NASCIDO EM
ALAGOINHAS, BA NO DIA (06/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSAFÁ RIBEIRO DE ANDRADE E DE JOSEFA DOS SANTOS ANDRADE. KATIELE SILVA DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM RIBEIRA DO AMPARO,
BA NO DIA (27/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LEANDRO DE
JESUS DOS SANTOS E DE DIVANETE RODRIGUES DA SILVA.

MARCELO VIEIRA DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CORRETOR DE IMOVEIS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO OVIDIO DE PAULA E DE MARIA VIEIRA DE PAULA. KELLY FARIA CAMACHO,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO TECNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (20/07/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERSON FARIA
CAMACHO E DE CICERA BIZERRA DA SILVA.

UALLACE BISPO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO ELETRONICO,
NASCIDO EM JAGUAQUARA, BA NO DIA (23/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ELZA BISPO DOS SANTOS. DEBORAH STEFANI GABRIEL, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO EDUCADORA FISICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/05/1988), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL  ANTONIO GABRIEL  E DE ANGELINA
APARECIDA GABRIEL.

JONAS RODRIGUES NOGUEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/11/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE LUIZ RODRIGUES NOGUEIRA E DE SEBASTIANA BATISTA DO COUTO NOGUEIRA.
LEILA DANIELE ASSAD COUTINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA VETERINÁRIA,
NASCIDA EM FAXINAL, PR NO DIA (16/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE OSVALDO COUTINHO E DE SILVIA REGINA ASSAD PEREIRA COUTINHO.

LEANDRO ROBERTO VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DIRETOR DE VENDAS,
NASCIDO EM BOTUCATU, SP NO DIA (28/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CLAUDIO ROBERTO DE JESUS VIEIRA E DE ANA MARIA BENATTO VIEIRA. GABRIELA
NUNES CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MANUEL LUIS BORGES CAMPOS E DE NILCE FERREIRA NUNES DE CAMPOS.

MATHEUS FELIPE FISCHER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
JOINVILLE, SC NO DIA (08/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MILTON FERNANDO FISCHER E DE ROSIANA CRISTINA PETRIS FISCHER.JÚLIA VIEIRA ALIMARI,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/02/
1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RENATO DELCIATO ALIMARI E
DE ANDRÉA FALEIRO VIEIRA.

VALTER LUIS MURADOR JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (05/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALTER LUIS MURADOR E DE GISÉLIA DE GOIS MURADOR. ANNA
CAROLINA LOPES COLTRO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/01/0991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FREDERICO ALEXANDRE COLTRO E DE ROSILDA LOPES COLTRO.

ÁLEF GOMES BISPO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (22/04/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO EM DIADEMA, SP, FILHO DE GILMAR BANDEIRA
BISPO E DE ROSILANE GOMES DA SILVA. MARIA VICTORIA DA SILVA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ESTAGIÁRIA, NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (31/12/1997), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROGERIO BRASILEIRO COSTA E DE MARGARETH
BARBOSA DA SILVA.

RAFAEL RAIMUNDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JAILSON JUSTINO DOS SANTOS E DE MARIA GECIANE RAIMUNDO. ALINE CRISTINA DA SILVA
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TRANSPORTE ESCOLAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (07/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANSELMO
PEREIRA DE OLIVEIRA E DE ANA LUCIA DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA.

MAURICIO NUNES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
CASTELO DO PIAUI, PI NO DIA (26/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE RAIMUNDO NONATO NUNES FREIRE E DE ANTONIA CELENE ALVES DA SILVA. ANTONIA
JULIANA PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA
EM CASTELO DO PIAUI, PI NO DIA (13/09/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ZILMARA PEREIRA DOS SANTOS.

CLAUDIO AÉSSIO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/11/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE SEBASTIÃO AÉSSIO DA SILVA E DE TEREZINHA DALAVA DA SILVA. NOEMI LOPES, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BACHAREL EM DIREITO, NASCIDA EM ITAPECERICA DA SERRA,
SP NO DIA (01/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LOPES E
DE ZILDA RODRIGUES LOPES.

ROEL WIN COLLIER, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
WILRIJK, BÉLGICA NO DIA (27/02/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANTONIUS RENATUS HUBERTUS COLLIER E DE DENISE MARIA VAN DE VIJVER. SUDDY KIM,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/
10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MYUNG HO KIM E DE HAI
KYUNG JEONG KIM.

ROGÉRIO CARRASCO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO EM LOCAL IGNORADO, FILHO
DE JOÃO ROBERTO CARRASCO DE OLIVEIRA E DE FILOMENA SITRINII CARRASCO. ALESSANDRA
APARECIDA LIMA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA
EM GUARULHOS, SP NO DIA (11/12/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MODESTO PEREIRA DA SILVA E DE AGUINA APARECIDA DE LIMA DA SILVA.

AISLAN KEYZI FELIZARDO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR
AUTOMOTIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE CLADICE APARECIDA
FELIZARDO DE OLIVEIRA. LUCILIA PORCINA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (14/02/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VERA PORCINA DA SILVA.

PAULO ROBERTO OLIVEIRA GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PAULO SERGIO GOMES E DE GENILDA SANTANA DE OLIVEIRA. VALDIRENE
RODRIGUES DE OLIVEIRA,  ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO TÉCNICA DE ENFERMAGEM,
NASCIDA EM ÁGUA BOA, MG NO DIA (18/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE TEODOMIRO DOMIGUES DE OLIVEIRA E DE ARACI RODRIGUES DE OLIVEIRA.

WENDEL  GOMES DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM GUARULHOS, SP  NO DIA (30/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSÉ LUIZ DE JESUS E DE ZENIRA GOMES SILVA. ALINE OLIVEIRA FERREIRA DE SOUSA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/
02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDELCINO FERREIRA DE
SOUSA E DE MARIA DO CARMO CORDEIRO OLIVEIRA DE SOUSA.

BRUNO LANÇA DE ANDRADE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE PREDIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO CARLOS DE ANDRADE E DE EMILIA DE FÁTIMA LANÇA DE ANDRADE. NATALIA
ORSINI MANSANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (16/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DEMETRIO
MANSANO BARBIRATO E DE TERESINHA DE JESUS ORSINI MANSANO.

ROBSON DIAS PENHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (27/06/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ROBERTO CARMOS PENHA E DE ADEILSA DIAS NERES. MIKAELLEN PAZ DOS SANTOS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA, SP  NO DIA (11/03/1999), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM DIADEMA, SP, FILHA DE MARCELO NEVES DOS SANTOS E DE RITA DE CÁSSIA
CORREIA DA PAZ.

RODRIGO SOARES NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SOLDADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/09/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO E DE SANDRA REGINA NASCIMENTO. CAROLINA DE BARROS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE FINANCEIRO, NASCIDA EM BARRA BONITA,
SP NO DIA (14/03/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VIDIGAL
FERNANDES DE BARROS E DE ELVIRA CESAR DE BARROS.

DIEGO FERRAREZE CHIQUITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM GUARARAPES, SP NO DIA (28/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE CLÁUDIO CHIQUITO GARCIA E DE MARIA TEREZA FERRAREZE CHIQUITO. ANA LAURA BERTI
MUNHOZ,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIOLOGA, NASCIDA EM MIRANDÓPOLIS, SP NO
DIA (13/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDOMIRO MUNHOZ
LOPES E DE CELIA APARECIDA BERTI MUNHOZ.

FIDEL FERNANDEZ ALVITTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (04/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FIDEL FERNANDEZ LOUREIRO E DE SOLANGE ALVITTI. PRISCILA JESUS DE ANDRADE, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (20/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NILTON DE
ANDRADE E DE CREUZA DE JESUS DE ANDRADE.

EMERSON VERAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSE MARIA DA SILVA E DE ANTONIA OLIVEIRA VERAS DA SILVA. AMANDA CRISTINA
DA CRUZ MARTINS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
NELSON ALVES MARTINS E DE CELIA DOMINGAS DA CRUZ MARTINS.

DIEGO HENRIQUE FREITAS PINHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM BELÉM DO PARA, PA NO DIA (30/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIANO SILVA PINHEIRO E DE MARIA DO SOCORRO FREITAS
PINHEIRO. ANA KASANDRA RODRIGUES DE MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO LUÍS, MA NO DIA (09/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE MORAIS.

LAZARO DE LIMA CAETANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LADISLAU DE LIMA CAETANO E DE MARIA JOSÉ DE LIMA. VIVIANE CORDEIRO DE
LIMA,  ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/
04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO CORDEIRO DE
LIMA E DE MARIA DE LOURDES FERREIRA DE LIMA.

GUSTAVO FERREIRA BIAZZI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE PLANEJAMENTE
FINANCEIRO, NASCIDO EM VÁRZEA PAULISTA, SP NO DIA (26/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE AGUINALDO APARECIDO BIAZZI E DE DÉBORA SILVA FERREIRA
BIAZZI. MARCELLA CATTANI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE CLASSE, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUIZ ROBER TO CATTANI E DE REGINA APARECIDA MIGUEL CATTANI.

LEOMAR TADEU DE OLIVEIRA,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/05/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE BENEDITO GONÇALVES DE OLIVEIRA E DE MARIA APARECIDA OLIVEIRA. ANDRÉA
BASILIO DOS SANTOS,  ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO SUPERVISORA COMERCIAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/09/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ ALEXANDRINO DOS SANTOS E DE BENEDITA MARIA BASILIO DOS SANTOS.

JORGE NASCIMENTO DE ARAUJO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE WILSON MARQUES DE ARAUJO E DE ANTONIA NASCIMENTO GUEDES DE ARAUJO. GISELE
FERNANDES SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE EMBALAGEM,
NASCIDA EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (01/07/2014), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FERNANDES DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA.

BRUNO SCHOENE PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ALEXANDRE WERDER PINTO E DE CRISTIANE SCHOENE. FERNANDA LARISSA LIMA DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/07/
1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE HERNANDES DA SILVA E DE
KATIA REGINA LIMA DA SILVA.

BRUNO LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCARIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (05/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE RICARDO LOPES
E DE CLAUDIA PEREIRA PINTO LOPES. LETICIA GODINHO ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/
12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ DOMINGOS DE ARAÚJO
E DE MARIA ZELIA GODINHO PINHEIRO.

MATTHEWS DE ALMEIDA SANTOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TELE OPERADOR DE
COBRANÇA, NASCIDO EM JUNDIAÍ, SP NO DIA (02/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NATANAEL DOS SANTOS E DE LILIAN RODRIGUES ALMEIDA SANTOS. BIANCA
RIBEIRO DE MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECREADORA INFANTIL, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO CARLOS BAPTISTA DE MENEZES FILHO E DE STELA MARIS FERREIRA RIBEIRO.

RICARDO AGUIRRA MENENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MARCOS ANTÔNIO MENENDES E DE IZABEL AGUIRRA MENENDES. GISELE PROÊNÇA
FERNANDES, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMA, NASCIDA EM
CASCAVEL, PR NO DIA (30/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GENÉSIO FERNANDES E DE MARIA TERESA PROÊNÇA.

LAURI HENRIKSEN BLAIR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CARMELO MENESES BLAIR E DE CHRISTINE CHARLOTTA RAIJA HENRIKSEN BLAIR. PÂMELLA
SUELLEN BARBOSA CAMPELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA
EM TERESINA, PI NO DIA (13/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM EMBU DAS ARTES, SP,
FILHA DE GILBERTO DE AZEVEDO CAMPELO FILHO E DE MARIA JUCILEIDE BARBOSA DE SOUSA.

WESLEY PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OFICIAL DE MANUTENÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EXPEDITO PEREIRA DA SILVA E DE MARCLEIDE DA SILVA MORAES. CAMILA
PETROSZENKO TRIDENTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (07/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS
ALBERTO TRIDENTE E DE ELIANA ANDRADE PETROSZENKO.

ALTAIR FERREIRA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARCENEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ALTAMIRO FERREIRA ROCHA E DE IGNEZ VIALI ROCHA. MARIA SENHORA NEVES DIAS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM ENCRUZILHADA, BA NO DIA (18/04/
1966), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDEMAR DAS NEVES SOUZA
E DE ZENAILDE DIAS DOS SANTOS.

YURI CONCEIÇÃO DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM
SALVADOR, BA NO DIA (21/12/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
AURELINO FERREIRA DIAS E DE CELINA SOUSA CONCEIÇÃO. ISABEL LINS DE ALMEIDA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM FRUTAL, MG NO
DIA (14/10/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMANDO BARBOSA
SILVA E DE IVONILDA SILVA ALMEIDA BARBOSA.

LUIS GUILHERME BISPO JACOB, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM MONGAGUÁ, SP NO DIA (28/09/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JONATAS BARRETO JACOB E DE LIZANDRA BISPO DE OLIVEIRA. KEZIA
CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CRISPIM CARVALHO OLIVEIRA E DE JANDIRA TIMOTEO DE SOUZA.

JOSÉ CUSTÓDIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OFICIAL DE MONTAGEM,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO GARCIA DA SILVA E DE IRENE JOSEFA DA CONCEIÇÃO DA SILVA. MARIA
JOSETE PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMESTICA, NASCIDA EM
AROEIRA DO BOI, ISAIAS COELHO, PI NO DIA (10/03/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DURVALINA PEREIRA DA SILVA.

DONIZETI JOSÉ DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (05/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ
JOÃO DA SILVA E DE MARIA JOSEFA DA SILVA. CLENE MARTINS ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM MATA VERDE, MG NO DIA (06/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILSON MARTINS DE SOUZA E DE ZILMA CARVALHO ROCHA.

LUCAS PEREIRA DOS SANTOS VIANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO IMPLANTADOR DE
SISTEMAS, NASCIDO EM MACEIÓ, AL NO DIA (13/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GIVANILDO VIANA E DE ANA PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS. GABRIELA
CAMPOS DE ANDRADE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SIMONE
CAMPOS DE ANDRADE.

CARLOS EDUARDO ALEIXO DOS ANJOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JUSCELINO ALEIXO DOS ANJOS E DE MARCIA CANDIDA DOS ANJOS. MICHELE
MITSUE NAKAMURA DE SOUSA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ ANTONIO DE SOUSA E DE EDNA KIMIE NAKAMURA DE SOUSA.

LUAN ANDRÉ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR TÉCNICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE GERIVALDO SILVA DOS SANTOS E DE GILMA INACIO ANDRÉ. PÂMELLA DOS SANTOS
CARDOSO GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUDITORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (01/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIME CARDOSO
GOMES E DE ESTELA DALVA DOS SANTOS GOMES.

RAPHAEL ALMEIDA PIZA DE TOLEDO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SECURITARIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MÁRIO PIZA DE TOLEDO SILVA E DE SEBASTIANA MARIA DE ALMEIDA TOLEDO SILVA.
VANESSA JANAINA CRUZ LUIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETARIA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
NELSON DAS GRAÇAS BORGES LUIZ E DE ROSANGELA MARIA DA CRUZ.

MATHEUS TESCARO WUERGES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE CONTAS
JUNIOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ROBERTO WUERGES E DE MARIA ANGELA TESCARO WUERGES.
TATIANA ANDRADE CAMARGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TREINADORA DE JOGOS
ELETRONICOS, NASCIDA EM SALVADOR, BA NO DIA (06/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CASSIO BUENO DE CAMARGO E DE MARILENA MOTA ANDRADE.

TAYRO DOS SANTOS FIRMINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ATILA FIRMINO E DE SIVANILDA APARECIDA DOS SANTOS. IRIS DE SOUSA BESERRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/08/
1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LINDEMBERG AVELINO BESERRA
E DE GIZELIA DE SOUSA BESERRA.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM
SOCORRO, SP NO DIA (03/09/1955), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSÉ MARIA DOS SANTOS E DE HUGOLINA DE OLIVEIRA SANTOS. CLEUSA SOUSA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM JIQUIRIÇA, BA NO DIA (21/08/1955), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARCANJA ZEFERINA SOUSA.

LUCAS VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ZENILTON MOREIRA SANTOS E DE MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
SANTOS. DANIELA MACEDO DE SA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FABIANO BARBOSA DE SA E DE IVOENE MACEDO DE SA.

DIOGO ROZADO ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARCENEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
PEDRO DOS SANTOS ANDRADE E DE MARTHA MARIA DOS SANTOS ROZADO. DAPHNI
ALMERINDA DE AGUIAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (01/04/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LAMARTINE FRANÇA DE AGUIAR E DE ALESSANDRA ALMERINDA DE AGUIAR.

GABRIEL DE SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/06/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANDERSON NASCIMENTO DA SILVA E DE SIMONE SOUZA XIMENES. ARIELA APARECIDA ANDRADE
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
APOLINÁRIO DA SILVA E DE ANTONIA CONCEIÇÃO ANDRADE DE LIMA.

HENRIQUE PROSINI NETO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO-
SP, AOS 03/02/1966, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, FILHO DE DURVAL PROSINI
E MARIA APARECIDA MASCARO PROSINI.FLÁVIA BARRETO PROSINI, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP AOS 09/03/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, FILHA DE UBIRATAN BONGIOVANNI BARRETO E JURACY MORAES BARRETO.

IGUAÇU CELULOSE, PAPEL S/A
CNPJ/MF 81.304.727/0001-64  -  NIRE 4130001022-6

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Iguaçu Celulose, Papel S/A, para  se reunirem em
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGO e AGE) a ser realizada às 9h00, do dia 31/
05/2021, na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 635, CIC, Curitiba/
PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:
Em AGO:
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (ii) destinação do resultado do exercício
de 2020; (iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração da companhia; (iv) Fixar o
montante da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da companhia;
Em AGE:
(i) Autorização de alienação das quotas (100%) que a Companhia possui na Imaribo Florestal
Ltda. para a sua controladora Imaribo S/A - Indústria e Comércio. (ii) Assuntos Gerais.
Curitiba, 18 de maio de 2021.

Diretor Superintendente
 Felipe Cavalcanti

IMARIBO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77  -  NIRE: 4130001199-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Imaribo S/A - Indústria e Comércio , para  se
reunirem em Assembleia Geral  Ordinária e Extraordinária (AGO/AGE)  a ser realizada às
09h30, do dia 31/05/2021, na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel,
635, CIC, Curitiba/PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:
EM AGO:
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas
ao exercício social da companhia encerrado em 31/12/2020; (ii) Destinação do resultado do exercício
de 2020; (iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) Fixar o montante
da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da companhia;
Em AGE:
(i) Autorização de compra de 100% das quotas da sociedade Imaribo Florestal Ltda. dos sócios
Nórdica Veículos S/A e Iguaçu Celulose, Papel S/A;
(ii) Aumento de capital na Companhia com subscrição de ações e integralização com as ações
da Iguaçu Celulose, Papel S/A, passando esta a ser subsidiária integral da Companhia; (iii)
Assuntos Gerais. Curitiba, 18 de maio de 2021.

Diretor Superintendente - Paulo Roberto Pizani

NÓRDICA VEÍCULOS S/A
CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74  -  NIRE: 41300004218

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Nórdica Veículos S/A, para  se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária (AGO/AGE), a ser realizada às 08h30, do dia 31/05/2021,
na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 795, CIC, Curitiba/PR, a fim de
deliberarem sobre as seguintes matérias:
Em AGO:
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (ii) destinação do resultado do exercício
de 2020; (iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração da companhia; (iv) Fixar o
montante da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da companhia;
Em AGE:
(i) Autorização de alienação das quotas (100%) que a Companhia possui na Imaribo Florestal
Ltda. para a sua controladora Imaribo S/A - Indústria e Comércio. (ii) Assuntos Gerais.

Curitiba, 18 de maio de 2021.
Diretor Superintendente
 Paulo Roberto Pizani.
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SANTO ALPHEGE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 12.125.313/0001-55 - NIRE 35.300.439.198

Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária-Edital de Convocação
Ficam os srs. acionistas da Santo Alphege Participações S.A. (“Companhia”) convocados a participarem das Assembleias 
Gerais Extraordinária e Ordinária, que serão realizadas em 31/05/2021, em 1ª convocação às 9h, e em 2ª convocação 
às 10h, na sede social da Companhia, em Barueri, SP, na Rua Francisco de Melo Palheta, 327, sala 04, Bairro Jardim 
dos Camargos, CEP 06410-120, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Em AGE: (a) Aumento de Capital; 
(b) demais assuntos pertinentes. Em AGO: (a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e deliberação 
sobre as demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31/12/2020; (b) deliberação sobre a destinação do 
resultado apurado no exercício encerrado em 31/12/2020; e (c) eleição da diretoria. Informações Gerais: Estão à 
disposição dos acionistas, na sede da Companhia, os documentos que se refere o artigo 133, da Lei 6.404/1976, relativos 
ao exercício findo em 31/12/2020. Os Srs. Acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procuradores 
constituídos na forma do Artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei 6.404/76. Na forma autorizada pela Instrução Normativa DREI 
nº 81, de 10/06/2020 e por conta da pandemia da Covid-19, as Assembleias ocorrerão de forma semipresencial, 
facultando-se aos acionistas comparecerem no endereço indicado acima ou participarem de forma virtual por meio da 
plataforma Microsoft Teams. Os acionistas que desejarem acessar as assembleias digitalmente deverão encaminhar 
comunicação para o endereço eletrônico eduardo.nunes@siol.com.br, até 30 minutos antes do horário de início das 
assembleias, contendo nome completo, RG e CPF ou CNPJ, conforme o caso; os representantes legais e procuradores 
de acionistas deverão também informar nome completo, RG e CPF e documento confirmando validade de sua 
representação na mesma comunicação. Adicionalmente, deverá ser indicado o(s) endereço(s) de e-mail que acessará(ão) 
a plataforma e para o(s) qual(is) a Companhia encaminhará o link de conexão. A sala virtual será aberta com 15 minutos 
de antecedência do horário designado para o início das assembleias. Barueri, 22/05/2021. Diretoria. (22, 25 e 26/05/2021)

CNPJ/MF nº 24.190.346/0001-68 - NIRE 35.300.491.254

-
-

-

terras. ão -

-
-

todos os presentes. 
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43ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1056571-38.2018.8.26.0100. O 
MM. Juiz de Direito da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rodolfo Cesar 
Milano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DE OLIVEIRA LOPES, CPF 651.198.518-00, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO  CABESP, objetivando a cobrança de R$ 
6.301,13 (01/03/2017), referente inadimplemento das contribuições do Plano de Saúde Cabesp  Família 
a partir do mês de agosto de 2014. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 23 de fevereiro de 2021. 
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CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA PEDRO ZANETTI, 230 – COLOMBO – PR – TEL: 11 3651-8800

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

186 veículos

Miguel Donha Jr.
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 14/256L - Jucepar

ONLINE

LEILÃO dia 25/05/2021

TERÇA-FEIRA
Leilão 11h00

COLISÃO - ROUBO/FURTO
ENCHENTE E

VEÍCULOS EM FIM
DE VIDA ÚTIL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
11 3651-8800

www.donhaleiloes.com

COLISÃO:  2 206: 2007 2008   2006 3 207: 2009 2010  2011 2012  2009 2010 3 208: 2014 2015  2013 2014  2016 2017 3008 2018 2019 306 1998 1999 2 307: 2010 2011  2009 2010 308 2014 2015 8.150 2004 2005 A4
2007 ACCELO  2013 2 AGILE: 2012 2013  2010 2011 2 AMAROK:  2012   2014  2016 2017 3 ASTRA: 2010 2011  2007 2008  2001 2002 ATEGO  2009 2 AZERA: 2008 2009  2010 2011 BESTA   2004 5 BIZ: 2012 2013
2013 2014  2014 2015   2008   2006 BLAZER  1996 BONGO 2013 2014 BOXER VAN 2011 2012 10 C3:  2013  2016 2017   2014  2011 2012  2009 2010  2007 2008  2013 2014  2013 2014  2010 2011  2011 2012 4 C4: 2012
2013  2014 2015  2014 2015  2012 2013 2 CAPTIVA:  2012   2009 5 CB 300:  2012   2015  2010 2010  2009 2010  2011 2011 CB 500 F  2015 CBR 600RR 2013 2012 CBX 200  2002 2 CBX 250: 2006 2007  2002 2003 11
CELTA:  2007  2009 2010  2012 2012  2014 2015  2003 2003   2004   2004   2004  2003 2004  2004 2005  2013 2014 CERATO 2010 2011 9 CG 125:  2008   2011   2005   1996  2003 2004  2002 2003  2009 2010   1994   2006
8 CG 150:  2007   2012   2007   2008   2009   2007   2014   2006 3 CG 160:  2019  2015 2016  2017 2018 CHEVY  1992 6 CITY:  2015  2012 2013  2010 2011   2012   2013   2014 2 CIVIC: 2012 2013  2010 2011 CLASSIC  2005
7 CLIO: 2003 2004  2004 2005  2002 2003  2010 2011  2015 2016  2008 2009  2004 2005 2 COBALT:  2012  2014 2015 CORCEL  1976 7 COROLLA: 2017 2018  2009 2010  2014 2015  2014 2015   2015  2011 2012  2012
2013 13 CORSA: 2009 2010  2008 2009   1996   1996   1994   2004  2000 2001  2003 2004   2001   2001  2003 2004  1998 1999  1998 1999 CRETA 2018 2019 3 CRUZE:  2012   2018  2013 2014 3 CR-V:  2010   2010   2013
DEL REY  1987 1988 DISCOVERY   2015 DUCATO  2013 ECOSPORT 2007 2008 EDGE  2010 EN125  2008 ESCORT  1998 4 ETIOS: 2012 2013  2017 2018  2017 2018  2017 2018 2 FAZER: 2016 2017  2007 2008
FIELDER  2007 12 FIESTA: 2011 2012  2010 2011  2010 2011  2013 2014  2007 2008  2014 2015  2012 2013   2001  2004 2005  2011 2012   2009  2010 2011 4 FIORINO:  2013  2006 2007  2015 2016   1993 7 FIT: 2004
2005   2009   2019  2012 2013   2007  2006 2007  2009 2010 2 FLUENCE: 2012 2013  2015 2016 5 FOCUS:  2018   2015  2012 2013   2001  2015 2016 4 FOX: 2008 2009  2013 2014  2008 2009  2008 2009 FUSCA 2012
2013 32 GOL: 2015 2016  2004 2005  2001 2002   2008  2008 2009   2011  2009 2010  2006 2007  2011 2012   1995  2005 2006   2015   1995   1995  1995 1996  2013 2014   2002   2015  2009 2010  2011 2012   2014  2005
2006   2011  2006 2007  2015 2016  2010 2011  1999 2000  2018 2019  2017 2018   1997   2012   2001 2 GRAND SIENA: 2013 2014  2014 2015 7 HB20:  2014   2019  2014 2015   2017   2018  2017 2018   2016 HILUX
2017 2018 2 HR: 2013 2014  2010 2011 HR-V  2016 IDEA  2013 J3 TURIN 2011 2012 2 JETTA: 2016 2017  2008 2009 11 KA: 2003 2004  2011 2012  2001 2002  2011 2012  1997 1998   1999  2016 2017   2018   2011
2016 2017  2017 2018 KADETT 1994 1995 KANGOO  2013 2014 2 KOMBI: 2006 2007  2002 2003 2 KWID: 2018 2019  2018 2019 L200 TRITON 2016 2017 LEGION 125 1997 1998 LINEA 2010 2011 2 LIVINA: 2010
2011  2010 2011 3 LOGAN: 2019 2020  2014 2015  2014 2015 MARCH 2015 2016 5 MEGANE: 2012 2013  2008 2009   2008  2007 2008  1997 1998 MERIVA  2008 MOBI 2016 2017 MONDEO  1997 5 MONTANA:  2011
2012 2013  2018 2019  2018 2019  2014 2015 MONZA  1992 2 NEO:  2011  2007 2008 3 ONIX: 2017 2018  2018 2019  2013 2014  2016 2017 OUTLANDER  2010 2011 P 250 2012 2012 3 PAJERO:  2013   2009   2013 18
PALIO:  2013  2015 2016   2011  2011 2012  2014 2015  1996 1997   1996  2009 2010  2009 2010   1996   1997   2001  1996 1997  2013 2014  2004 2005  2002 2003  2007 2008   1999 3 PARATI:  2010   1985   1996 PIK UP
CS  2013 2 POLO:  2018  2019 2020 PRISMA 2013 2014 2 PUNTO: 2015 2016   2013 Q7 2007 2008 RANGE ROVER 2005 2006 RAV4  2011 2 S10: 2016 2017  2013 2014 5 SANDERO:  2012  2013 2014  2012 2013  2011
2012   2013 2 SANTA FE: 2010 2011  2010 2011 SANTANA 1998 1999 7 SAVEIRO:  2015   2010  2019 2020  2006 2007   2015  2013 2014  2010 2011 2 SCENIC:  2006  2001 2002  2009 2010 SEMI-REBOQUE  1997
SENTRA 2012 2013 3 SERIE 3: 2007 2008   2010   1999 4 SIENA: 2001 2002  2008 2009   2002   2007 SONIC 2013 2014 SORENTO  2004 SPACEFOX 2009 2010 SPIN  2014 SPORTAGE 2009 2010 2 SPRINTER:  2012
2018 2019 7 STRADA: 1998 1999  2017 2018  2014 2015   2019  2011 2012  2013 2014   2014 SYMBOL 2010 2011 TIIDA 2010 2011 TORO 2018 2019 TUCSON  2007 24 UNO:  1999   2014  2010 2011  2012 2013  2004
2005   2013   2013  2012 2013  2005 2006  1994 1995   1993   2003  2009 2010   2010   1997  2013 2014  2005 2006  2002 2003   1993   1991  2012 2013  1998 1999  2011 2012   2008 2 UP: 2017 2018   2015 VELOSTER
2011 2012 VERSAILLES  1993 VM  2012 4 VOYAGE: 2016 2017   2014  2017 2018  2010 2011 XSARA  2004 2005 XTZ 125  2008 XY 200  2008 YARIS  2019 4 YBR 125: 2006 2007  2006 2007   2004   2010  ROUBO/
FURTO:  CERATO 2013 2014 DUSTER  2017 ETIOS   2018 FOX 2013 2014 HB20 2013 2014 MONTANA 2004 2005 ONIX  2015 PRISMA 2017 2018 PUNTO 2011 2012 UNO 2012 2013

Nº dos Chassis:  26030692 Recortado 28305170 Recortado 2C160703 Recortado 42355579 Recortado 4T044797 Recortado 52519007 Normal 54122362 Recortado 54136967 Normal 5P028663 Recortado 5T058106 Normal
62616156 Recortado 6P037831 Recortado 6Z107632 Recortado 71040117 Recortado 73268528 Recortado 78057360 Recortado 7A306606 Recortado 7A340585 Normal 7C422609 Recortado 7Z208773 Recortado 88166705
Recortado 8B050960 Normal 8BEH6007 Normal 8C149112 Recortado 8L964064 Normal 8P143212 Normal 95026654 Normal 9G278320 Recortado 9J171278 Normal 9J279936 Recortado A3096316 Normal A3495998 Normal
A3499986 Recortado A4104343 Normal AA002614 Recortado AB127470 Normal AB132385 Recortado AB173777 Normal AC143526 Recortado AG509255 Recortado AP139162 Recortado AT053814 Recortado AT146949
Normal B1156378 Normal B4009061 Recortado B6479581 Recortado BB312314 Normal BB326845 Normal BB505012 Normal BC489119 Normal BG202658 Normal BJ366256 Recortado BP186770 Recortado BZ133201
Recortado C0180214 Normal C0216155 Normal C4271306 Normal C8234971 Normal C8298181 Normal C8310203 Normal C8325320 Normal CB209802 Normal CC346982 Normal CG500078 Recortado CJ977464 Recortado
CK400329 Normal CP029008 Recortado CT036110 Normal CT041147 Normal D2168353 Normal D6840459 Normal DB547884 Normal DG279659 Normal DP056238 Normal DP080429 Normal DP083239 Recortado
DP219986 Normal DS548611 Normal DVS13573 Normal E4036673 Normal E8053419 Recortado EB268547 Normal EJ384678 Recortado EP037609 Normal EP048997 Normal EP093265 Normal EP204253 Normal ER044931
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Data, hora, local: 14.04.2021, 10hs, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, conjunto 72, parte 3, 
Torre Norte, São Paulo/SP. Presença: Totalidade de seu capital social. Mesa: Presidente: Sr. 
Bernardo Patury Assumpção, Secretário: Sr. Andre de Campos Isaac. Deliberações aprova-
das: 1. A constituição de uma S.A. de capital fechado, com a denominação de CGB WM S.A., 
a qual terá por objeto social a participação, em caráter permanente ou temporário, no capital e 
nos lucros de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condição de acionista, sócia, quo-
tista ou titular de debêntures; 2. O capital social será de R$ 1.000,00, representado por 1.000 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, das quais: (i) 500 ações, são totalmente subs-
critas pelo acionista Bernardo Patury Assumpção, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada, as 
quais são integralmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional; e 500 ações, são 
totalmente subscritas pelo acionista Andre de Campos Isaac, ao preço de emissão de R$ 1,00 
cada, as quais são integralmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, sendo 
integralizado, neste ato, 100% do capital social, e realizado o depósito. 3. Aprovação da consti-
tuição, que terá sede social em São Paulo/SP, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, conjunto 72, 
parte 3, Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 04538-133; 3.1. Aprovação do projeto de Estatuto Social, que 
passa a integrar a presente ata como Anexo III; 3.2. Eleição da Administração, que será com-
posta por uma Diretoria de 2 diretores sem designação específi ca, sendo ora eleitos: (i) Bernar-
do Patury Assumpção, brasileiro, casado, economista, RG 35987048 SSP/SP, CPF/ME 
771.427.301-10; e (ii) Andre de Campos Isaac, brasileiro, amasiado, administrador de empre-
sas, RG 33791463 SSP/SP, CPF/ME 395.821.038-41, ambos residentes em São Paulo/SP, com po-
deres delimitados no Estatuto Social e com prazo de mandato unifi cado de 3 anos, os quais de-
claram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. Cumpridas as formalidades le-
gais aplicáveis, declarou constituída a Companhia. Nada mais. Acionistas: Bernardo Patury As-
sumpção, Andre de Campos Isaac. Advogada: Fernanda Yumi Nakai - OAB/SP nº 422.729. JU-
CESP NIRE nº 3530056833-8 em 10.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Anexo III - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Cláu-
sula 1ª: A CGB WM S.A. é uma sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto So-
cial e disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores 
(“Lei 6.404/76”). Cláusula 2ª: A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, conjunto 72, parte 1, Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 04538-
133, podendo abrir fi liais, agenciais, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do terri-
tório nacional, mediante deliberação dos acionistas. Cláusula 3ª: O prazo de duração da Com-
panhia será por tempo indeterminado. Cláusula 4ª: A Companhia terá por objeto social a parti-
cipação, em caráter permanente ou temporário, no capital e nos lucros de outras sociedades, na-
cionais ou estrangeiras, na condição de acionista, sócia, quotista ou titular de debêntures. Ca-
pítulo II: Capital Social: Cláusula 5ª: O capital social da Companhia é de R$ 1.000,00, expres-
so em moeda corrente nacional, dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal, totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas. Cláusula 6ª: Cada ação ordiná-
ria nominativa confere ao seu titular o direito a 1 voto nas deliberações sociais da Companhia 
em Assembleias Gerais. Cláusula 7ª: A Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros 
ou reservas disponíveis, exceto a reserva legal, suas próprias ações para permanência em tesou-
raria, sem que isso implique na diminuição do capital social, visando sua posterior alienação ou 
cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. § Único: As ações mantidas em te-
souraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou bonifi cações de qualquer espécie, até sua 
recolocação em circulação. Cláusula 8ª: As ações são indivisíveis perante a Companhia e não 
poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer 
título, exceto mediante autorização em Assembleia Geral de Acionistas que representem a 
maioria absoluta do capital social. Cláusula 9ª: As ações da Companhia são nominativas e a 
sua propriedade presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro “Registro de Ações 
Nominativas”, e a Companhia somente emitirá certifi cados de ações a requerimento do acionis-
ta, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. Capítulo III: Assembleia Geral de 
Acionistas: Cláusula 10: As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão, ordinariamente, 
nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre 
que exigirem os interesses sociais ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legis-
lação aplicável exigirem deliberações dos acionistas, sendo permitida a realização simultânea 
de Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias. §1º: Os acionistas poderão ser representa-
dos nas Assembleias Gerais por mandatário, nos termos da Lei 6.404/76, mediante procuração 
com poderes específi cos, a qual fi cará arquivada na sede da Companhia. §2º: As Assembleias 
Gerais, ordinárias e extraordinárias, serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausên-
cia, por acionista escolhido por maioria dos votos presentes. O Presidente da Assembleia Geral, 
por sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, um secretário. Cláusula 11: As Assembleias 
Gerais serão convocadas e instaladas na forma da Lei 6.404/76. As deliberações das Assem-
bleias Gerais, exceto se quórum maior for exigido pela legislação aplicável, serão tomadas por 
maioria absoluta. Cláusula 12: Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os 
acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro próprio com 48 horas de ante-
cedência da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. Capítulo IV - Ad-
ministração da Companhia: Cláusula 13: A Companhia será administrada por uma diretoria 

(“Diretoria”), que será composta e funcionará em conformidade com a legislação aplicável e com 
este Estatuto Social. Cláusula 14 - A Diretoria será composta por 2 diretores (“Diretores”), sen-
do 1 o Diretor Presidente e outro o Diretor sem designação específi ca, com mandato de 3 anos 
prorrogável até a posse dos seus respectivos substitutos, permitidas reeleições. §1º: Os Direto-
res terão as atribuições e designações que lhes forem conferidas por lei e por este Estatuto So-
cial, estando dispensados de prestar caução ou garantia para o exercício de suas funções. §2º: 
Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no 
livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. §3º: A 
Assembleia Geral estabelecerá a remuneração dos membros da Diretoria. §4º: É expressamen-
te vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor da Companhia que a 
envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social da Compa-
nhia não previamente aprovados em Assembleia Geral na forma do item (b) da Cláusula 12 aci-
ma. §5º: Nos casos de morte, impedimento, afastamento temporário, renúncia ou qualquer ou-
tra forma de vacância do cargo superior a 60 dias consecutivos, por qualquer motivo, de quais-
quer dos Diretores, deverá ser convocada uma Assembleia Geral a ser realizada no prazo máxi-
mo de 30 dias, que deliberará sobre a eleição do novo Diretor substituto. Cláusula 15: A Dire-
toria é um órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular des-
ta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fi ns sociais, exceto aqueles 
que, por lei ou por este Estatuto Social, dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. 
Cláusula 16: A Companhia será representada sempre em conjunto por dois diretores. § Único: 
A outorga de procurações em nome da Companhia dependerá sempre da assinatura conjunta de 
2 diretores. As procurações outorgadas, além de mencionarem expressamente a extensão dos 
poderes conferidos e a fi nalidade da outorga, deverão, com exceção daquelas para fi ns judiciais, 
conter um período de validade limitado a 12 meses. Cláusula 17: Pelo exercício dos encargos 
de gestão, os Diretores poderão fazer jus a um pró-labore mensal, a ser fi xado em Assembleia 
Geral. Capítulo V - Conselho Fiscal: Cláusula 18: A Sociedade terá um Conselho Fiscal, com-
posto de 3 membros e suplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só será elei-
to e instalado pela Assembleia Geral, nos casos previstos em lei. Cláusula 19: O funcionamen-
to do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, 
podendo os seus membros ser reeleitos. Cláusula 20: A remuneração dos membros do Conse-
lho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VI - Exercício Social e 
Lucros: Cláusula 21: O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se 
em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi nal de cada exercício social, a Diretoria fará celebrar, com 
base na escrituração mercantil da Companhia, as demais demonstrações fi nanceiras exigidas, 
em conformidade com o artigo 176 da Lei 6.404/76 por lei. §1º: Juntamente com as demonstra-
ções fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral, observado o disposto 
no artigo 193 a 203 da Lei 6.404/76, neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas vigente, 
proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício. §2º: Os lucros líquidos apu-
rados em balanço, depois de deduzidos 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até 
o limite de 20% do capital social, fi carão à disposição da Assembleia Geral, que deverá decidir 
quanto à sua aplicação em dividendos, fundos de reserva ou reinvestimento, respeitado o dis-
posto em Acordo de Acionistas da Companhia vigente. §3º: A distribuição de dividendos aos 
acionistas será sempre em conformidade com a participação acionária detida por cada um deles 
no capital social da Companhia, observado o disposto em Acordo de Acionistas da Companhia 
vigente. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação: Cláusula 22: A Companhia será dissolvida 
ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. Compete à As-
sembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e os membros do Con-
selho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, fi xando seus poderes e estabelecen-
do suas remunerações, conforme previsto em lei. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Cláu-
sula 23: A Companhia não se dissolverá por morte ou incapacidade de qualquer dos acionistas, 
continuando com os acionistas remanescentes e com os herdeiros e sucessores do acionista fa-
lecido. Caso os herdeiros ou sucessores do acionista falecido não sejam acionistas da Compa-
nhia, poderão ingressar nesta, observando-se o que for decidido na partilha do respectivo espó-
lio, desde que comuniquem essa intenção aos demais acionistas, por escrito, contra recibo, no 
prazo de 60 dias a contar da data do falecimento. Cláusula 24: A Companhia observará os Acor-
dos de Acionistas eventualmente registrados na forma do artigo 118 da Lei 6.404/76, cabendo à 
Diretoria recusar o registro de transferências de ações ou criação de ônus sobre ações que se-
jam contrárias ao eventual Acordo de Acionistas, e ao Presidente da Assembleia Geral ou da Re-
união da Diretoria, e recusar-se a computar os votos lançados contra o mesmo Acordo. Os direi-
tos, obrigações e responsabilidades resultantes de Acordos de Acionistas serão válidos e oponí-
veis a terceiros tão logo tenham sido averbados nos livros de registro de ações da Companhia. 
Cláusula 25: Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei 6.404/76, pelas 
leis e regulamentos específi cos sobre o tipo societário e demais normas da legislação pertinen-
te, e pela deliberação da Assembleia Geral nas matérias que lhe caiba livremente decidir. Cláu-
sula 26: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões oriundas da Companhia.
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Extrato Ata da Assembleia Geral Ordinária
Aos 30/04/2021, às 10h00min, na sede social. Presença: Os acionistas representando a maioria do capital social. 
Mesa: Presidente: Márcio Fernando Nogueira e Secretária: Anna Pugina Nogueira. Convocação: Editais de Con-
vocações publicados nos DOESP e Jornal O DIA/SP nos dias 21, 23 e 24/04/2021. Deliberações: Aprovaram: (i) 
Os Balanços Gerais 2021, publicados no DOESP e no Jornal O Dia/SP, na edição de 21/04/2021; (ii) Em razão do 
prejuízo apresentado pela companhia, (iii) Não instalar o Conselho 

(iv) Os novos membros da Diretoria, cujo mandato será por 03 anos: Diretora Presidente a 
Sra. Anna Pugina Nogueira, RG 3.777.138-3 SSP/SP, CPF/MF 036.673.598-53;  Diretor Vice Presidente  o Sr. Márcio 

de Freitas, neste ato, representado por sua procuradora Anna Pugina Nogueira; (v) Não haverá remuneração 
para os membros da Diretoria eleita no exercício/2021. Jucesp nº 233.953/21-8 em sessão de 20/05/2021.  
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. 
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MARCELO RICARDO SOUSA E SHANY KATY LAGES MELO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ATENDENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/10/1992, FILHO DE GILDASIO
RODRIGUES SOUSA E DE SANDRA REGINA COSTA SOUSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/08/1991, FILHA DE SAMUEL DA
SILVA MELO E DE ELISABETE FERREIRA LAGES MELO.

EDSON HUGO DE ANDRADE LOPES E DANIELE DA SILVA HENRIQUE. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, GUARDA CIVIL METROPOLITANA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
12/08/1966, FILHO DE NÉLIO DAS DORES LOPES E DE MARIA DE LOURDES ANDRADE LOPES. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CABELEREIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 28/04/1985, FILHA DE PAULO HENRIQUE E DE EDILENE APARECIDA PEREIRA DA  SILVA.

GUILHERME CORREIA DE LIMA E MARIA DA CONCEIÇÃO DA MATA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, GARÇOM, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/10/1990, FILHO DE
LUIZ CARLOS VITORINO DE LIMA E DE MARIA GERLUCE DOS SANTOS CORREIA LIMA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTETICISTA, DIVORCIADA, NASCIDA EM OROBÓ, PE, NO DIA 27/
11/1985, FILHA DE LENILDO JOSÉ DA SILVA E DE LINDALVA BARBOSA DA MATA SILVA.

WILLIAM COSTA SILVA E PATRICIA MARIA DE ALBUQUERQUE. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/11/1992, FILHO
DE WILSON INACIO DA SILVA E DE MARIA DO SOCORRO DA COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM MORENO, PE, NO DIA 11/09/1973,
FILHA DE JOSÉ MONTEIRO DE ALBUQUERQUE E DE JOSEFA BARROSO DE ALBUQUERQUE.

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA E JISÉLIA MARIA DO NASCIMENTO.  ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ELETRICISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM IGARASSU, PE, NO DIA 20/06/1951, FILHO DE
SEVERINO FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA ALEIXO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SEGURANÇA, DIVORCIADA, NASCIDA EM ANTAS, BA, NO DIA 07/01/1967, FILHA DE
MANOEL ANTONIO DO NASCIMENTO E DE MARIA ANITA DO NASCIMENTO.

JOSIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA E ANA PAULA DE MORAES SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ENCARREGADO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/09/1971,
FILHO DE ODESVALDO ALVES DE OLIVEIRA E DE MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AGRICULTORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM BREJÃO, PE, NO DIA 22/
09/1989, FILHA DE SÉRGIO LUIZ MENDES DOS SANTOS E DE MARIA ANGELA GOMES DE MORAES.

JOVENILDO DE JESUS SANTOS E LILIAN CAMILA MARQUES GARCIA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM MARAÚ, BA, NO DIA 18/06/1987, FILHO DE JOVENILTON
MONTEIRO DOS SANTOS E DE ELINETE FIRMINA DE JESUS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/06/1989, FILHA DE MOISES
DA SILVA GARCIA E DE NILCELIA CLAUDIA MARQUES.

MILTON PEREIRA DE FREITAS E JOCELI RIBEIRO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,,
SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/11/1988, FILHO DE CLASIV OLIVEIRA DE
FEREITAS E DE MIRIAN MARIA PEREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR GERAL,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/03/1973, FILHA DE SALVADOR RIBEIRO E DE
MARIA DAS GRAÇAS SANTOS RIBEIRO.

PAULO HENRIQUE MEIRA DE ARAUJO E PAMELA CARVALHO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/10/1998, FILHO DE RIDALVO
LEONCIO DE ARAUJO E DE SOLANGE FERRAZ MEIRA DE ARAUJO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/02/2000, FILHA DE
MARINALDO PEREIRA DA SILVA E DE ANA CECILIA DE CARVALHO LEITE.

REGINALDO CYPRESTE E MARINEIDE SILVA DE BARROS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MANOBRISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM RESPLENDOR, MG, NO DIA 18/05/1971, FILHO DE DANILO
CYPRESTE E DE JANDIRA RODRIGUES CORRÊA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM , , NO DIA FILHA DE OTAVIO TAVARES DE BARROS E
DE MARINA SILVA DE BARROS.

THIAGO SHIGUETO HOSSAKA E CIRLEIDE PEREIRA DO CARMO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/
05/1982, FILHO DE SHIGUEO HOSSAKA E DE AIKO INAZAKI HOSSAKA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/
03/1983, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES DO CARMO NET O E DE EDELVIRA PEREIRA DO CARMO.

JOHNNY BARROS DE OLIVEIRA E PALOMA LOPES SILVA OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE SUPORTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/02/1994,
FILHO DE ORDANI DUARTE DE OLIVEIRA E DE ZELIA BARROS SANTANA DE OLIVEIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/
04/1999, FILHA DE EDIVALDO RAMOS DE OLIVEIRA E DE EDINEIDE LOPES DA SILVA.

CARLOS ALBERTO CONSTANTE DE SOUZA E ANDRESSA CRISTINA DE OLIVEIRA TAVARES. ELE,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE CORTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 02/03/1983, FILHO DE SILVIO PAULO DE SOUZA E DE BENEDITA CONSTANTE. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
24/04/1989, FILHA DE SILVANO SILVA TAVARES E DE MARIA SONIA DE OLIVEIRA.

FELIPE RIBEIRO CHONTI E ELIANA DA CONCEIÇÃO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM BRUMADINHO, MG, NO DIA 26/08/1990, FILHO DE
FLAVIO CHONTI E DE SILVANA RIBEIRO CHONTI. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/02/1971, FILHA DE E DE ENEDINA FRANCISCA
DA CONCEIÇÃO.

LINDOMAR SANTOS PEREIRA E FRANCIELLY DE SOUZA OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, REJUNTADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM BOA NOVA, BA, NO DIA 17/04/1983, FILHO DE
APRIGIO BISPO PEREIRA E DE HELENA MEIRA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/11/1994, FILHA DE JORGE
SANTOS DE OLIVEIRA E DE FRANCISQUINHA ROSA DE SOUZA.

FELICIO DIAS DA ROCHA E RONÁLIA MARIA DE SOUZA AQUINO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CASEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM BERTÓPOLIS, MG, NO DIA 25/05/1983, FILHO DE
E DE MARIA DIAS DA ROCHA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, VIÚVA, NASCIDA
EM TARUMIRIM, MG, NO DIA 21/01/1980, FILHA DE SEBASTIÃO MARCELINO DE SOUZA E DE EUZA
BANDEIRA DE SOUZA.

JORGE JOHNNY DE SOUSA SILVA E CARINA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/03/1986, FILHO DE SEVERINO PEREIRA DA
SILVA E DE MARIA NOELSA DE SOUSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/07/1984, FILHA DE E DE CATARINA SANTOS GOMES.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 138ª, 139ª, 140ª, 141ª, 

142ª, 143ª E 144ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 
04.551-010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos 
termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 138ª, 139ª, 140ª, 141ª, 142ª, 143ª e 144ª Séries da 1ª Emissão de 

Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI CONVOCA 
os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 

de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams ”), cujo acesso 

link a ser encaminhado aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 

assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) 
 

“Recompra Facultativa. A Cedente poderá, a seu exclusivo critério e conveniência, recomprar a totalidade ou parte dos Créditos 
Imobiliários, da Cessionária, mediante requerimento formal nesse sentido, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos da 
data da efetiva recompra (“Recompra Facultativa

recomprado, conforme o caso, acrescido de multa compensatória correspondente a 2% (dois por cento) do referido saldo devedor 
(“Valor de Adiantamento dos CRI

denominado “Valor da Recompra Facultativa
Facultativa com antecedência de, no mínimo, 3 (três) dias corridos da data da efetiva recompra.” (ii) a autorização, ou não, para 
que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou 

relacionados aos CRI. Informações Gerais: 

Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (
deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico , preferencialmente até 2 (dois) dias 

Participação na 
Assembleia: Microsoft Teams

e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail 

credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 

e-mail

e-mail gestao@fortesec.com.br
Fiduciário pelo e-mail  ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 

da Emissora (
Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: 

Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 

página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM.  

São Paulo, 22 de maio de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 240ª, 241ª, 242ª, 243ª e

244ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 
04.551-010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos 
termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 240ª, 241ª, 242ª, 243ª e 244ª Séries 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares 
dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª 
convocação, em 14 de junho de 2021, às 10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, administrada pela Emissora, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 
e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave nos termos da ICVM 625, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, para que as Cláusulas 7.2.1 e 9.3 do Termo de 
Securitização e do Contrato de Cessão, respectivamente, sejam aditadas e passem a vigorar nos termos a seguir:  
“Recompra Facultativa. A Cedente poderá, a seu exclusivo critério e conveniência, recomprar a totalidade ou parte dos Créditos 
Imobiliários, da Cessionária, mediante requerimento formal nesse sentido, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos da 
data da efetiva recompra (“Recompra Facultativa

recomprado, conforme o caso, acrescido de multa compensatória correspondente a 2% (dois por cento) do referido saldo devedor 
(“Valor de Adiantamento dos CRI

denominado “Valor da Recompra Facultativa
Facultativa com antecedência de, no mínimo, 3 (três) dias corridos da data da efetiva recompra.” (ii) a autorização, ou não, para 
que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou 
documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos 
relacionados aos CRI. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico , preferencialmente até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da AGTCRI, observado o disposto na ICVM 625, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, 
cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social 
ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem 
a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer 
dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 

Participação na 
Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo 
ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail 

natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para 

credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão 

individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de 
CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, 
deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente 
Fiduciário pelo e-mail  ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 
acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI 

eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma 
eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle 
da Emissora ( , instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM.  
A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de 

(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora 

São Paulo, 22 de maio de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

PEDRO HENRIQUE CHICONINI FARIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
MECÂNICO, NASCIDO EM TAUBATÉ, SP NO DIA (21/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ HENRIQUE TORINO FARIA E DE VALÉRIA CHICONINI FARIA. KATHERINE
LANFREDI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO GABRIEL DO
OESTE, MS NO DIA (23/10/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO
CESAR LANFREDI E DE SIMONE KATIA CALGARO LANFREDI.

GABRIEL MACCORI KOZMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENVOLVER DE SOFTWARE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FRANCISCO JORGE KOZMA E DE ELAINE DA COSTA NETO MACCORI KOZMA.
BEATRIZ CRISTINA BARCELOS CINTRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE
CONTAS, NASCIDA EM FRANCA, SP NO DIA (14/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO EURIPEDE CINTRA E DE DORA LÚCIA BARCELOS CINTRA.

FELIPE MACABELI MENEZES,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
IVAN MENEZES E DE MARIA LÚCIA MACABELI MENEZES. WILLIAN SGURSCOW, ESTADO CIVIL
SOLTEIRO, PROFISSÃO PILOTO DE LINHA AÉREA, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP
NO DIA (28/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE WLADEMIR
SGURSCOW E DE WALQUIRIA CALDEROLI SGURSCOW.
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ADESTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF Nº 10.579.583/0001-00 NIRE 35.224.723.706

CISÃO PARCIAL DA ADESTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
COM VERSÃO DO ACERVO CINDIDO E CRIAÇÃO DE NOVA EMPRESA ADESTE IMOBILIÁRIA LTDA.

Em 29/1/2021, os sócios da ADESTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 10.579.583/0001-00 e NIRE 35.224.723.706, 
aprovaram a sua cisão parcial, com versão do acervo cindido para a constituição da ADESTE IMOBILIÁRIA LTDA., CNPJ nº 41.719.149/0001-02 
e NIRE 35.232.575.273, o acervo cindido, em 31/12/2020, data-base da cisão parcial, constituído pelo valor referente às quotas da SOLLERTIA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ nº 11.368.967/0001-47 e NIRE 35.223.600.732, sociedade em que a Adeste Participa-
ções e Empreendimentos Ltda. possui participação; o capital social da cindida foi reduzido em R$ 18.423.953,00, assim como a quantidade de 
quotas gravadas com usufruto, o capital social da empresa constituída é de R$ 48.823.475,45, dividido em 18.423.953 quotas (recebendo a 
mesma proporção de quotas com usufruto), e o quadro de sócios da SOLLERTIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. foi alterado 
em decorrência da cisão. Os documentos societários da cisão foram registrados na JUCESP em 27/4/2021.

SOLLERTIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
CNPJ/MF Nº 11.368.967/0001-47 NIRE 35.223.600.732

INCORPORAÇÃO DA OPOTERÁPICA MATOGROSSENSE LTDA.
Em 30/11/2020, os sócios da SOLLERTIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 11.368.967/0001-47 e NIRE 
35.223.600.732 (incorporadora), e os sócios da OPOTERÁPICA MATOGROSSENSE LTDA., CNPJ/MF nº 02.829.055/0001-34 e NIRE 41 2 
0639829-1, aprovaram a incorporação da última pela primeira, nos seguintes termos: o capital social da incorporadora não foi alterado em 
decorrência da incorporação; a sede e filial da incorporada foram absorvidas pela incorporadora; todos os ativos da sede da incorporada foram 
transferidos para a incorporadora; o objeto social da incorporadora não foi alterado; e a incorporada foi extinta. Os documentos societários 
da incorporação foram registrados na Junta Comercial de São Paulo em 08/01/2020 sob nº 4.601/21-4 (incorporadora) e na Junta Comercial 
do Paraná em 17/02/2021 sob nº 20210823917.
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FRUTAS
O volume de frutas exportadas para outros países cresceu em

21,39% nos primeiros quatro meses deste ano, quando compara-
do com o mesmo período de 2020. Os dados constam do 5º Bo-
letim Prohort divulgado, pela Companhia Nacional de Abasteci-
mento (Conab). Em valor, o aumento gerado pelas vendas chega a
23,22%. A Europa é o principal destino das frutas brasileiras,
sendo que os três maiores consumidores são Países Baixos, Rei-
no Unido e Espanha.

PARADIGMAS
Apenas 23% do espaço agrícola brasileiro possui algum nível de

cobertura por internet e, mesmo assim, o Brasil consolidou-se como
potência agroambiental no cenário mundial. Com a iluminação das áre-
as rurais ainda sem conectividade, o Brasil passará por grande transfor-
mação na forma de produzir no campo e criará novos paradigmas para o
setor. É o que demonstra estudo divulgado pelo Ministério da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento (Mapa).

PLANO SAFRA
A Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA) recebeu o sub-

secretário de Política Agrícola e Negócios Agroambientais do
Ministério da Economia, Rogério Boueri, para debater o Projeto
de Lei do Congresso Nacional, que aborda questões importantes
para recomposição do Plano Safra e tem reflexo direto na produ-
ção brasileira. O encontro ocorreu de forma virtual durante a reu-
nião-almoço da bancada.

SAFRA 2
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA)

entregou à ministra da Agricultura, Tereza Cristina, as propostas da
entidade para o Plano Agrícola e Pecuário 2021/2022, construídas
de forma conjunta com as Federações de Agricultura e Pecuária nos
Estados, o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), sindi-
catos rurais e produtores.

CÚPULA
A Sociedade Rural Brasileira participou, de um encontro pro-

movido pelo Ministério das Relações Exteriores para debater pro-
postas do Brasil que serão apresentadas na Cúpula dos Sistemas
Alimentares da Organização das Nações Unidas (ONU), a ser rea-
lizada em setembro, em Roma. O diretor da SRB Marcelo Schun
Junqueira, que representou a entidade da reunião de uma série cha-
mada de “Diálogos Nacionais”.

EXPORTAÇÕES
As exportações do agronegócio em abril bateram recorde e

chegaram a US$ 13,6 bilhões, o maior valor mensal já registrado
em um mês desde o início da série histórica, em 1997. Esta re-
ceita representa uma alta de 39% em relação ao mesmo mês de
2020, segundo análise da Confederação da Agricultura e Pecuá-
ria do Brasil (CNA) com base nos dados do Ministério da Eco-
nomia.

CESTAS
Comunidades indígenas do Distrito Federal e entorno, além

de estudantes indígenas vinculados à Universidade de Brasília,
recebem cestas de alimentos da Companhia Nacional de Abaste-
cimento (Conab) em ato simbólico que foi realizado dia (20),
em Brasília (DF). O evento marca a doação de 1.000 cestas de
alimentos para 232 famílias e 59 estudantes de várias etnias.

CANA
A primeira estimativa da safra de cana-de-açúcar 2021/22, di-

vulgada pela Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), in-
dica que o Brasil deve produzir 628,1 milhões de toneladas, volu-
me 4% menor em comparação com 2020/21. A queda é explicada
pela redução de 3% na área de colheita no Sudeste, principal re-
gião produtora do país, com 5,2 milhões de hectares, e decrésci-
mo de 6,2% na produção, prevista em 402,2 milhões de toneladas.

ENERGIA
O Brasil ganhou um grande aliado rumo à transição energética

de baixo carbono: o Programa Combustível do Futuro. Resolução
do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) que cria e
institui o Comitê Técnico do programa foi aprovada, pelo presi-
dente da República, Jair Bolsonaro. O programa propõem medidas
para incrementar a utilização de combustíveis sustentáveis e de
baixa intensidade de carbono.

CAFÉ
As exportações dos Cafés do Brasil em doze meses, especi-

ficamente no período acumulado de maio de 2020 a abril de 2021,
atingiram um volume físico total equivalente a 45,88 milhões de
sacas de 60kg, com preço médio unitário de US$ 125,76, e re-
ceita cambial de US$ 5,77 bilhões. Desse volume, 41,82 milhões
de sacas foram de café verde, 4,03 milhões o equivalente a sacas
de café solúvel e 25,09 mil de café torrado e moído.
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na República Oriental do Uruguai, República do Paraguai e Repú-
blica Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor do agronegó-
cio, e agora tem esta coluna semanal de noticias do agronegócio
em geral. Também é o autor do quadrinho semanal Agro-Cartoon,
publicado no site: www.agro-cartoons.blogspot.com.br. Email:
mauricio.picazo.galhardo@gmail.com

A Comissão de Constituição
e Justiça (CCJ) da Câmara dos
Deputados rejeitou na segunda-
feira (24) um pedido para a reti-
rada de pauta da proposta de
Emenda à Constituição (PEC)
32/20, que trata da reforma ad-
ministrativa. Foram 38 contrári-
os à retirada de pauta e 22 votos
favoráveis. Os parlamentares
agora debatem sobre a constitu-
cionalidade da proposta e a ex-
pectativa é que a admissibilida-
de do texto seja votada nesta ter-
ça-feira (25).

Pelo regimento interno da
Câmara, cabe à comissão avali-
ar a constitucionalidade das pro-
postas, não emitindo parecer
sobre o mérito. Caso a proposta
seja aprovada no colegiado, a
reforma ainda precisará ser ana-
lisada por uma comissão espe-
cial e depois, em dois turnos,
pelo plenário da Casa.

A PEC, encaminhada ao Con-
gresso em setembro do ano pas-
sado, mexe na Constituição para
alterar disposições sobre servi-
dores, empregados públicos e
também modifica a organização
administrativa do Estado.

Na manhã desta segunda-fei-
ra, o relator da PEC, Darci de
Matos (PSD-SC), apresentou

novo parecer sobre sua admis-
sibilidade, suprimindo novos
itens da proposta encaminhada
ao parlamento pelo Executivo,
em setembro do ano passado.

O relator retirou do texto os
novos princípios da administra-
ção pública previstos pelo go-
verno: “imparcialidade, “transpa-
rência, inovação, responsabili-
dade, unidade, coordenação, boa
governança pública e subsidiari-
edade”.

“A inclusão de novos princí-
pios no texto constitucional,
embora seja boa a intenção,
pode gerar interpretações múl-
tiplas e completamente diver-
gentes, o que consequentemen-
te gerará provocações ao Supre-
mo Tribunal Federal para dispor
sobre sua efetiva aplicabilidade
em situações, por exemplo, de
improbidade administrativa”,
disse o relator.

No parecer anterior, o depu-
tado já havia suprimido outros
dois pontos da proposta: o que
permite ao presidente da Repú-
blica extinguir , transformar e
fundir entidades da administra-
ção pública autárquica e funda-
cional, via decreto; e o trecho
impedia a realização de qualquer
outra atividade remunerada pe-

los servidores ocupantes de car-
gos típicos de Estado.

“A possibilidade de extinção
dessas entidades mediante de-
creto do chefe do Executivo
acarretaria grave alteração no
sistema de pesos e contrapesos,
ínsito ao modelo de separação
de poderes e ao controle da ad-
ministração pública pelo Poder
Legislativo”, justificou o depu-
tado.

Reforma
Entre outros pontos, o texto

estabelece cinco novos tipos de
vínculos para novos servidores.
Pela proposta, apenas as carrei-
ras típicas de estado terão a ga-
rantia de estabilidade no cargo
após um período de experiência.
A proposta diz ainda que uma lei
complementar vai definir quais
serão essas carreiras e seus cri-
térios.

O texto mantém a previsão
de realização de concursos para
cargos permanentes fora das car-
reiras típicas de estado, mas diz
que haverá uma segunda etapa de
“vínculo de experiência” de, no
mínimo, dois anos, e que a inves-
tidura ocorrer para os mais bem
avaliados ao final do período,
dentro do quantitativo previsto

no edital do concurso público.
Além disso também vai per-

mitir ingresso por seleção sim-
plificada para alguns vínculos,
inclusive com a previsão de vín-
culo por prazo determinado. A
PEC também prevê a substitui-
ção das “funções de confiança”,
que atualmente devem ser ocu-
padas por servidores que tenham
cargos efetivos, pelos “cargos
de liderança e assessoramento”.

No caso do Legislativo, o
texto da reforma retira sua com-
petência para dispor sobre a cri-
ação e extinção de ministérios
e órgãos da administração
pública. Ele permite ao Legisla-
tivo editar normas gerais para
delegar a particulares atividades
exercidas pelo poder público. O
dispositivo autoriza a contrata-
ção de empresas privadas, ONGs
(organizações não governamen-
tais), entre outros, para realiza-
rem o trabalho que hoje é de-
sempenhado somente por servi-
dores públicos.

O texto também restringe a
participação do Estado na ativi-
dade econômica. Pela proposta,
o Estado só poderá atuar direta-
mente em atividades econômi-
cas que estão previstas na Cons-
tituição. (Agencia Brasil)

Indústria mineral introduz R$ 25,5 bi
na economia do Estado do Paraná

Os segmentos da indústria
mineral do Paraná participaram
com R$ 25,52 bilhões na eco-
nomia do Estado em 2019, últi-
mo dado disponível. O montan-
te corresponde a 8,17% do Va-
lor Adicionado Fiscal (VAF) do
Paraná, que soma a Fabricação
de Coque, de Produtos Deriva-
dos do Petróleo e de Biocom-
bustíveis (7,04%); Fabricação de
Produtos de Minerais Não Me-
tálicos (0,80%); e Indústrias
Extrativas de Minerais (0,33%).
Os dados são do Informe Mine-
ral 05/2021, divulgado pela Di-
visão de Geologia – Diretoria de
Gestão Territorial – do Instituto
Água e Terra (IAT).

A extração de minerais não
metálicos está presente em 165
municípios e praticamente toda
a produção primária é  transfor-
mada no próprio Estado. Em nú-
mero de estabelecimentos e de

empregos, as indústrias de extra-
ção mineral e a de produtos de
minerais não metálicos participa-
ram, em 2019, com 4,63% dos
empregos industriais (31.383
empregos) e com 8,64% dos es-
tabelecimentos industriais
(2.937 estabelecimentos).

Na Fabricação de Produtos
de Minerais Não Metálicos, fo-
ram 282 os municípios parana-
enses com participação no Va-
lor Adicionado Fiscal (VAF),
com destaque para Rio Branco
do Sul (27,22%), Balsa Nova
(10,99%), Campo Largo
( 1 0 , 3 5 % ) ,  A d r i a n ó p o l i s
(5,81), São José dos Pinhais
(5,63%), Curitiba (4,49%), Co-
lombo (4,04%), Almirante Ta-
mandaré (3,86%), São Mateus
do Sul (2,89%), Castro
( 1 , 6 3 % ) ,  I t a p e r u ç u
(1,49%), Maringá (1,27%), Rio
Negro (1,23%), Cascavel

(0,98%) e Ibiporã (0,97%).
Na composição do Valor

Adicionado Fiscal (VAF) das In-
dústrias Extrativas de Minerais
(R$ 1,02 bilhão), a Extração de
Minerais Não Metálicos é res-
ponsável por 69,75%, e está pre-
sente em 165 municípios. A Ex-
tração de Petróleo e Gás Natu-
ral participou com 20,76%, re-
ferentes à exploração do xisto
pirobetuminoso. Também há ex-
ploração de ouro e prata em
Campo Largo.

A Extração de Carvão Mine-
ral corresponde a 3,38%, em
Figueira, e as atividades de apoio
à Extração de Minerais com
1,75%, presentes em sete mu-
nicípios.

Em 2019, o Valor Adiciona-
do Fiscal (VAF) da Fabricação de
Produtos de Minerais Não Me-
tálicos (R$ 2,5 bilhões) corres-
pondeu a 3,52 vezes o VAF da

Extração de Minerais Não Metá-
licos (R$ 0,71 bilhão), ou seja, a
transformação da matéria-prima
mineral resultou em 3,52 vezes
o VAF do insumo mineral, mais
serviços tributáveis pelo ICMS.

No Paraná, a extração de mi-
nerais não metálicos engloba a
exploração de areia; rochas para
produção de brita e ornamentais;
rochas carbonáticas para a pro-
dução de cimento, cal, correti-
vo agrícola e outros usos; argi-
las para as indústrias de cerâmi-
ca vermelha (produtora de tijo-
los e telhas), cerâmica branca
(produtora de revestimentos,
louças de mesa e sanitária), de
materiais refratários utilizados
especialmente para revestimen-
to de fornos e outros usos; além
de água mineral; fluorita; talco,
cascalho e saibro; seixos; felds-
pato; argilito; filito e serpenti-
nito. (AENPR)

Bahia prorroga até 1º de junho
toque de recolher em todo o estado

O governo da Bahia prorro-
gou até o dia 1º de junho a res-
trição da locomoção noturna de
pessoas, das 21h às 5h. A medi-
da abrange todo o estado, com
ressalva para as regiões da Cha-
pada, Oeste, Sudoeste e Extre-
mo-Sul, onde as medidas de res-
trição de locomoção valem das
20h às 5h.

De acordo com o governo do
estado, nos municípios integran-
tes das regiões de saúde em que
a taxa de ocupação de leitos de
UTI vier a se manter igual ou in-
ferior a 75%, por cinco dias con-
secutivos, a restrição na loco-
moção será válida das 22h às 5h.

Bares e restaurantes deve
funcionar até as 19h todos os
dias. No final de semana, o fun-
cionamento desses estabeleci-

mentos  ficarão restritos à co-
mercialização de alimentos e
bebidas não alcoólicas, das 18h
do dia 28 maio até as 5h de 31
de maio.

A venda de bebida alcoólica
em quaisquer estabelecimentos
fica proibida, inclusive por sis-
tema de entrega em domicílio
(delivery), com exceção apenas
para as regiões de saúde que al-
cancem a taxa de 75% ou me-
nos de ocupação de leitos de UTI,
durante cinco dias consecutivos,
informa o governo baiano por
meio de seu site.

O funcionamento dos meios
de transporte metropolitanos e
ferry boat fica suspenso no pe-
ríodo das 20h30 às 5h, de 28 até
30 de maio, sendo proibido o
funcionamento nos dias 29 e 30.

Já a circulação das lanchas será
suspensa das 22h30 às 5h, ten-
do sua ocupação limitada a, no
máximo, 50% de sua capacida-
de da embarcação durante o fim
de semana.

Aulas
As unidades de ensino públi-

cas e particulares podem man-
ter as atividades de forma semi-
presencial. No entanto, para que
isso ocorra, “é necessário que a
taxa de ocupação de leitos de UTI
Covid esteja abaixo de 75%, por
cinco dias consecutivos, nas re-
giões de saúde”. Além disso, as
atividades letivas devem ficar
condicionadas à ocupação máxi-
ma de 50% da capacidade de cada
sala de aula e ao atendimento dos
protocolos sanitários estabeleci-

dos, detalha o governo baiano.

Eventos e shows
Continuam proibidos em todo

o estado eventos e atividades que
envolvam aglomeração de pesso-
as, independentemente do núme-
ro de participantes, “ainda que pre-
viamente autorizados”. Segue tam-
bém suspensa a realização de sho-
ws, festas, públicas ou privadas, in-
dependentemente do número de
participantes, bem como ativida-
des esportivas amadoras.

Eventos profissionais e cientí-
ficos com até 50 pessoas e atos re-
ligiosos litúrgicos são permitidos,
desde que ocorram com 25% da
ocupação dos espaços. Academias
também podem funcionar, mas ape-
nas com um limite de 50% de sua
capacidade. (Agencia Brasil)

Rio monitora passageiro que
voltou da Índia com covid-19

O caso de uma pessoa com
covid-19 que chegou da Índia no
último fim de semana e está em
isolamento em Campos dos
Goytacazes, no Norte Fluminen-
se, está sendo acompanhado por
autoridades sanitárias brasilei-
ras, segundo informações con-
firmadas pela Secretaria de Es-
tado de Saúde Estado do Rio de
Janeiro (SES).

O país asiático enfrenta um
momento crítico na pandemia e
identificou uma nova cepa do
coronavírus SARS-CoV-2, consi-
derada uma variante de preocupa-
ção pela Organização Mundial da
Saúde (OMS), assim como as
mutações já identificadas no Rei-
no Unido, na África do Sul e no
Brasil. No caso desse viajante
que está em isolamento, ainda
está em investigação a possibi-

lidade de a doença ter sido cau-
sada pela nova variante.

O morador de Campos dos
Goytacazes foi à Índia a traba-
lho, de acordo com a Secretaria
Municipal de Saúde da cidade
fluminense. Ao retornar ao Bra-
sil, ele desembarcou no Aero-
porto Internacional de Guaru-
lhos, em São Paulo, no último
sábado (22).

A secretaria de saúde paulis-
ta informou que ele realizou exa-
me RT-PCR em São Paulo e
embarcou em um voo domésti-
co para o Rio de Janeiro antes
de receber o resultado. Ao che-
gar na capital fluminense, ele
passou a noite em um hotel e
seguiu de carro no dia 23 para a
cidade no Norte do estado.

“De acordo com o comuni-
cado do Centro de Informações

Estratégicas de Vigilância em
Saúde (CIEVS) de São Paulo,
enviado ao CIEVS da SES do Rio
de Janeiro no domingo (23), o
passageiro não relatou sintomas
de Covid-19 à equipe da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sani-
tária (Anvisa) de Guarulhos. Se-
gundo o passageiro, ele realizou
o teste RT-PCR em laboratório
localizado no Aeroporto de Gua-
rulhos e, em seguida, embarcou
para o destino final, no Rio de
Janeiro”, diz nota divulgada pela
secretaria de saúde fluminense,
que acrescenta que, em Campos,
o passageiro relatou dor de ca-
beça e rouquidão.

A Vigilância de São Paulo
informou ainda ao CIEVS do Rio
que as companhias aéreas em
que o passageiro viajou foram
notificadas para o envio da lista

de passageiros.
De acordo com a Secretaria

de Saúde do Rio, todas as ações
de vigilância foram tomadas e
uma nova coleta de RT-PCR será
analisada pelo Laboratório Cen-
tral de Saúde Pública Noel Nu-
tels (Lacen).

A Secretaria Municipal de Saú-
de do Rio de Janeiro também foi
informada e ficou responsável por
todas as providências junto ao ho-
tel em que o passageiro dormiu na
noite do dia 22, como a investiga-
ção dos contatos e a coleta de
swab para mais testes RT-PCR.

Todas as amostras serão
analisadas pelo laboratório es-
tadual com pedido de urgência
no processamento, e aquelas
que forem positivas seguirão
para sequenciamento. (Agencia
Brasil)


